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ÓRGÃO REPASSADOR / PROGRAMA DATA VALORES
UNIÃO - Cota Parte do Fundo de Participação dos Municípios 27/07/17 21.782,22          

28/07/17 237.530,43        
TOTAL REPASSE 259.312,65        

FNS - Assistência Financeira Complementar - ACE 95% - Vigilância em 
Saúde 27/07/17 1.926,60            
TOTAL REPASSE 1.926,60            

PISO FIXO DE VIG EM SAUDE PFVS 27/07/17 721,48               
TOTAL DE REPASSE 721,48               

UNIÃO - Icms Desoneração - LC 87/96 31/07/17 5.933,09            
TOTAL REPASSE 5.933,09            

Alto Paraíso, 31 julho de 2017.

DERCIO JARDIM JUNIOR
Prefeito Municipal

Dando cumprimento ao contido no Art. 2º da Lei nº 9.452/97, NOTIFICAMOS os Partidos
Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores e Entidades Empresariais do Município, quanto ao
recebimento dos seguintes recursos financeiros:

NOTIFICAÇÃO

 Prefeitura Municipal de Alto Paraíso-PR
      CNPJ 95.640.736/0001-30               CEP 87528-000

   Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 – Fone/Fax (0xx)  44 3664 1320
  e-mail – altoparaiso@pref.pr.gov.br

www.altoparaiso.pr.gov.br

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL
HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
Sem que tenha havido impugnação, e tendo em vista o parecer jurídico retro exarado, o qual aprovo, declaro 
HOMOLOGADO o presente Processo Licitatório nº 045/2017, TOMADA DE PREÇOS 009/2017, para que produza os 
devidos efeitos legais e jurídicos esperados, ADJUDICANDO a licitante vencedora;
*TATIANA DA SILVA SERENO – CLÍNICA MÉDICA - ME - CNPJ: 23.325.328/0001-83
 A fim de TOMADA DE PREÇOS para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS 
PARA ATENDIMENTO NO PROGRAMA DE DUAS EQUIPES DE ESTRATÉGIA DE SAÚDE DA FAMÍLIA – ESF, PARA 
A SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL.
Brasilândia do Sul-PR, 28 de Julho de 2017.
Marcio Juliano Marcolino
Prefeito do Município
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEzAL DO SUL
Estado do Parana
EXTRATO DO CONTRATO N.° 87/2017 PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 62/2017 PARTES: Pref. Municipal de 
Cafezal do Sul e N.B. DE OLIVEIRA METALURGICA - ME .
OBJETO: Contratação de empresa para prestar serviços de pequenos reparos de torno e solda, fornecerem material 
para executar os serviços.
FUNDAMENTAÇÄO LEGAL: Pregão Nº 34/2017 DOTAÇÄO ORÇAMENTÁRIA:
DESCRIÇÃO DOTAÇÃO COMPLETA NATUREZA FONTE  VALOR  CD
Manutenção E Conservação De Bens Imóveis 07.01.123611400.2.053 339039160000 000      3.566,50  720 
Material Para Manutenção De Bens Imóveis 07.01.123611400.2.053 339030240000 103      1.088,00  409 
Serviços De Manutenção E Conservação De Veículos 09.01.206061600.2.017 339039199900 000 10.116,50  967 
Materiais Para Manutenção De Veículos 09.01.206061600.2.017 339030399900 000    781,50  729 
Serviços De Manutenção E Conservação De Veículos 10.02.267821300.2.010 339039199900 000    20.233,00  768 
Materiais Para Manutenção De Veículos 10.02.267821300.2.010 339030399900 000      4.015,00  742 
Serviços De Manutenção E Conservação De Veículos 10.01.154521300.2.009 339039199900 000    20.233,00  705 
Materiais Para Manutenção De Veículos 10.01.154521300.2.009 339030399900 000      1.900,00  725 
R$ 28.500,00 (vinte e oito mil e quinhentos reais). 
ASSINAM: MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeitura e N.B. DE OLIVEIRA    METALURGICA – ME
Data: 25 de Julho de 2017.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEzAL DO SUL
Estado do Parana
PORTARIA N° 124/2017, DE 28 DE JULHO DE 2017
SÚMULA:  CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES AO SERVIDOR ANTÔNIO FRANCISCO DA SILVA.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º – Conceder 30 (trinta) dias de férias regulamentares, no período de 01/08/2017 a 30/08/2017, referente ao 
período aquisitivo de 17/02/2016 a 16/02/2017, ao Servidor ANTÔNIO FRANCISCO DA SILVA, inscrito na Cédula 
de Identidade com RG n.º 12.449.843-0 SSP/PR e CPF n.º 005.969.558-71, ocupante do Cargo de Provimento 
Temporário de PROFISSIONAL POLIVALENTE MASCULINO, com lotação na Secretaria Municipal de Serviços 
Públicos e Rodoviários.
Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ressalvado o disposto no artigo anterior.
Art. 3º - REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 28 dias do mês de julho de 2017.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEzAL DO SUL
Estado do Parana
PORTARIA Nº 01/2017
O Conselho Municipal de Saúde de Cafezal do Sul-PR, neste ato representado por sua Presidente Sra. CRISTIANE 
DE LIMA DO NASCIMENTO RAMOS, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei nº 366/2005 que instituiu 
o Conselho Municipal de Saúde, considerando o Decreto nº 173/2017, do Prefeito Municipal que convoca a XI 
Conferencia Municipal de Saúde,
RESOLVE:
Art. 1º - CONVOCAR a XI Conferência Municipal de Saúde de Cafezal do Sul, conforme determinação legal do 
Decreto nº 173/2017, de 28 de julho de 2017 do Prefeito Municipal.
Art. 2º - A Conferência Municipal de Saúde de Cafezal do Sul, será presidida por VANIA MITIKO MISAWA DA SILVA - 
Secretária Municipal de Saúde e na sua ausência pelo Coordenador Geral da Conferência.
Art. 3º - A Conferência será realizada no auditório Dr. Felisberto Ferreira de Andrade, localizado na Av. Ítalo Orcelli 604, 
nas dependências da Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul , no dia 16 de agosto de 2017, das 12:30 às 18:00 horas.
Art. 4º - A Conferência terá uma Comissão Organizadora que se responsabilizará por todas as atividades de sua 
execução.
Art. 5º - A Comissão Organizadora terá a seguinte composição:
Presidente: VANIA MITIKO MISAWA DA SILVA
Coordenadora Geral: CRISTIANE DE LIMA DO NASCIMENTO RAMOS
Secretária Executiva: VANUSA GARCIA DE OLIVEIRA
Membros: PEDRO MINORU INOUE
LUCIMAR REINA COUTINHO
MARIA PEREIRA NUNES
NELSON FAUSTINO NETO
Art. 6º - A Comissão Organizadora terá as seguintes atribuições:
I. Coordenar a organização geral e a realização da conferência, atendendo aos aspectos técnicos e políticos;
II. Elaborar orientações para a realização da conferencia normatizadas em Regimento Interno e Manual de 
Orientação, definindo os critérios de participação para garantir a representatividade, diversidade e pluralidade dos 
participantes;
III. Coordenar a elaboração da relação de convidados/as e observadores/as para participação na Conferência;
IV. Elaborar a previsão e provimento dos recursos financeiros necessários à realização da conferência;
V. Definir a metodologia e a documentação para a conferência;
VI. Estabelecer instrumentos de operacionalização da proposta metodológica durante a conferência;
VII. Elaborar e encaminhar a documentação solicitada e necessária para a validação da conferência;
VIII. Promover a mobilização dos participantes do poder público e da sociedade civil para participação na Conferência;
IX. Realizar ações para divulgação da Conferência em jornais locais, regionais e rádio.
Art. 7º - A Secretaria Municipal de Saúde dará o apoio necessário ao desenvolvimento das atividades da Comissão 
Organizadora.
Art. 8º - Publique-se, divulgue-se e cumpra-se.
Cafezal do Sul – PR., 28 de julho de 2017.
CRISTIANE DE LIMA DO NASCIMENTO RAMOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEzAL DO SUL
Estado do Parana
PORTARIA N° 124/2017, DE 28 DE JULHO DE 2017
SÚMULA:  CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES AO SERVIDOR ANTÔNIO FRANCISCO DA SILVA.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º – Conceder 30 (trinta) dias de férias regulamentares, no período de 01/08/2017 a 30/08/2017, referente ao 
período aquisitivo de 17/02/2016 a 16/02/2017, ao Servidor ANTÔNIO FRANCISCO DA SILVA, inscrito na Cédula 
de Identidade com RG n.º 12.449.843-0 SSP/PR e CPF n.º 005.969.558-71, ocupante do Cargo de Provimento 
Temporário de PROFISSIONAL POLIVALENTE MASCULINO, com lotação na Secretaria Municipal de Serviços 
Públicos e Rodoviários.
Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ressalvado o disposto no artigo anterior.
Art. 3º - REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 28 dias do mês de julho de 2017.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAúChA
Estado do Parana
DECRETO Nº 108./2017
SÚMULA HOMOLOGA RESULTADOS FINAIS DE CONCURSOS PÚBLICOS E EMPREGO 
PÚBLICO, ABERTOS PELOS EDITAIS DE CONCURSO Nº 001/2017 E 002/2017.
O Prefeito Municipal de Cidade Gaúcha – Estado do Paraná, no uso e gozo de suas atribuições 
legais, 
DECRETA:
Art. 1º - Ficam homologados os Resultados Finais dos Concursos Públicos para os cargos: Agente 
Administrativo, Assistente Administrativo, Auxiliar de Enfermagem, Auxiliar Mecânico, Bioquímico, 
Fiscal Sanitário, Fiscal de Tributos, Motorista, Professor – Língua Inglesa, Psicólogo, Servente 
de Serviços Gerais, Vigia e Zelador, e para os Empregos Públicos: Assistente Social, Educador 
Social, Monitor Social e Psicólogo, cujos resultados finais foram devidamente divulgados nos 
termos dos Editais nº 001/2017 – Cargo Público e 002/2017 – Emprego Público.
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.
Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha - PR, em 31 de julho de 2017.
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ
COMARCA DE UMUARAMA

2ª VARA CÍVEL DE UMUARAMA - PROJUDI
Rua Desembargador Antonio Ferreira da Costa, nº 3693 - Zona I - Umuarama/PR

Processo: 0014984-12.2015.8.16.0173
Classe Processual: Execução de Título Extrajudicial

Assunto Principal: Títulos de Crédito
Valor da Causa: R$ 3.132,33

Exequente(s): PEDRO BARBIERI JANKOWSKI 

Executado(s): RENAN DE OLIVEIRA CAMOSSATO 
EDITAL DE CITAÇÃO

PELO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS
 

O DR. , MM. JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DEMARCELO PIMENTEL BERTASSO
UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...

 

 a todos quantos o presente edital virem, ou dele conhecimento tiverem, que pelo presente FAZ SABER CITA
o(a) executado(a) , inscrito(a) no CPF/CNPJ nº. 079.653.349-09, atualmenteRenan de Oliveira Camossato
em lugar incerto e não sabido, pelo prazo de 30 (trinta) dias, de que por este Juízo e Cartório tramitam os

autos de  sob nº. , onde é exequenteExecução de Título Extrajudicial 0014984-12.2015.8.16.0173 - Projudi
 e executado(a) , nos termos da inicial a seguirPedro Barbieri Jankowski Renan de Oliveira Camossato

transcrita resumidamente:

 

: RESUMO DA INICIAL “Por força do Título Executivo (Cheque), o executado é devedor do exequente do

valor total de R$ 3.132,33. No entanto, até a presente data, o executado não procurou cumprir com a sua

obrigação, sendo totalmente infrutíferos os esforços da exequente em receber o seu crédito amigavelmente.

”.Requerimentos de praxe

 

Fica o executado  de que por este Juízo de cartório tramitam os autos supramencionados, tendoCITADO
sido recebido no dia 07 de janeiro de 2016, pelo Dr. Marcelo Pimentel Bertasso, Juiz de Direito à época, para

que, no prazo de 03 (três) dias, pague o principal com seus acréscimos legais ou no prazo de 15 (quinze)

dias embargue a presente ação, sob pena de ser penhorado tantos bens quantos bastem para garantia do

débito. No prazo para oposição de embargos, reconhecendo o crédito e comprovado o depósito de 30%

(trinta por cento) do valor da execução, inclusive custas e honorários de advogado, poderá parcelar o

restante em até seis vezes. Para o caso de pronto pagamento os honorários ficam fixados em 10%, sob pena

de revelia, caso em que será nomeado curador especial.

 

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, para que no futuro não aleguem ignorância

ou boa-fé, mandou expedir o presente que será publicado e afixado na forma da Lei.
 

Umuarama, 24 de maio de 2017.
 

Marcelo Pimentel Bertasso
Juiz de Direito
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PROJUDI - Processo: 0014984-12.2015.8.16.0173 - Ref. mov. 64.1 - Assinado digitalmente por Marcelo Pimentel Bertasso:12732
24/05/2017: EXPEDIÇÃO DE EDITAL/CITAÇÃO. Arq: Edital

SúMULA DE RECEBIMENTO DE RENOVAÇÃO DA LICENÇA DE OPERAÇÃO
M E S INDUSTRIA E COMERCIO DE LATICINIOS LTDA torna público que recebeu do IAP, a Renovação da Licença 
de Operação para FABRICA?AO DE QUEIJOE MANTEIGA, FABRICA?AO DE QUEIJO, MANTEIGA,IORGUTE E 
OUTROS instalada A RUA MARANNHAO, S/N - PERIMETRO URBANO - CAFEZAL DO SUL - PARANA.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRO DO OESTE
Estado do Parana
DECRETO Nº 251/2017
SÚMULA      -           Nomeia membros do Conselho Municipal de Cultura e Turismo do Município de Cruzeiro do 
Oeste-Estado do Paraná.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO, PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,
DECRETA:
Art. 1º - Em conformidade com a Lei nº 97/2005, realiza-se a seguinte composição dos conselheiros:
Presidente: Marly de Leite Lara Pinto
Vice-Presidente: Andressa Rafaela Bandeira
Secretario Executivo: Franciele Fernandes Silverio
2º Secretario: Sonia Maria Siqueira
Tesoureiro: Jose Ronaldo Fernandes
Representante da Área da Educação
Titular: Marly de Leite Lara Pinto 
Representante da Associação dos Artesãos
Titular: Alessandra Aparecida Barbosa
Representante da área de Musica
Titular: Lucia Fernanda da Silva Brandani
Representante das Entidades Empresariais
Titular: Carlos Roberto Pereira
Representante do Poder Legislativo
Titula: Marcio Tadashi Matsumoto
Representante da Associação Comercial
Titular: Jose Celio de Oliveira
Representante dos Movimentos Sociais
Titular: Allan Carlos Ramos de Oliveira
Representante das artes Cênicas
Titular: Vinicius Guerra
Representante da área de Dança
Titular: Cristian Henrique Alves Soares
Representante da área de artes Plásticas
Titular: Claudilene da Silva
Representante da área de Literatura
Titular: Edeliar Torres Saraiva
Representante do Museu
Titular: Neurides de Oliveira Martins
Representante da área de Turismo
Titular: Andressa Rafaela Bandeira
Representante da Coordenadoria de Orçamento e Contabilidade
Titular: Ricardo Gusmão Brandani
Art. 2° Fica revogado o decreto 388/2014
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ AOS 26 (VINTE E SEIS) 
DIAS DO MÊS DE JULHO DE 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRO DO OESTE
Estado do Parana
DECRETO Nº 253/2017
SÚMULA      -           Nomeia membros do Conselho Municipal de Preservação do Patrimônio Histórico Cultural e 
Ambiental do Município de Cruzeiro do Oeste-Estado do Paraná.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO, PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,
DECRETA:
Art. 1º - Em conformidade com a Lei nº 20/2005, realiza-se a seguinte composição dos seguintes conselheiros:
Presidente: Neurides de Oliveira Martins
Vice-Presidente: Rogerio Mamoru Matsumoto
Secretario Executivo: Sidnei Andrade
2ª Secretaria: Allan Carlos Ramos de Oliveira
Tesoureiro: Ricardo Gusmão  Brandani
Representante da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer
Titular: Marly de Leite Lara Pinto
Suplente: Franciele Fernandes Silverio
Representante da Procuradoria Juridica
Titular: Thiago Ziroldo
Suplente: Pricila Benante Borges Dias
Representante da Industria e Comercio
Titular: Edson Alcantara
Suplente: Cleverson Carlos de Alvarenga
Representante da Câmara de Vereadores
Titular: Marcio Tadashi Matsumoto
Suplente: Nadia Correia Massé
Representante da OAB
Titular: Luiz Fernando Cavalcante Cabral
Suplente: Marcia da Silva Paisana
Art. 2° Fica revogado o decreto 389/2014
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ AOS 26 (VINTE E SEIS) 
DIAS DO MÊS DE JULHO DE 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRO DO OESTE
Estado do Parana
RECEBIMENTO DE TRANSFERÊNCIA DA UN
A Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste comunica a Câmara
Municipal,aos Partidos Políticos e as Entidades Empresariais com sede
neste Município que, em cumprimento ao art. 2º da Lei nº. 9.452/97,
recebeu os seguintes  recursos da União:
DATA                 RECURSOS                    VALOR
14-07                 FNS BLINV...................R$-   10.650,00
21-07                 FEP..............................R$-   15.487,34
21-07                 FNS BLINV...................R$-     2.000,00
25-07                 FNS BLMAC.................R$-   32.919,00
26-07                 PETE SEED .................R$-   30.626,47
27-07                 FPM............................R$-    43.564,43
27-07                 IPM EXPORT...............R$-         809,91
28-07                 ITR INCRA...................R$-         427,78
28-07                 IPM EXPORTAÇAO......R$-      1.941,95
28-07                 F P M...........................R$-  475.060,87
31-07                 ICMS LEI COMPL.........R$-      7.033,71
 Cruzeiro do Oeste, 31 de JuLho. 2017.
Hedilberto  Villa Nova Sobrinho
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILANDIA DO SUL
Estado do Parana
PORTARIA N.º 097/2017.
Dispõe sobre a substituição de membro constante da Portaria n.º 069/2017 de 17 de Abril de 2017, dando outras 
providências. 
MÁRCIO JULIANO MARCOLINO, Prefeito do Município de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais.
RESOLVE:
I – Designar a Servidora  JHEINY DAL BEM, para substituir  LUCIANGELA BARION,  junto a Portaria n.º 069/2017, 
de 17 de abril de 2017, Item a) Pregoeiro (a) , que dispõe sobre a designação de pregoeiro (a) e respectiva equipe de 
apoio para deliberarem sobre processos licitatórios na modalidade denominada pregão. 
II – Registre-se, publique-se.
PAÇO MUNICIPAL “Deputado Ulisses Guimarães”., aos 31 de julho de 2017.
MARCIO JULIANO MARCOLINO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA
Estado do Parana
PORTARIA N° 240/2017
SÚMULA: Convoca o servidor Rozeo Antonio de Carvalho Brandão para realização de perícia médica e dá outras 
providências.
O Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e, 
Considerando o disposto no Art. 22, da Lei nº 438/2010, devidamente regulamentado pelo Decreto nº 140/2015;
Considerando que o Servidor se encontra afastado para tratamento de saúde desde o dia 06 de maio de 2014;
R E S O L V E:
Art. 1º Fica convocado o servidor Rozeo Antonio de Carvalho Brandão, portador do RG nº 4.398.569-8, ocupante do 
cargo de Pedreiro desta Municipalidade, para comparecer no dia 03 de agosto de 2017, às 17 horas e 30 minutos, 
na Clinica Pró-Ativa Saúde – Medicina e Segurança do Trabalho, na Cidade de Umuarama, para realizar a perícia 
médica.
Art. 2º Para realização da perícia o Servidor deverá apresentar toda documentação médica que possui, nos termos 
do §1º do Art. 2º do Decreto nº 140/2015.
Art. 3º O laudo médico deverá constar as informações exigidas no §1º do Art. 3º e Art. 5º do Decreto nº 140/2015, 
concluindo pela concessão do benefício da readaptação ou, caso se aplique, pela aposentadoria por invalidez, nos 
termos do Art. 12 do mesmo ato regulamentar. 
Art. 4º Fica o Servidor advertido que o não comparecimento à perícia interromperá a licença e importará no imediato 
retorno às suas atividades, com base no §1º do Art. 82 da Lei nº 438/2010.
Art. 5º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos trinta e um dias do mês de julho do ano 
de dois mil e dezessete.
Valdir Hidalgo Martinez
Prefeito Municipal

CÃMARA MUNICIPAL DE BRASILÃNDIA DO SUL
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 022/2017
SÚMULA: Concede diária ao Senhor UILSON JOSÉ DOS SANTOS
UILSON JOSÉ DOS SANTOS, PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições conferidas na Lei Orgânica do Município;
Considerando a solicitação de diária conforme Requisição n.º 017/2017, datada de 28 de Julho de 2017;
Considerando as disposições contidas na Resolução n.º 002, datada de 28 de março de 2011;
R E S O L V E
Art. 1º. Fica concedida diária ao Senhor UILSON JOSÉ DOS SANTOS ocupante do cargo de Presidente desta 
Câmara Municipal, para empreender viagem de interesse do Processo Legislativo, nas seguintes condições:
a) Data de inicio: 02/08/2017;
b) Data do fim: 04/08/2017;
c) Quantidade de diária concedida: três diárias 
d) Destino da viagem: Maringá - Pr
e) Objetivo do deslocamento: Para Participar do Treinamento: DÚVIDAS RECORRENTES EM CONTRATOS E 
LICITAÇÕES NOS MUNICÍPIOS// SERVIDORES E ASSESSORES DE CÂMARAS MUNICIPAIS.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PRESIDENTE DA CÃMARA MUNICIPAL DE BRASILÃNDIA DO SUL, Estado do Paraná, 31 de Julho 
de 2017.
UILSON JOSÉ DOS SANTOS
Presidente da Câmara

PORTARIA Nº. 023/2017
SÚMULA: Concede diária ao Senhor AGOSTINHO ANDRADE SCUTERI
UILSON JOSÉ DOS SANTOS, PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições conferidas na Lei Orgânica do Município;
Considerando a solicitação de diária conforme Requisição n.º 018/2017, datada de 28 de Julho de 2017;
Considerando as disposições contidas na Resolução n.º 002, datada de 28 de março de 2011;
R E S O L V E
Art. 1º. Fica concedida diária ao Senhor AGOSTINHO ANDRADE SCUTERI ocupante do cargo de Vereador desta 
Câmara Municipal, para empreender viagem de interesse do Processo Legislativo, nas seguintes condições:
a) Data de inicio: 02/08/2017;
b) Data do fim: 04/08/2017;
c) Quantidade de diária concedida: três diárias 
d) Destino da viagem: Maringá - Pr
e) Objetivo do deslocamento: Para Participar do Treinamento: DÚVIDAS RECORRENTES EM CONTRATOS E 
LICITAÇÕES NOS MUNICÍPIOS// SERVIDORES E ASSESSORES DE CÂMARAS MUNICIPAIS.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PRESIDENTE DA CÃMARA MUNICIPAL DE BRASILÃNDIA DO SUL, Estado do Paraná, 31 de Julho 
de 2017.
UILSON JOSÉ DOS SANTOS
Presidente da Câmara

PORTARIA Nº. 024/2017
SÚMULA: Concede diária ao Senhor EDUARDO DE SOUZA
UILSON JOSÉ DOS SANTOS, PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições conferidas na Lei Orgânica do Município;
Considerando a solicitação de diária conforme Requisição n.º 019/2017, datada de 28 de Julho de 2017;
Considerando as disposições contidas na Resolução n.º 002, datada de 28 de março de 2011;
R E S O L V E
Art. 1º. Fica concedida diária ao Senhor EDUARDO DE SOUZA ocupante do cargo de Vereador desta Câmara 
Municipal, para empreender viagem de interesse do Processo Legislativo, nas seguintes condições:
a) Data de inicio: 02/08/2017;
b) Data do fim: 04/08/2017;
c) Quantidade de diária concedida: três diárias 
d) Destino da viagem: Maringá - Pr
e) Objetivo do deslocamento: Para Participar do Treinamento: DÚVIDAS RECORRENTES EM CONTRATOS E 
LICITAÇÕES NOS MUNICÍPIOS// SERVIDORES E ASSESSORES DE CÂMARAS MUNICIPAIS.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PRESIDENTE DA CÃMARA MUNICIPAL DE BRASILÃNDIA DO SUL, Estado do Paraná, 31 de Julho 
de 2017.
UILSON JOSÉ DOS SANTOS
Presidente da Câmara

PORTARIA Nº. 025/2017
SÚMULA: Concede diária ao Senhor CLAUDEMIR PEDRICONI
UILSON JOSÉ DOS SANTOS, PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições conferidas na Lei Orgânica do Município;
Considerando a solicitação de diária conforme Requisição n.º 020/2017, datada de 28 de Julho de 2017;
Considerando as disposições contidas na Resolução n.º 002, datada de 28 de março de 2011;
R E S O L V E
Art. 1º. Fica concedida diária ao Senhor CLAUDEMIR PEDRICONI ocupante do cargo de Vereador desta Câmara 
Municipal, para empreender viagem de interesse do Processo Legislativo, nas seguintes condições:
a) Data de inicio: 02/08/2017;
b) Data do fim: 04/08/2017;
c) Quantidade de diária concedida: três diárias 
d) Destino da viagem: Maringá - Pr
e) Objetivo do deslocamento: Para Participar do Treinamento: DÚVIDAS RECORRENTES EM CONTRATOS E 
LICITAÇÕES NOS MUNICÍPIOS// SERVIDORES E ASSESSORES DE CÂMARAS MUNICIPAIS.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PRESIDENTE DA CÃMARA MUNICIPAL DE BRASILÃNDIA DO SUL, Estado do Paraná, 31 de Julho 
de 2017.
UILSON JOSÉ DOS SANTOS
Presidente da Câmara

PORTARIA Nº. 026/2017
SÚMULA: Concede diária ao Senhor FRANCISCO FERREIRA DA COSTA
UILSON JOSÉ DOS SANTOS, PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições conferidas na Lei Orgânica do Município;
Considerando a solicitação de diária conforme Requisição n.º 021/2017, datada de 28 de Julho de 2017;
Considerando as disposições contidas na Resolução n.º 002, datada de 28 de março de 2011;
R E S O L V E
Art. 1º. Fica concedida diária ao Senhor FRANCISCO FERREIRA DA COSTA ocupante do cargo de Vereador desta 
Câmara Municipal, para empreender viagem de interesse do Processo Legislativo, nas seguintes condições:
a) Data de inicio: 02/08/2017;
b) Data do fim: 04/08/2017;
c) Quantidade de diária concedida: três diárias 
d) Destino da viagem: Maringá - Pr
e) Objetivo do deslocamento: Para Participar do Treinamento: DÚVIDAS RECORRENTES EM CONTRATOS E 
LICITAÇÕES NOS MUNICÍPIOS// SERVIDORES E ASSESSORES DE CÂMARAS MUNICIPAIS.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PRESIDENTE DA CÃMARA MUNICIPAL DE BRASILÃNDIA DO SUL, Estado do Paraná, 31 de Julho 
de 2017.
UILSON JOSÉ DOS SANTOS
Presidente da Câmara

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA
Estado do Parana
DECRETO Nº. 110/2017
Homologa Julgamento proferido pela Pregoeira Oficial e Equipe de Apoio, do Processo Licitatório nº. 43/2017, 
modalidade Pregão Presencial – Registro de Preços nº. 28/2017 e dá outras providências.   
O Prefeito Municipal de Esperança Nova - PR, no uso de suas atribuições legais,
DECRETA:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pela Pregoeira Oficial e Equipe de Apoio da Licitação na Modalidade 
Pregão Presencial de Registro de Preços para prestação de serviços na coleta de exames laboratoriais, “PSA - 
DOSAGEM DE ANTIGENO PROSTATICO ESPECIFICO” para o mês de Agosto/2017 para a Campanha “Agosto Azul” 
da Divisão de Saúde Municipal,  em favor da empresa:
VENCEDOR VALOR R$
LABORATÓRIO PROLAB S/S, CNPJ Nº 08.513.488/0001-62 R$ 7.717,40 (sete mil setecentos e dezessete reais e 
quarenta centavos).
Art. 2º. Fica o setor competente autorizado a elaborar a Ata/Contrato, depois de cumpridas todas as formalidades 
legais.
Art. 3º - Este decreto entra em vigor nesta data.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos 31 (trinta e um) dias do mês de Julho 
de 2017.
Valdir Hidalgo Martinez
Prefeito Municipal

  

 
 
MUNICIPIO DE GUAIRA - ESTADO DO PARANÁ/COMISSÃO 
PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

AVISO DE LICITAÇÃO 
Modalidade: Pregão Presencial n° 129/2017 
Tipo: Menor Preço 
Tipo de Julgamento: Por Item 
Objeto: Registro de preços para contratação de empresa especializada para 
aquisição de eletrodomésticos, eletrônicos, utensílios de cozinha, artigos de 
cama mesa e banho, produtos de limpeza, outros materiais e bens 
permanentes, os quais serão empregados nos trabalhos realizados pelas 
Secretarias deste Município. 
Data de Abertura: às 08h30min do dia 14 de agosto de 2017. 

Chamamento Público n° 004/2017 
Objeto: Chamamento Público tem por objeto a seleção de Indústrias 
interessadas em se instalar, ampliar suas instalações ou criar filiais no 
Município de Guaíra / Paraná, tendo como incentivo o custeio da locação de 
galpão industrial, nos termos da Lei Municipal 1313/05, alterada pela Lei 
Municipal nº 1368/05. 
Da participação: As empresas interessadas deverão se inscrever protocolando 
no setor de Protocolos do Município de Guaíra, situada à Avenida Otávio 
Tosta, nº 126, em Guaíra, Estado do Paraná, durante o horário normal de 
expediente, das 07h30min às 12h00min e das 13h30min às 17h00min, a partir 
da data de 01/08/2017 às 07h30min até 15/09/2017 às 15h00min. 

Os editais e seus anexos poderão ser obtidos através do site 
www.guaira.pr.gov.br no link Processos Licitatórios e/ou Chamamento 
Público.  Demais informações: no Departamento de Compras e Licitações do 
Município de Guaíra, de segunda a sexta-feira, em horário normal de 
expediente. Fone (44) 3642-9924 – e-mail compras@guaira.pr.gov.br. 
Guaíra (PR), em 31 de julho de 2017. 
Anildo Morais Peraçoli/Pregoeiro /Comissão Permanente de Licitações. 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATé
Estado do Parana
TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
É dispensável licitação para a despesa abaixo especificada, devidamente justificada, com fundamento no art. 24, 
II da Lei 8.666/93, e em conformidade com o parecer jurídico acostado aos autos, exigência do art. 38, inciso VI do 
mesmo diploma legal.
DISPENSA Nº 050/2017
PROCESSO Nº 622/2017
DEPARTAMENTO SOLICITANTE: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE TECIDOS, PARA CONFECÇÃO DOS VESTIDOS QUE SERAO USADOS NA 
APRESENTAÇÃO DA CASA DE CULTURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ.
CONTRATADA: ESPOLIO DE JOSE MARTINS CARDOSO
CNPJ: 81.033.441/0004-34
VALOR MÁXIMO: R$ 3.514,80 (três mil quinhentos e quatorze reais e oitenta centavos).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31/10/2017

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA N.º 332/2017
SÚMULA: Concessão de Férias Interrompidas.  
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais.
R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder 29 (vinte e nove) dias de férias que haviam sido interrompidas através da Portaria de nº 307/2015, 
ao servidor MARCOS SUARDI RODRIGUES, portador da CI/RG nº. 6.774.990-1 SSP/PR, ocupante do cargo de 
Provimento Efetivo de SERVENTE DE OBRAS, com o período de aquisição de 22/08/2013 à 21/08/2014, com fruição 
em 03/11/2015 à 02/12/2015 conforme Portaria de nº 298/2015, para serem gozadas no período de 01/08/2017 a 
29/08/2017.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 31 dias do mês de agosto de 2017.   
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA
Estado do Parana
PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE 028/2017
PROCESSO ADMINISTRATIVO 114/2017
TERMO DE RATIFICAÇÃO
O Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, CLAUDENIR GERVASONE, no uso de suas atribuições legais e 
com base no Inciso I do Art. 25, em consonância com o Inciso VI do Artigo 13 da Lei nº. 8.666/93, a pedido da Secretaria 
de Administração, CONTRATAÇÃO DE EMPRESA CONCESSIONÁRIA DETENTORA DE EXCLUSIVIDADE PARA 
PRSTAÇÃO DE SERVIÇO DE FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA PARA O MUNICÍPIO DE ALTÔNIA-PR no 
valor de R$ 630.000,00 (seiscentos e trinta mil reais), com a empresa: COPEL DISTRIBUIÇÃO S.A, inscrito no CNPJ 
sob nº 04.368.898/0001-06, com sede à Rua José Izidoro Biazetto, 158,  na cidade de Curitiba  Estado do  Paraná.
Os recursos para a contração dos Serviços acima citados serão oriundos da Fonte: 15445200082.043000.3390.398.
431000 e 04.12200022.031000.3390.39.439900.
Altônia, 31 de julho de 2017.
CLAUDENIR GERVASONE
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUz
Estado do Parana  
REPUBLICA-SE POR INCORREÇÃO
CONVOCAÇÃO DE AUDIÊNCIA PÚBLICA nº 004/2017
NILSON CARDOSO DE SOUZA, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARILUZ, ESTADO DO PARANÁ, NO USO 
DE SUAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, CONSIDERANDO AS DISPOSIÇÕES 
ESTABELECIDAS NA LEI DE RESPONSABILIDADE FISCAL:
CONVOCA
A comunidade em geral para participar de Audiência Pública a ser realizada no dia 31 de Julho de 2017, a partir 
das 15:00 horas, no Plenário da Câmara de Vereadores, situado na Avenida Marília nº 1890 - Centro – Município 
de Mariluz, com a finalidade de apresentar as propostas de captação de recursos financeiros que estão sendo 
viabilizadas por esta municipalidade junto ao Governo Estadual. 
A audiência será realizada na forma de exposições e manifestações verbais, apresentando as propostas pleiteadas, 
especificando os itens e valores, bem como órgãos estaduais através dos quais estão sendo viabilizadas as mesmas.
Mariluz, 26 de Julho de 2017.
Nilson Cardoso de Souza
Prefeito Municipal

CÂMARA MUNICIPAL DE MARILUz
Estado do Parana
TERMO DE ADJUDICAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N° 01/2017
Tendo em vista a realização da sessão pública do Pregão Presencial nº 01/2017, destinado à contratação de empresa 
especializada para fornecimento de licenciamento de software de sistema específicos para gestão pública e que 
atendam as exigências legais e do Tribunal de Contas do Estado do Paraná (TCE-PR), com acesso ilimitado de 
usuários e suporte técnico e treinamento aos servidores, conforme Ata da Sessão Pública, observados os preceitos 
do Decreto n.º 3.555 de 08/08/2000 e da Lei Federal nº 10.520, de 17/07/2002, ADJUDICO o objeto da licitação em 
favor da empresa ELOTECH GESTÃO PÚBLICA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ n 80.896.194-
94. Valor total da contratação: R$ 28.200,00 (vinte e oito mil e duzentos reais).  
Mariluz/PR, 26 de julho de 2017.
MOACIR PROENÇA MORAES
Pregoeiro 
 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
O Presidente da Câmara de Mariluz, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas, 
nos termos do Art. 1º e 4º, XXII, da Lei nº 10.520, de 17/07/2002, e Art. 7º, IV, Art. 11, XX, do Decreto nº 3.555, 
de 08/08/2000, resolve HOMOLOGAR a decisão do Pregoeiro e equipe de Apoio da Câmara Municipal de Mariluz, 
referente ao Processo de Licitação - Pregão Presencial n° 01/2017, referente a contratação de empresa especializada 
para fornecimento de licenciamento de software de sistema específicos para gestão pública e que atendam as 
exigências legais e do Tribunal de Contas do Estado do Paraná (TCE-PR), com acesso ilimitado de usuários e suporte 
técnico e treinamento aos servidores, à empresa ELOTECH GESTÃO PÚBLICA, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ n 80.896.194-94. Valor total da contratação: R$ 28.200,00 (vinte e oito mil e duzentos reais), assim, 
ficando convocada a empresada vencedora para assinar o contrato no prazo legal. 
Mariluz-PR, 28 de julho de 2017.
JOSÉ BRAZ BRILHANTE
Presidente 
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CAMARA MUNICIPAL DE IVATE
PODER LEGISLATIVO
ESTADO DO PARANÁ

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

 JULHO/2016 A JUNHO/2017

RGF – ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") R$ 1,00

DESPESA COM PESSOAL
INSCRITAS EM RESTOS A 

PAGAR  NÃO-PROCESSADOS
(b)

LIQUIDADAS
(a)

(Últimos 12 Meses)

DESPESAS EXECUTADAS

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I) 785.967,71 0,00

    Pessoal Ativo 785.967,71 0,00

    Pessoal Inativo e Pensionistas 0,00 0,00

    Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização (§ 1º do art. 18 da LRF) 0,00 0,00

    Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização (exceto elemento 34) 0,00 0,00

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§ 1º do art. 19 da LRF) (II) 0,00 0,00

    Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária 0,00 0,00

    Decorrentes de Decisão Judicial de período anterior da apuração 0,00 0,00

    Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração 0,00 0,00

    Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados 0,00 0,00

    Instrução Normativa TCE/PR 56/2011 0,00 0,00

      Pensionistas 0,00 0,00

      IRRF 0,00 0,00
DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II) 0,00785.967,71

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL VALOR

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)

DESPESA TOTAL COM PESSOAL – DTP (VII) = (III a + III b)

LIMITE MÁXIMO (VIII) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF)

LIMITE PRUDENCIAL (IX) = (0,95 % VIII) (parágrafo único do art. 22 da LRF)

LIMITE DE ALERTA (X) = (0,90 % VIII) (inciso II do § 1º do art. 59 da LRF)

% SOBRE RCL

22.631.413,74 -

785.967,71 3,47

6,00

1.289.990,58

1.222.096,34

1.357.884,82

5,70

5,40

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (V) (§ 13, art. 166 da CF)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA (VI) -

0,00 0,00

22.631.413,74

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável , emitido em 29/jul/2017 as 15h e 57m.

1. Nos demonstrativos elaborados no primeiro e no segundo quadrimestre de cada exercício, os valores de restos a pagar não processados inscritos em 31 de dezembro do exercício anterior continuarão a ser informados nesse 
campo. Esses valores não sofrem alteração pelo seu processamento, e somente no caso de cancelamento podem ser excluídos.

Presidente da Câmara

MISAEL ALVES DA SILVA

Contador

AMERICO FERNANDES LOPES

Controlador Interno

DIAMES DA SILVA DIAS
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ESTADO DO PARANÁ
PODER LEGISLATIVO

CAMARA MUNICIPAL DE IVATE

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO 

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

ATÉ O 1º SEMESTRE DE 2.017

LRF, Art. 48 - Anexo VI R$ 1,00

VALOR ATÉ O BIMESTRERECEITA CORRENTE LÍQUIDA

Receita Corrente Líquida 22.631.413,74

DESPESAS COM PESSOAL % SOBRE A RCLVALOR

Despesa Total com Pessoal - DTP
Limite Máximo (Incisos I, II, III, Art. 20 da LRF) - <54.0%>
Limite Prudencial (parágrafo único, Art. 22 da LRF) - <95% do Limite Máximo>

785.967,71 3,47
1.357.884,82
1.289.990,58

6,00
5,70

% SOBRE A RCLVALORDÍVIDA CONSOLIDADA

Limite definido por Resolução do Senado Federal
Dívida Consolidada Líquida

27.157.696,49
0,00

120,00
0,00

Limite Definido por Resolução do Senado Federal

Total das Garantias Concedidas
VALORGARANTIAS DE VALORES % SOBRE A RCL

0,00 0,00

22,004.978.911,02

Operações de Crédito por Antecipação de Receita

Operações de Crédito Internas e Externas

% SOBRE A RCLVALOROPERAÇÕES DE CRÉDITO

Limite Definido pelo Senado Federal para Operação de Crédito por Antecipação da Receita 

Limite Definido pelo Senado Federal para Operação de Crédito Externas  e Internas

0,00 0,00

0,00 0,00

3.621.026,20 16,00

1.584.198,96 7,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável CAMARA MUNICIPAL DE IVATE, emitido em 29/jul/2017 as 16h e 01m.

Presidente da Câmara
MISAEL ALVES DA SILVA

Contador
AMERICO FERNANDES LOPES

Controlador Interno
DIAMES DA SILVA DIAS
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PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
Estado do Parana
TERMO DE RESCISÃO AMIGÁVEL
Que entre si ajustam o MUNICÍPIO DE DOURADINA e a Sra. MARIA DE FÁTIMA OLIVEIRA, ambos já qualificados 
no Contrato de Trabalho n.º 088/2009, celebrado em 08 de setembro de 2009, referente a execução de serviços de 
Agente Comunitário de Saúde, ao qual o presente termo passa a integrar, para todos os efeitos legais, nas condições 
e cláusulas que seguem :
Cláusula Primeira: Fica desfeita, em 31/07/2017, por mútuo acordo, em conformidade com o art. 79, inc. II, da 
Lei Federal n.º 8.666/93, a relação contratual celebrada entre as partes, numerado como 088/2009 perante a 
Administração Pública de Douradina, Estado do Paraná.
Cláusula Segunda: O presente destrato não importará em ônus algum para qualquer das partes, renunciando ambas 
a qualquer reclamação, em qualquer tempo, declarando estarem quites nas prestações e contraprestações, até a 
presente data, oriundas da avença.
Cláusula terceira: Revogam-se todas as cláusulas por ventura existente entre as partes, em qualquer contrato, acordo 
ou declaração unilateral, que tenham relação com o contrato ora desfeito.
E por estarem de comum acordo com o acima enunciado, subscrevem as partes o presente termo, em duas vias, e 
na presença de duas testemunhas.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos trinta e um dias do mês de julho do ano dois mil e dezessete. (31/07/2017).
P/MUNICÍPIO DE DOURADINA
JOÃO JORGE SOSSAI
Prefeito Municipal
MARIA DE FÁTIMA OLIVEIRA
Contratada
Testemunhas:

PORTARIA N.º 264
De 31 de Julho 2017
EXONERA A SERVIDORA MARIA DE FÁTIMA OLIVEIRA.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o requerimento da servidora datado de 03/07/2017;
RESOLVE
EXONERAR em 31/07/2017, a pedido, a servidora MARIA DE FÁTIMA OLIVEIRA, inscrita no CPF-N.º-032.515.094-03 
e no RG-N.º- 13.385.575-0 -SSP/PB, do emprego público de Agente Comunitário de Saúde.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos trinta e um dias do mês de julho do ano de dois mil e 
dezessete. (31/07/2017).
João Jorge Sossai
 Prefeito Municipal

Extrato de Contrato de Trabalho por Prazo Determinado n.º 01/2017
Contratante: Município de Douradina/PR
Contratada: Andréia Passaglia Novais
Objeto: Prestação de serviços no cargo de Nutricionista NASF na Secretaria de Saúde de Douradina, conforme PSS-
Processo Seletivo Simplificado do Núcleo de Apoio à Saúde da Família-NASF, aberto através do Edital n.º 14/2017.
Carga horária: 20 horas semanais
Valor contratado: R$-1.600,00-mensais
Validade: 01 ano
Início: 01/08/2017

Extrato de Contrato de Trabalho por Prazo Determinado n.º 02/2017
Contratante: Município de Douradina/PR
Contratada: Bruna Larissa de Oliveira Sossai
Objeto: Prestação de serviços no cargo de Psicólogo NASF na Secretaria de Saúde de Douradina, conforme PSS-
Processo Seletivo Simplificado do Núcleo de Apoio à Saúde da Família-NASF, aberto através do Edital n.º 14/2017.
Carga horária: 20 horas semanais
Valor contratado: R$-2.000,00-mensais
Validade: 01 ano
Início: 01/08/2017

Extrato de Contrato de Trabalho por Prazo Determinado n.º 03/2017
Contratante: Município de Douradina/PR
Contratada: Cleide Alves de Almeida Oliveira
Objeto: Prestação de serviços no cargo de Fisioterapeuta NASF na Secretaria de Saúde de Douradina, conforme PSS-
Processo Seletivo Simplificado do Núcleo de Apoio à Saúde da Família-NASF, aberto através do Edital n.º 14/2017.
Carga horária: 20 horas semanais
Valor contratado: R$-2.000,00-mensais
Validade: 01 ano
Início: 01/08/2017

Extrato de Contrato de Trabalho por Prazo Determinado n.º 04/2017
Contratante: Município de Douradina/PR
Contratada: Grasiele Gomes da Silva
Objeto: Prestação de serviços no cargo de Farmacêutico NASF na Secretaria de Saúde de Douradina, conforme PSS-
Processo Seletivo Simplificado do Núcleo de Apoio à Saúde da Família-NASF, aberto através do Edital n.º 14/2017.
Carga horária: 30 horas semanais
Valor contratado: R$-2.400,00-mensais
Validade: 01 ano
Início: 01/08/2017

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
Estado do Parana
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Nº 160/2017
REF.: PROCESSO LICITATORIO – REGISTRO DE PREÇOS - PREGÃO PRESENCIAL 059/2017.
DATA DE ASSINATURA: 23 de Junho de 2017.
CONTRATANTE: Município de Icaraíma, Estado do Paraná.
CONTRATADA: SULMED – ARTIGOS HOSPITALARES LTDA - EPP
CNPJ: 03.407.436/0001-98
OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de medicamentos de “A” a “Z” “de referência, genéricos e similares” 
constantes da Tabela Oficial da ANVISA – CMED, para atendimento da Secretaria Municipal de Saúde, mediante 
maior desconto percentual no Preço Fabrica (PF) sobre os preços constantes da coluna para o Estado do Paraná da 
Lista Oficial de Preços editada pela Câmara de Regulação do Mercado de Medicamentos - CMED da ANVISA, para 
atendimento da Secretaria Municipal de Saúde.
VALOR MÁXIMO A SER INVESTIDO: R$ 75.000,00 (setenta e cinco mil reais), Cota de 25% (vinte e cinco por cento) 
do valor estimado.
Cota exclusiva para Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Micro empreendedores Individuais.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 meses após a assinatura. 
FORO: Comarca de Icaraíma, Estado do Paraná.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Nº 161/2017
REF.: PROCESSO LICITATORIO – REGISTRO DE PREÇOS - PREGÃO PRESENCIAL 059/2017.
DATA DE ASSINATURA: 23 de Junho de 2017.
CONTRATANTE: Município de Icaraíma, Estado do Paraná.
CONTRATADA: CIRURGICA PARANÁ DISTRIBUIDORA, IMPORTADORA E EXPORTADORA DE EQUIPAMENTOS 
LTDA
CNPJ: 05.746.444/0001-94
OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de medicamentos de “A” a “Z” “de referência, genéricos e similares” 
constantes da Tabela Oficial da ANVISA – CMED, para atendimento da Secretaria Municipal de Saúde, mediante 
maior desconto percentual no Preço Fabrica (PF) sobre os preços constantes da coluna para o Estado do Paraná da 
Lista Oficial de Preços editada pela Câmara de Regulação do Mercado de Medicamentos - CMED da ANVISA, para 
atendimento da Secretaria Municipal de Saúde.
VALOR MÁXIMO A SER INVESTIDO: R$ 225.000,00 (duzentos e vinte e cinco mil reais), Cota de 75% (setenta e cinco 
por cento) do valor estimado. Empresas em geral.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 meses após a assinatura. 
FORO: Comarca de Icaraíma, Estado do Paraná.

   PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MARILUz
CNPJ Nº 76.404.136/0001-29
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO N° 016/2017
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ
CONTRATADO (A): CAIO MURILO DE ALMEIDA
Objetivo: CONTRATAÇÃO EMERGENCIAL DE MÉDICO.
Carga horária: 40 horas semanais
Inicio: 01/07/2017
Término: 20/07/2017
Valor Mensal: R$ 13,500,00
Mariluz: 01/07/2017

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA hELENA
Estado do Parana
EXTRATO DE TERMO ADITIVO N.º 02
AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 151/2016, FIRMADO EM 01 DE DEZEMBRO DE 2016, 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 009/2016.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA
CONTRATADA: TAIZA ALESSANDRA DO COITO MALAQUIAS, com base na lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993, 
com suas alterações, firmam o presente TERMO ADITIVO, mediante as clausulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: Fica prorrogado até 01 de dezembro de 2017 o prazo de vigência estabelecido 
na Cláusula Sétima do Contrato de Prestação de Serviços n° 151/2016, firmado entre as partes em 01 de dezembro 
de 2016.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Fica acrescentado ao Contrato ora aditado às dotações 
do orçamento do exercício de 2017.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO: Permanecem inalteradas, ratificadas e em pleno vigor todas as demais 
Clausulas e condições do contrato original, não alterada pelo presente instrumento.
E por estarem certos e ajustados, firmam o presente Termo em 2 (duas) vias de igual teor e forma, juntamente com 
as testemunhas que também o assinam.
Maria Helena – PR, 31 de julho de 2017.
ELIAS BEZERRA DE ARAUJO
Prefeito Municipal
TAIZA ALESSANDRA DO COITO MALAQUIAS
CONTRATADA

 
 

AVISO RESUMIDO DO EDITAL 
 
 

ELEIÇÕES SINDICAIS 
 
 
 
Pelo presente Edital, faço saber que no dia 05 de setembro de 2017, no 
período de 09:00 às 17:00 horas, na Sede do SINDICATO RURAL DE 
TERRA ROXA na Rua Jose Tondato n 80, será realizada Eleição para 
composição da Diretoria, Conselho Fiscal e Delegados Representantes 
ao Conselho da Federação da Agricultura do Estado do Paraná. A 
Secretaria da entidade funcionará no período destinado ao Registro de 
Chapas, no horário de 08:00 às 17:00 horas. O Edital de Convocação da 
Eleição encontra-se afixado na sede desta Entidade e em outros locais 
públicos. 
 
 
 
 
 
Terra Roxa-Pr, 01 de agosto de 2017. 
 

 
 
 

__________________________ 
Vagner Jose Rodrigues da Silva 
Presidente  
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R$ 1,00

LIQUIDADAS INSCRITAS EM
RESTOS A

PAGAR
NÃO

PROCESSADOS¹
(a) (b)

 319.263,88  - 

 319.263,88  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 319.263,88  - 

VALOR % SOBRE A RCL

 17.664.519,98  - 

 -  - 

 17.664.519,98  - 

 319.263,88  1,81

 1.059.871,20  6,00

 1.006.877,64  5,70

 953.884,08  5,40

Nota:

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)

(-)Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais(V) (§13, art. 166 da CF)

 = RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA (VI)

DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (VII) = (III a + III b)

LIMITE MÁXIMO (VIII) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF)

LIMITE PRUDENCIAL (IX) = (0,95 x VIII) (parágrafo único do art. 22 da LRF)

LIMITE DE ALERTA (X) = (0,90 x VIII) (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) 

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, CÂMARA MUNICIPAL, 31/Jul/2017, 15h e 19m.

1.Nos demonstrativos elaborados no primeiro e no segundo quadrimestre de cada exercício, os valores de restos a pagar não processados incritos em 31 de dezembro

do exercício anterior continuarão a ser informados nesse campo. Esses valores não sofrem alteração pelo seu processamento, e somente no caso de cancelamento

podem ser excluídos.

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL

Pessoal Ativo

Pessoal Inativo e Pensionistas

Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização (§ 1º do art. 18 da LRF)

DESPESAS NÃO COMPUTADAS(II)(§ 1º do art. 19 da LRF)

Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária

Decorrentes de Decisão Judicial de período anterior ao da apuração

Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração

Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II)

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I)

CAMARA MUNICIPAL DE NOVA OLIMPIA - PR - PODER LEGISLATIVO

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JULHO/2016 A JUNHO/2017

RGF - ANEXO I (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a")

Unidade Gestora: CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA OLIMPIA

DESPESAS EXECUTADAS

DESPESA COM PESSOAL

(Últimos 12 Meses)

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato n°136/2017.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: SERVIÇO NACONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL SENAC-PR. 
Objeto: prestação de serviços de Cursos de Qualificação Profissional – ASSISTENTE ADMINISTRATIVO a serem 
realizados nas dependências da contratada, com o fornecimento de equipamentos, recursos humanos, materiais 
e insumos necessários a sua realização, com recursos provenientes Fundo a Fundo – “AFAI – Atenção às famílias 
dos adolescentes internados por medida socioeducativa”, aprovada pela Deliberação n.º 082/2015 e Deliberação n.º 
025/2016, conforme Plano de Ação em Anexo.
Valor Total: R$ 1.100,00.
Vigência: 18/07/17 a 18/01/18.
Fundamentação: Dispensa por Limite nº27/2017.

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato n°137/2017.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: SERVIÇO NACONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL SENAC-PR. 
Objeto: prestação de serviços de Cursos de Qualificação Profissional – ASSISTENTE ADMINISTRATIVO a serem 
realizados nas dependências da contratada, com o fornecimento de equipamentos, recursos humanos, materiais 
e insumos necessários a sua realização, com recursos provenientes Fundo a Fundo – “AFAI – Atenção às famílias 
dos adolescentes internados por medida socioeducativa”, aprovada pela Deliberação n.º 082/2015 e Deliberação n.º 
025/2016, conforme Plano de Ação em Anexo.
Valor Total: R$ 1.100,00.
Vigência: 18/07/17 a 18/01/18.
Fundamentação: Dispensa por Limite nº29/2017.

Republicado por conter incorreções
TERMO DE ADITIVO
1° Termo aditivo do contrato n°.4/2016, decorrente de Dispensa n° 1/2016 de Contratação de empresa para a 
prestação de serviço de Telefonia Move! Pessoal - SMP, com fornecimento de 03 (três) linhas, para uso do Consorcio 
Intermunicipal para Conservarão do Remanescente do Rio Paraná e Áreas de Influência.
A CONS. INTER PARA CONS DO REMAN DO RIO DE AREAS DE INFLU, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrito no CNPJ sob n° 00.678.603/0001-47, com endereço em RUA ARNALDO FERRO, 605, Centro, São Jorge 
do Patrocínio-PR, 87555-000, representado pelo Presidente  o Sr José Carlos Baraldi , e a empresa TELEFONICA 
BRASIL S.A , inscrita no CNPJ sob n°. 02.558.157/0001-62, com sede no endereço ENGENHEIRO LUIZ CARLOS 
BERRINI, 1376, Centro, CIDADE MONÇÕES SÃO PAULO-SP neste ato representada por Marcelo Ataide de Oliviera, 
portador do RG n° 7.390.495-1 SSP PR, portador do CPF sob n° 271.741.152.68 e Paulo Cezar Costa Menezes, 
portador do R.G 4.333.690-8 SSP PR e portador do CPF sob nº 709.791.469-68 , acordam por meio deste o que 
segue:
CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
O presente termo aditivo tem por objeto - Redimensionamento de Objeto - Art. 65 § 1° - Lei n° 8666/93 na importância 
de R$ 1.509,60 (um mil, quinhentos e nove reais e sessenta centavos), corresponde ao acréscimo de 0,0% com 
finalidade de CONTINUIDADE NA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS CONFORME PARECER E JUSTIFICATIVA QUE 
INTEGRAM O PROCESSO com fundamento art. 65, I, alínea b, c/c §1°, da Lei n°. 8.666/93.
CLAUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAQAO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS
As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração.
E, por assim estarem ajustados firma o presente em 02 (duas) vias de igual forma e teor.
São Jorge do Patrocínio 28 de julho de 2017.
Contratante     Contratada
Cons. Inter. Para Cons. do Reman. Do Rio de Areas de Influ  Telefônica Brasil S.A
00.678.603/0001-47    025.581.570/0001-62
José Carlos Baraldi  Marcelo Ataíde de Oliveira
Presidente  Gerente de Seção
Paulo Cezar Costa Menezes
Gerente de Seção

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 358 /2017
SÚMULA: Autoriza viagem e concede diárias para o Prefeito do Município de Perobal – PR , e dá outras providências
O Prefeito Municipal de Perobal, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais.
R E S O L V E:
Art. 1º AUTORIZAR o Senhor ALMIR DE ALMEIDA, Prefeito do Município de Perobal – PR, viajar até Curitiba - PR 
para tratar assuntos de interesse do Município no Gabinete do Deputado Estadual ALEXANDRE CURI, nos dias 25 e 
26 de julho de 2017, cabendo-lhe o pagamento de 02 (uma) diária.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrario.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 25 de julho de 2017.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.247.337/0001-60  
Avenida Hermes Vissoto, 810 - Icaraíma - CEP 87530-000 

Fone: (44) 3665-8000 - Fax: (44) 3665-8001 
E-mail: licitacao@icaraima.pr.gov.br - www.icaraima.pr.gov.br 

E-mail: pmicaraima@yahoo.com.br - icaplanejamento@yahoo.com.br 
 

  
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
PREGÃO (PRESENCIAL) REGISTRO DE PREÇOS Nº 064/2017 
OBJETO: Registro de Preços visando futuras e eventuais aquisições de refeições, refeições tipo marmitex e bebidas, a serem 
adquiridas no Distrito de Porto Camargo, para atendimento dos servidores municipais em trânsito ou em deslocamento a serviço da 
administração, conforme detalhamento e condições estabelecidas abaixo: 
 
 

LOTE I 

                         CONTRATAÇÃO DE RESTAURANTE ESTABELECIDO NO DISTRITO DE PORTO CAMARGO PARA FORNECIMENTO DE ALMOÇO E MARMITEX 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QTDE 
 VALOR 

UNITÁRIO 
PROPOSTA   

 VALOR TOTAL  MARCA VAIDADE DO 
REGISTRO 

N° DO 
PREGÃO  EMPRESA  

1 

REFEIÇÃO - Fornecimento de refeições/almoço a ser 
servido no sistema 
Self-Servic.  Deverá ser oferecido Arroz, Feijão, 
Macarrão, Saladas, Verduras e no mínimo 02 tipos de 
carne (branca e vermelha). 

Unid 100  R$    17,00   R$         1.700,00  
RESTAURANTE 

TIO CHICO E 
TIA ZELIA 

12 MESES 064/2017  CLAUDIVAN 
RODRIGUES - ME 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.247.337/0001-60  
Avenida Hermes Vissoto, 810 - Icaraíma - CEP 87530-000 

Fone: (44) 3665-8000 - Fax: (44) 3665-8001 
E-mail: licitacao@icaraima.pr.gov.br - www.icaraima.pr.gov.br 

E-mail: pmicaraima@yahoo.com.br - icaplanejamento@yahoo.com.br 
 

 

2 

Refeições prontas porcionadas tipo MARMITEX - 
TAMANHO G, acondicionado em embalagem descartável 
própria, acompanhado de garfo 
plástico; 
•PORCIONAMENTO: O marmitex deve ter peso final de 
no mínimo 900 gramas, sendo: arroz, feijão,  carne(deverá 
ser servido no mínimo 02 tipos de carne) e guarnição, por 
exemplo: purê de batata, virado de abobrinha, 
creme de milho, massa etc.; 
 
•TIPOS DE CARNES A SEREM CONSIDERADOS: 
1. Bovina: acém, alcatra, bisteca, contra filé, costela, 
coxão 
mole, cupim, lagarto, músculo, paleta e patinho. 
2. Suína: bisteca, lombo e pernil. 
3. Frango: filé de peito, sobre coxa e coxinha da asa. 
4. Peixe: filé ou cubos de pescado que não contenham 
espinhos e ossos.  

Unid. 1500  R$    12,00   R$      18.000,00  
RESTAURANTE 

TIO CHICO E 
TIA ZELIA 

12 MESES 064/2017 CLAUDIVAN 
RODRIGUES - ME 

3 

Refrigerante lata, embalagem com 350 ml, diversos 
sabores: cola, guaraná e laranja, deverá ser servido 
gelado. 

Unid. 300  R$      3,00   R$            900,00  COCA-COLA 12 MESES 064/2017 CLAUDIVAN 
RODRIGUES - ME 

4 

Refrigerante em garrafa descartável de 2000 ml. Os 
sabores devem ser variados, contendo as seguintes 
composições: Cola - (Água gaseificada, extrato de noz de 
cola, cafeína, corante amarelo IV, acidulante INS 338 e 
aroma natural. Não contém glúten, não alcoólico); Laranja 
- (Água gaseificada, açúcar, suco natural de laranja, 10%, 
aroma artificial, acidulante INS 330, conservador INS 211, 
estabilizantes INS 444 e INS 480, corante artificial INS 
110. Não contém glúten, não alcoólico); Uva - (Água 
gaseificada, açúcar, suco natural de uva 10%, acidulantes 
INS 330, conservador INS 211, corantes artificais INS 123, 
INS 133 e tratarzina, aroma sintético artificial, não contém 
glúten, não alcoólico); Guaraná - (Água gaseificada, 
açúcar, semente de guaraná, 0,025%, acidulante INS 330, 
corante amarelo IV, aroma sintético idêntico ao natural, 
conservador INS 211, não contém glúten, não alcoólico) e 
Limão (Água gaseificada, açúcar, suco natural de limão 
2,5%, aroma natural, acidulante INS 330, e conservador 
INS 211. Não contém glúten, não alcoólico). 

Unid. 250  R$      7,00   R$         1.750,00  COCA-COLA 12 MESES 064/2017 CLAUDIVAN 
RODRIGUES - ME 

      TOTAL    R$ 22.350,00          
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 CONDIÇÕES:  
 

1. PRAZO DE ENTREGA: O prazo de entrega dos produtos será da seguinte forma:  
- Refeições: prazo de fornecimento imediato e no próprio estabelecimento, mediante assinatura do servidor na nota/requisição de 
controle. 
- Fornecimento de Marmitex: prazo de fornecimento imediato, mediante assinatura do servidor na nota/requisição de controle. 
- O fornecimento das refeições deverá ocorrer nas instalações de cada empresa contratada, salvo quando, tratando-se de marmitex. 

2. Forma de pagamento: O pagamento será efetuado, 30 (trinta) dias a partir da apresentação na Nota Fiscal/Fatura ou documento 
equivalente, com o devido atestado de recebimento do objeto no Departamento de Contabilidade e mediante apresentação das 
certidões da empresa do INSS e FGTS que provam sua regularidade, a cada pagamento efetuado, seja ele parcelado ou não. 

3. As quantidades informadas são meramente estimativas, podendo variar durante a execução do contrato, não cabendo a empresa 
vencedora quaisquer direitos caso não sejam atingidos o fornecimento da totalidade. 

4. Os produtos deverão obedecer às normas e padrões da ABNT, ser de boa qualidade e atender eficazmente à finalidade que dele 
naturalmente se espera, conforme determina o Código de Defesa do Consumidor. 

5. Todos os documentos referentes à este processo licitatório integram a presente ata, independentemente de transcrição.  
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
Estado do Parana
DECRETO N.º 4260/17
DATA – 31/07/2017
SUMULA – Aposenta por Idade, a Srª. Leonor de Moraes Honório, dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE: 
Art. 1º) Fica aposentada por idade, a Servidora Municipal Leonor de Moraes Honório, atualmente ocupante do cargo 
de Auxiliar de Enfermagem, lotado no Departamento de Saúde -  Divisão de Saúde, nos termos do Processo n.º 
186/17, Fundamentado no Art. art. 40, §1º, inciso III, “b” da CF - Voluntária por Idade, e a Lei Municipal 1214/15 
em apenso, proventos proporcional e verbas transitórias proporcional  ao tempo de contribuição de R$ 1.016,55 ( 
Um mil dezesseis reais e cinquenta e cinco centavos), a serem pagos ao servidor a partir de 01 de Agosto de 2017, 
entretanto no período de 01 de Agosto de 2017 a 30 de Setembro de 2017, perceberá seus proventos do erário Publico 
em conformidade com os acórdãos nº 1223/06 e 1491/06, após esse período ( a partir de 01 de Outubro de 2017) 
percebera seus proventos do FAPI – Fundo de Aposentadorias e Pensões dos Servidores Municipais de Icaraíma.
Art. 2º) Este decreto entra em vigor nesta data.                  
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 31 de Julho de 2017.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

VALOR DATA

16.473,17     06/07/2017
1.430,00       11/07/2017

11.559,60     12/07/2017
8.000,00       12/07/2017

15.686,00     12/07/2017
2.230,00       12/07/2017

22.592,59     13/07/2017

909,69          27/07/2017
3.853,20 27/07/2017

12/07/2017
 ESTRATÉGIA DE ACS - 5 POR CENTO

MS/FNS - PISO FIXO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA - PARTE 
207,15          30/06/2017

ANVISA (PARCELA)

03/07/2017

03/07/2017

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ 
CNPJ. 95.640.553/0001-15

SECRETARIA DE FAZENDA
Notificação de Liberação de Recursos Federais

Empresariais, com sede no município de Ivaté, da liberação dos seguintes Recursos 

         Em atenção ao disposto no Art. 2º da Lei Federal nº 9.452/97, de 20 de março de 
1997, NOTIFICAMOS aos partidos políticos, sindicatos de trabalhadores e as Entidades 

Federais para o município.

MS/FNS - PAB FIXO

SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA 
SÉRGIO SABINO

__________________________________________

IVATÉ, 31 DE JULHO DE 2017

ÓRGÃO REPASSADOR/PROGRAMA

MS/FNS - PISO FIXO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA - PARTE 
207,15          

MS/FNS - ADIC. FORTALEC. DE POL. AFETAS À ATUAÇÃO DA
608,40          

MS/FNS - SAÚDE BUCAL

ANVISA (PARCELA)
MS/FNS - PISO FIXO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA - PARTE 

207,15          
ANVISA (PARCELA)

MS/FNS - ADIC. ASSISTÊNCIA FINANCEIRA COMPLEMENTAR - ACS 95%

DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR

MS/FNS - NÚCLEO DE APOIO À SAÚDE DA FAMÍLIA(NASF)
MS/FNS - SAÚDE DA FAMÍLIA

ME/FNDE - QUOTA - SALÁRIO EDUCAÇÃO

ME/FNDE - PROGRAMA NACIONAL DE APOIO 

FNAS - BL GBF 

MS/FNS - TETO MUNICIPAL DA MÉDIA E ALTA 
COMPLEXIDADE AMBULATORIAL HOSPITALAR

MS/FNS - PROGRAMA DE MELHORIA  DO ACESSO E 
7.000,00       

4.707,28       

MS/FNS - PISO FIXO DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE ( PFVS)
MS/FNS - ASSISTÊNCIA FINANCEIRA COMPLEMENTAR 95%

20/07/2017
DA QUALIDADE - PMAQ (RAB-PMAQ-SM)

12/07/2017

2.519,73       06/07/2017
AO TRANSPORTE DO ESCOLAR
ME/FNDE - MERENDA - PROGRAMA NACIONAL

8.743,40       06/07/2017

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MARILUz
CNPJ Nº 76.404.136/0001-29
ESTADO DO PARANÁ
CONCURSO PÚBLICO – EMPREGO PÚBLICO EDITAL Nº02/2015
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO N° 017/2017
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ
CONTRATADO (A): SANDRA SOUZA MARIANO DA SILVA
Objetivo: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS – ENFERMEIRO – EMPREGO PÚBLICO.
Carga horária: 40 horas semanais
Inicio: 01/08/2017
Término: INDETERMINADO
Valor Mensal: R$ 3.172,07
Mariluz: 31/07/2017
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ 

AVENIDA MARÍLIA, 1920 – CENTRO 
CEP: 87.470-000 – FONE/FAX: (44) 3534-8000 

MARILUZ – PARANÁ 
 

TERMO ADITIVO nº 003 

CONTRATO nº 09/2017 – LIC – AQUISIÇÃO 
PARCELADA DE ÓLEO COMBUSTÍVEL 
COMUM, ÓLEO COMBUSTÍVEL S10, PARA 
ATENDIMENTO DA FROTA MUNICIPAL 
CONFORME DESCRIÇÃO E QUANTIDADES 
ESPECIFICADO NO EDITAL DO PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 005/2017.  

     O Município de Mariluz, Estado do Paraná, pessoa jurídica 
de direito público inscrito no CGC/MF nº 76.404.136/0001-29, através de seu representante 
legal, o Prefeito NILSON CARDOSO DE SOUZA, portador do RG. Nº 6.271.013-6 – SSP/PR, 
inscrito no CPF/MF sob o nº 779.882.649-15, aqui denominado Contratante, do outro lado 
o Sr. LUIZ CARLOS GIMENEZ, brasileiro (a), portador (a) do RG. 3.421.609-6 SSP/PR, 
inscrito no CPF/MF sob o nº 537.716.649-34, residente e domiciliado na cidade de Mariluz, 
Estado do Paraná, representante da CUARELI & GIMENEZ - LTDA., aqui denominado 
Contratada, resolvem aditivar o presente contrato, conforme o disposto nas Cláusulas 
seguintes: 

                                                     Cláusula Primeira: Conforme planilha demonstrativa 
em anexo e Decreto 9.101/2017, altera os valores do item I do lote I (ÓLEO DIESEL COMUM), 
passando de R$ 2,75 P/ R$ 2,96 e valor do item II do mesmo lote, (ÓLEO DIESEL S10), passando de 
R$ 2,85 para R$ 3,06, em conformidade com o artigo 58 – I c/c Art. 65 – Inciso I, Letra B da Lei 
8.666/93, alterando o valor do contrato de R$ 973.600,05 (novecentos e setenta e três mil, seiscentos 
reais e cinco centavos), para R$ 1.033.397,11 (um milhão, trinta e três mil, trezentos e noventa e sete 
reais e onze centavos).  Os Contratantes se comprometem a cumprir todas as demais Cláusulas e 
Condições estipuladas no Contrato que não colidirem com o presente instrumento. 

    Cláusula Segunda: Os Contratantes se comprometem a 
cumprirem todas as demais Cláusulas e Condições estipuladas no Contrato que não 
colidirem com o presente instrumento. 

     Mariluz, 29 de julho de 2017. 
 
_____________________________    ________________________________ 
Nilson Cardoso de Souza    Luiz Carlos Gimenez   
Prefeito Municipal     Proprietário 
Contratante      Contratada 
 
 
Testemunhas: 
 
 
 
____________________________________________  ___________________________________________ 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ 

AVENIDA MARÍLIA, 1920 – CENTRO 
CEP: 87.470-000 – FONE/FAX: (44) 3534-8000 

MARILUZ – PARANÁ 
 

TERMO ADITIVO Nº 001/2017 

CONTRATO Nº 76/2016 – CONTRATAÇÃO 
DE GRÁFICA PARA A CONFECÇÃO DE 
IMPRESSO, CONFORME ESPECIFICAÇÕES 
DESCRITAS NO EDITAL E DOCUMENTOS 
INSTRUTORES CONSTANTES NO 
PROCESSO LICITATÓRIO 37/2016. 

 

O MUNICÍPIO DE MARILUZ, Estado do Paraná, pessoa jurídica 
de direito público inscrita do CGC/MF nº 76.404.136/0001-29, através de seu representante legal, 
prefeito Nilson Cardoso de Souza, (brasileiro) portador do RG. 6.271.013-6 SSP/PR, inscrito do 
CPF/MF sob o nº 779.882.649-15, aqui denominado Contratante, de outro lado o Sr. Rodrigo 
Vasconcelos Ulian, (brasileiro), inscrito no CPF/MF sob o nº 032.248.979-29, residente e 
domiciliado na cidade de Umuarama/PR. representante da empresa EDITORA E PAPELARIA 
UMUARAMA LTDA. aqui denominado Contratada, resolvem aditivar o presente contrato, conforme 
o disposto nas cláusulas seguintes 

     Cláusula Primeira: Fica prorrogado o término da 
vigência do Contrato nº 076/2016 para o dia 31/12/2017, em conformidade com o Artigo 
65 da Lei 8.666/93. 

     Cláusula Segunda: Os Contratantes se comprometem a 
cumprirem todas as demais Cláusulas e Condições estipuladas no Contrato que não 
colidirem com o presente instrumento. 
 

Mariluz, 08 de julho de 2017 

 

 

Nilson Cardoso de Souza   Rodrigo Vasconcelos Ulian 

Município de Mariluz/PR   EDITORA E PAPELARIA UMUARAMA LTDA 

Contratante     Contratada                    
         

 
 
Testemunhas: 
 
 
 
____________________________________________  ___________________________________________ PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLÍMPIA

Estado do Paraná
PORTARIA: 192/2017.
SÚMULA: Revoga nomeação do servidor JOSÉ DA  SILVA PEIXOTO, por motivo de 
seu falecimento, dando outras providências.
O Prefeito Municipal de Nova Olímpia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais,  RESOLVE:
Art. 1º - Revogar a nomeação do servidor JOSÉ DA  SILVA PEIXOTO, portador da 
identidade RG. nº. 3.033.330-6 SSP/PR e CPF n.º 387.707.339-53, ocupante do 
cargo de Motorista do Quadro de Servidores Efetivos deste Município, em razão de 
seu falecimento ocorrido no dia 27 de julho de 2.017.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação com efeitos retroativos 
a data de 27 de julho de 2.017, revogando as disposições em contrário.
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, aos 31 dias do mês de julho 
de 2017.
JOÃO BATISTA PACHECO
Prefeito Municipal

Página: 1 de 1
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RGF - ANEXO 5 (LRF, Art. 55, Inciso III, alínea 'a') R$ 1,00

(A) (B) (C) (D) (E) (F) = (A - (B+C+D+E))

TOTAL DOS RECURSOS VINCULADOS(I)  -  -  -  -  -  -  -  - 

TOTAL DOS RECURSOS NÃO VINCULADOS(II)  51.944,67  -  754,70  -  754,70  50.435,27  24.914,12  - 

Consignações  -  -  -  -  -59.655,62  59.655,62  -  - 
Recursos do Tesouro (Descentralizados)  51.944,67  -  754,70  -  60.410,32  -9.220,35  24.914,12  - 
TOTAL (III) = (I+II)  51.944,67  -  754,70  -  754,70  50.435,27  24.914,12  - 

REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES¹  -  -  -  -  -  -  -  - 

Nota:¹ A disponibilidade de caixa do RPPS está comprometida com o Passivo Atuarial
FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, CÂMARA MUNICIPAL, 31/Jul/2017, 15h e 22m.

EMPENHOS NÃO 
LIQUIDADOS 
CANCELADOS 

(NÃO INSCRITOS 
POR 

INSUFICIÊNCIA 
FINANCEIRA)

RESTOS A PAGAR LIQUIDADOS E 
NÃO PAGOS

RESTOS A PAGAR 
EMPENHADOS E 

NÃO LIQUIDADOS 
DE EXERICICIOS 

ANTERIORES

DEMAIS 
OBRIGAÇÕES 
FINANCEIRASDE EXERCICIOS 

ANTERIORES
DO EXERCICIO

IDENTIFICAÇÃO DE RECURSOS
DISPONIBLIDADE 
DE CAIXA BRUTA

OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS DISPONIBILIDADE DE 
CAIXA LÍQUIDA 

(ANTES DA 
INSCRIÇÃO EM 

RESTOS A PAGAR 
NÃO PROCESSADOS)

RESTOS A PAGAR 
EMPENHADOS E 

NÃO LIQUIDADOS 
DO EXERCICIO

Camara Municipal de Nova Olimpia - PR - Poder Legislativo
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DA DISPONIBLIDADE DE CAIXA E DOS RESTOS A PAGAR
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

Janeiro a Junho de 2017
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LRF, Art. 48 - Anexo 6 R$ 1,00
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA

Receita Corrente Líquida

DESPESA COM PESSOAL VALOR % SOBRE A RCL

Despesa Total com Pessoal DTP  319.263,88  1,81

Limite Máximo (incisos I,II e III, art. 20 da LRF) - 6,00%  1.059.871,20  6,00

Limite Prudencial (§ único, art. 22 da LRF) - 5,70%  1.006.877,64  5,70

 17.664.519,98

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, CÂMARA MUNICIPAL, 31/Jul/2017, 15h e 24m.

CAMARA MUNICIPAL DE NOVA OLIMPIA - PR  -  PODER LEGISLATIVO
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
1º SEMESTRE DE 2017

VALOR ATÉ O BIMESTRE

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 361 /2017
SÚMULA: Autoriza viagem e concede diárias para o Secretário de Educação, Cultura 
e Esportes do Município de Perobal – PR , e dá outras providências
O Prefeito Municipal de Perobal, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais.
R E S O L V E:
Art. 1º AUTORIZAR o Senhor JOSÉ PEREIRA DE SOUZA, Secretário de Educação, 
Cultura e Esportes de Perobal – PR, viajar até Apucarana - PR para participar de 
FORUM EXTRAORDINÁRIO DA UNDIME – PR EDUCAÇÃO PUBLICA MUNICIPAL 
NO CONTEXTO CONTMPORANEO, que será realizado nos dias 27 e 28 de julho de 
2017, cabendo-lhe o pagamento de 02 (duas) diárias.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrario.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 28 de julho de 2017.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAIRA
Estado do Paraná
DECRETO Nº 246/2017
Data: 31.07.2017
Ementa: nomeia Tais Domiciano Correia Assessora do Departamento de Vigilância 
Sanitária, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe 
confere a Lei Orgânica do Município de Guaíra, e consoante dispositivos da Lei 
Municipal nº 1.191, de 17.12.2001, e, considerando o memorando sob nº 2017000018,
RESOLVE:
Art. 1° Nomear TAIS DOMICIANO CORREIA, portadora do RG nº 8.919.732-5 SESP/
PR, para exercer, em comissão, o cargo de Assessora do Departamento de Vigilância 
Sanitária, símbolo CC-04, a partir de 1º de agosto de 2017, com atribuições descritas 
na Lei Municipal nº 1.191, de 17.12.2001, ficando atribuída gratificação de 100% 
sobre o valor de seu vencimento básico.
Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 31 de julho de 2017.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAIRA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 362/2017
Exonera a pedido KELLI BISPO DE OLIVEIRA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, 
R E S O L V E:
Art. 1º. EXONERAR a pedido KELLI BISPO DE OLIVEIRA, portadora da Cédula de 
Identidade nº. 10.839.232-0 SSP/PR, do cargo de provimento em comissão de Chefe 
do Núcleo de PSF I, símbolo do CC 07, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, 
ficando revogada a Portaria 074/2017, a partir de 01 de agosto de 2017.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 31 de julho de 
2017.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

MUNICÍPIO DE PéROLA
Estado do Paraná
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
11º Termo Aditivo do Contrato de Prestação de Serviços nº 161/2014.
Fundamentação: Pregão nº 47/2014
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratada: COMETA PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA-ME.
CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente Termo Aditivo tem por objeto o reajuste de valor 
unitário dos serviços no percentual de 15% (quinze por cento), acrescendo o valor de 
R$61.954,50 (sessenta e um mil novecentos e cinquenta e quatro reais e cinquenta 
centavos) na cláusula quarta do presente contrato, em decorrência do reajuste 
salarial estabelecido na convenção Coletiva de Trabalho exercício 2017/2019, para 
manter o equilíbrio econômico-financeiro do contrato, nos termos do disposto no 
artigo 65, inciso II, alínea d, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações.
CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data da Assinatura: 07/07/2017.

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA DO 
NOROESTE DO PARANÁ 

 
 

PORTARIA Nº. 180/2017. 
Integrante do Concurso Público de Nº 001/2017. 

 
 
 

SÚMULA: Instituir o Concurso Público Nº 001/2017 e dar outras 
providências. 

 
 

O Presidente do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E 
EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ – CIUENP, no uso de suas atribuições legais e 
considerando o artigo 37 da Constituição Federal, 
 
 

Art. 1º. O Presidente do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA 
E EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ – CIUENP – SAMU 192, no uso de suas atribuições 
legais, faz saber a todos quanto o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem que em 
conformidade com o Estatuto do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA 
DO NOROESTE DO PARANÁ – CIUENP – SAMU 192,  dispõe sobre a autorização da abertura das 
inscrições do Concurso Público de Nº 001/2017, para o preenchimento das vagas existentes até o 
momento da confecção do Edital (Regulamento Especial), mais as vagas que vagarem e forem criadas 
durante o prazo de validade deste Concurso Público e para CR (Cadastro de Reservas), para admissão 
de pessoal e para atender as necessidades da Administração, denominado como Emprego Público de 
Provimento Efetivo e instituir normas reguladoras, mediante condições estabelecidas no Edital e dar 
outras providências. 

 
 
Art. 2º. Dos Empregos Públicos de Provimento Efetivo: 
A denominação dos Empregos Públicos e outras informações são as 

constantes do ANEXO I, que faz parte integrante deste Concurso Público.  
 
 
Art. 3º. Informamos que o Edital de Licitação foi publicado nos jornais 

abaixo relacionados: 
1- Jornal Umuarama Ilustrado – Data: 22/06/2017 – Edição Nº 11.000 – Página B8; 
2- Tribunal de Contas do Estado do Paraná – Data: 23/06/2017 – Página do SAMU; 
3- Diário Oficial do Paraná – Data: 23/06/2017 – Edição Nº 9.971 – Página 61; 
4- Diário Oficial da União – Data: 23/06/2017 – Edição Ano CLIV Nº 119 – Página 156.  

 
 
Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Painel 

de Editais do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO 
PARANÁ – CIUENP – SAMU 192 e no Jornal Umuarama Ilustrado, na Cidade de Umuarama, Estado do 
Paraná e nos Sites: www.samunoroestepr.com.br e www.ruffoconcursos.com.br 

 
 
 

Umuarama - PR, 31/07/2017. 
 
 
 
 

_______________________________ 
ALMIR DE ALMEIDA 

Presidente do CIUENP.  

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ 
 

PORTARIA Nº 181/2017. 
Integrante do Concurso Público de Nº 001/2017. 

 
 

SÚMULA: Nomeia a Comissão Especial do Concurso Público Nº. 001/2017 e dá 

outras providências. 

 

O Presidente do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E 

EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ – CIUENP – SAMU 192, no uso de suas atribuições legais e 

considerando o artigo 37 da Constituição Federal. 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º. NOMEAR a Comissão Especial do Concurso Público Nº 001/2017, para 

fiscalizar, assessorar e coordenar os serviços executados pela Empresa RUFFO – ASSESSORIA EM 
ADMINISTRAÇÃO PÚbLICA E EMPRESARIAL LTDA - ME. 

 
1- Presidente: IRANI RODRIGUES MACIEL – RG 3.885.908/SSP-RJ; 
2- Membro: ALEX DOS SANTOS DA MATA – RG 42.429.301-8/SSP-SP; 
3- Membro: WILLIAM REIS AGUIAR – RG 7.910.061-7/SSP-PR. 
 
Art. 2º. DELEGAR à Comissão Especial do Concurso Público, poderes gerais para 

deliberar sobre todos os assuntos atinentes ao Concurso Público, inclusive os de decisão de quaisquer dúvidas 

durante a sua realização. 

 

Art. 3º. As decisões serão tomadas por maioria absoluta de votos dos integrantes 

desta Comissão, considerando-se unânimes tão somente as que contarem com a totalidade destes. 

 

Art. 4º. Considerar de relevância os serviços prestados pelos integrantes desta 

Comissão Especial. 

 

Art. 5º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Painel de 

Editais do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ – 

CIUENP – SAMU 192 e no Jornal Umuarama Ilustrado, na Cidade de Umuarama, Estado do Paraná e nos Sites: 

www.samunoroestepr.com.br e www.ruffoconcursos.com.br 

 

Umuarama - PR, 31/07/2017. 
 

 

___________________________ 
ALMIR DE ALMEIDA 

Presidente do CIUENP. 

SAMAE – SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE 
ÁGUA E ESGOTO CONVENIADO COM A FUNDAÇÃO 

NACIONAL DE SAúDE
Rua Amazonas, 376 – Centro – Caixa Postal: 13 – Fone/Fax: (44) 3677-1229/3677-
1701
CNPJ 80.907.835/0001-69  - CEP: 87.430-000
Tapejara – Paraná
AVISO 
DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 015/2017
1) TIPO:  MENOR PREÇO GLOBAL LOTE ÚNICO
2) PROCESSO DE LICITAÇÃO: 037/2017 
3) OBJETO:  Aquisição de materiais de consumo em cimento a serem utilizados na 
Manutenção do Sistema de Esgoto do Samae de Tapejara, conforme descrito abaixo:
Item Material Qtd. Unidade
1 Anel redutor para esgoto 10 Unid
2 Tampa para ligação de esgoto 11 Unid
3 Palanque para alambrado 38 Unid.
4 Palanque de canto 6 Unid.
5 Escora para canto de cerca 10 Unid.
4) PREÇO MAXIMO:  LOTE ÚNICO - R$ 6.000,00 (seis mil e duzentos reais).
5) DATA E HORÁRIO:  14/08/2017 às 09:00hs
6) LOCAL:  Rua Pref. Carlito S. Villela, 376 – Centro – Tapejara-PR
7) INFORMAÇÕES: O edital e seus anexos estão à disposição.
Informações no local ou pelo telefone (44) 3677-1229
Tapejara, 28 de julho de 2017.
Ramiro Cândido de Souza Junior –         Daiane Mara dos Santos Souza – 
Diretor    Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº: 2153/2017
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no 
uso das atribuições que lhe confere a Lei,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor CLAUDIO SIDINEY DE LIMA Prefeito Municipal, com base 
na Lei Municipal nº. 239/2010 e tendo em vista solicitação formulada, a concessão de 02 (duas) 
Diárias, no valor de R$ 550,00 (quinhentos e cinqüenta reais) cada, em Conta Especifica, para 
custos de alimentação e hospedagem na cidade de Curitiba - Paraná, onde participara de 
Audiência junto a varias Secretarias de Estado, nos dia 01, 02 e 03 de agosto de 2017.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 31 (trinta e um) 
dias do mês de julho de 2017.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal 

PORTARIA Nº: 2154/2017
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no 
uso das atribuições que lhe confere a Lei,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor FRANCIS CARDOSO PERECIN, Vice - Prefeito 
Municipal, com base na Lei Municipal nº. 239/2010 e tendo em vista solicitação 
formulada, a concessão de 02 (duas) Diárias, no valor de R$ 550,00 (quinhentos 
e cinqüenta reais) cada, em Conta Especifica, para custos de alimentação e 
hospedagem na cidade de Curitiba - Paraná, onde participara de Audiência junto a 
varias Secretarias de Estado, nos dia 01, 02 e 03 de agosto de 2017. 
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 31 (trinta e um) 
dias do mês de julho de 2017.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROxA
Estado do Paraná
PORTARIA N°. 10476/2017
ALTAIR DONIZETE DE PADUA, Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais e com base no artigo 116 da Lei Municipal nº 
873/2011
R E S O L V E :
ART. 1°. – Conceder a servidora Andressa Zanchett, matrícula 175382, ocupante 
do cargo em provimento efetivo de Professora, 180(cento e oitenta) dias de licença 
gestante a partir de 27/07/2017 a 22/01/2018, conforme atestado médico firmado em 
27 de julho 2017 pelo Dr. Francisco Munhoz Del Claro - CRM 6701.                                              
ART. 2°. - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito 
retroativo a 27 de julho de 2017.
ART. 3°. – Revogam-se as disposições em contrário.
GABINETE   DO  PREFEITO   MUNICIPAL  DE  
TERRA ROXA, Estado do  Paraná,  em   31  de julho de 2017.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito Municipal

Estado do Paraná

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE

Decreto Nº 46/2017

Decreta:

        Artigo 1º - Fica  aberto  no  corrente  exercício  o  crédito  adicional  
suplementar,  no  Orçamento  Geral  do  Município,  no  valor  de  R$  10.000,00  (dez  mil  reais),  destinado  ao
reforço  da(s)  seguinte(s)  dotação(ões)  orçamentária(s):

Dispõe  sobre  a  abertura  de  Crédito  adicional  suplementar  no
Orçamento  Programa  de  2017,  aprovado  pela  Lei  Municipal
144/2016  de  21  de  dezembro  de  2016.

Suplementação

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO06
MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO06.001.12.122.0006.2.025

3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
01103 R$ 10.000,005% Sobre Transferências Constitucionais FUNDEB - CC 5493

Total Suplementação: R$ 10.000,00

         Artigo  2º - Para  cobertura  total  de  que  se  trata  o  Artigo  1º,  fica  o  Poder
Executivo  autorizado  a  utilizar  os  recurso  definidos  no  artigo  43,  §  1º,  Inciso  III  da  Lei  Federal  nº   4.320/64.

Redução

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO06
MANUTENÇÃO DA MERENDA ESCOLAR06.001.12.306.0427.2.026

3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
01000 R$ 10.000,00Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente

Total Redução: R$ 10.000,00

Resumo por Fonte

Fonte Descrição Valor Reduzido Valor Suplementado

1001 10.000,00 0,00Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
1026 0,00 10.000,005% Sobre Transferências Constitucionais FUNDEB - CC 5493-3

10.000,00 10.000,00Total

Estado do Paraná

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE

Artigo  3º - Este  Decreto  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  publicação.  

Artigo  4º  - Revogam-se  as  disposições  em  contrário.

TAKETOSHI SAKURADA
Prefeito

Paço Municipal, 27 de julho de 2017.

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 050/2017
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 068/2017
O Pregoeiro do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições, e com autorização do Prefeito Municipal, faz saber que se encontra aberta 
licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL Nº 050/2017 que tem por objeto a 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LAVAGEM 
DOS VEÍCULOS E MÁQUINAS PERTENCENTES A FROTA MECANIZADA DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE, com julgamento pelo tipo 
MENOR PREÇO POR ITEM, conforme constante no Termo de Referência - Anexo 
III do Edital.
O certame deste Aviso realizar-se-á no DIA 14 DE AGOSTO DE 2017, ÀS 09H00MIN, 
na Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Tuneiras do Oeste, situada na Rua 
Santa Catarina, 409, Centro (Paço Municipal), CEP 87.450-000, em Tuneiras do 
Oeste, e será regido consoante a Lei Federal nº 10.520/02, o Decreto Municipal nº 
016/06, Lei Complementar 123/06 e alterações, e com aplicação subsidiária da Lei 
Federal nº 8.666/93 e da Lei Estadual nº 15.608/07, sem prejuízo das demais regras 
aplicáveis ao caso.
O Edital e Anexos deste processo encontram-se disponíveis junto a homepage da 
Prefeitura Municipal de Tuneiras do Oeste (www.tuneirasdooeste.pr.gov.br), através 
do acesso ao link ‘Portal da Transparência’ localizado no ‘Menu Principal’. Maiores 
informações pelo telefone (0xx44)3653-1301.
Tuneiras do Oeste, 31 de julho de 2017.
José Vinícius Cuareli Alécio
Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE
Estado do Paraná
REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO
PORTARIA Nº. 129/2017
Torna público as diárias concedidas aos servidores do Município de Tuneiras do 
Oeste no período de 01/04/2017 até 30/04/2017, conforme preconiza A Lei Ordinária 
nº 002/2013;
TAKETOSHI SAKURADA, Prefeito Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 75, incisos XXI e XXV da 
Lei Orgânica do Município de Tuneiras do Oeste.
CONSIDERANDO o disposto nos parágrafos 1 ao 5º do art. 1º da Lei Municipal 
nº 002/2013, de 14 de março de 2013, que regulamenta a concessão de diária de 
viagem ao Prefeito, Vice-Prefeito, e Servidores Municipais do Município de Tuneiras 
do Oeste.
CONSIDERANDO o disposto no art. 12, da Instrução Normativa nº 089, de 28 de 
fevereiro de 2013 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, que indica definições 
e procedimentos técnicos básicos com vistas à padronização de critérios para o 
adequado e uniforme exercício dos controles interno, externo e social de Entidades 
Municipais;
RESOLVE:
Art. 1º Ficam ratificadas as diárias de viagem concedidas aos servidores do Município 
de Tuneiras do Oeste, durante o período de 01/04/2017 até 30/04/2017, conforme 
relatório anexo a esta Portaria expedido pela Divisão de Contabilidade.
Art.2º Os servidores beneficiários das diárias de viagem concedidas e as respectivas 
quantidades foram as seguintes:
JOSE CARLOS DE BRITO 03 DIÁRIAS
ALESSANDRO PAULINO DA SILVA                      1/2 DIÁRIA
JULIO APARECIDO RODRIGUES DE ALMEIDA 1/2 DIÁRIA
CLARISVALDO VIEIRA DE MIRANDA                   02 DIÁRIAS
ALEX JUNIOR RODRIGUES DA SILVA                   01 DIÁRIA
JUNIOR TORRES DE ALMEIDA                        01 DIÁRIA
ADRIANA MELO B. DE ARAUJO              02 DIÁRIAS
TATIANE DE PAULA SILVA                     02  DIÁRIAS
MARIA ILDA BASSETO                  01 E1/2 DIÁRIA
GERSON HONORIO PEREIRA                                  01  DIARIA
TAIS ALESSANDRA SANTOS SILVA                      01  DIARIA 
CLEBER NEVES PEREIRA                                         01  DIARIA
PEDRO CALEJAS FRANCISCO        01  DIARIA
Art. 3º A finalidade da concessão das diárias de viagens concedidas no período a 
que se refere o art. 1º desta Portaria, é a constante no relatório anexo expedido 
pela Divisão de Contabilidade, e conforme justificado no Requerimento de Diária de 
Viagem anexo ao Empenho arquivado junto a Divisão de Tesouraria.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tuneiras do Oeste, Pr, 28 de abril de 2017.
TAKETOSHI SAKURADA
PREFEITO MUNICIPAL

REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO
PORTARIA Nº. 144/2017
Torna público as diárias concedidas aos servidores do Município de Tuneiras do 
Oeste no período de 01/05/2017 até 31/05/2017, conforme preconiza A Lei Ordinária 
nº 002/2013;
TAKETOSHI SAKURADA, Prefeito Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 75, incisos XXI e XXV da 
Lei Orgânica do Município de Tuneiras do Oeste.
CONSIDERANDO o disposto nos parágrafos 1 ao 5º do art. 1º da Lei Municipal 
nº 002/2013, de 14 de março de 2013, que regulamenta a concessão de diária de 
viagem ao Prefeito, Vice-Prefeito, e Servidores Municipais do Município de Tuneiras 
do Oeste.
CONSIDERANDO o disposto no art. 12, da Instrução Normativa nº 089, de 28 de 
fevereiro de 2013 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, que indica definições 
e procedimentos técnicos básicos com vistas à padronização de critérios para o 
adequado e uniforme exercício dos controles interno, externo e social de Entidades 
Municipais;
RESOLVE:
Art. 1º Ficam ratificadas as diárias de viagem concedidas aos servidores do Município 
de Tuneiras do Oeste, durante o período de 01/05/2017 até 31/05/2017, conforme 
relatório anexo a esta Portaria expedido pela Divisão de Contabilidade.
Art.2º Os servidores beneficiários das diárias de viagem concedidas e as respectivas 
quantidades foram às seguintes:
Nº NOME DIÁRIAS
001 ANA PAULA GARCIA 03
002 ERICA BATISTA DOS SANTOS 03
003 ADRIANA ARAUJO GONÇALVES 03
004 PAULO RENATO AMARO JUNIOR 03
005 PEDRO CALEJAS FRANCISCO 01
006 TAKETOSHI SAKURADA 02
007 JUNIOR TORRES DE ALMEIDA 1/2
008 MARIO LUIZ RENATO AMARO 03
009 MARIO LUIZ RENATO AMARO 05
010 ANA PAULA GARCIA 02
011 CENIR ALVES DOS SANTOS 02
012 EDUARDO PACHECO DE ARAUJO 03
013 DANIELE CAMPOI DOS SANTOS 03
014 EMERSON LUIZ LANZA 03
015 MARIO LUIZ RENATO AMARO 05
016 ALESSANDRO PAULINO DA SILVA 01
017 JUCELINO OLIVIERI 03
018 MARIO LUIZ RENATO AMARO 05
Art. 3º A finalidade da concessão das diárias de viagens concedidas no período a 
que se refere o art. 1º desta Portaria, é a constante no relatório anexo expedido 
pela Divisão de Contabilidade, e conforme justificado no Requerimento de Diária de 
Viagem anexo ao Empenho arquivado junto a Divisão de Tesouraria.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tuneiras do Oeste, Pr, 31 de Maio de 2017.
TAKETOSHI SAKURADA
PREFEITO MUNICIPAL

REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO
PORTARIA Nº. 156/2017
Torna públicas as diárias concedidas aos servidores (a) do Município de Tuneiras do 
Oeste no período de 01/06/2017 até 30/06/2017, conforme preconiza A Lei Ordinária 
nº 002/2013;
TAKETOSHI SAKURADA, Prefeito Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 75, incisos XXI e XXV da 
Lei Orgânica do Município de Tuneiras do Oeste.
CONSIDERANDO o disposto nos parágrafos 1 ao 5º do art. 1º da Lei Municipal 
nº 002/2013, de 14 de março de 2013, que regulamenta a concessão de diária de 
viagem ao Prefeito, Vice-Prefeito, e Servidores Municipais do Município de Tuneiras 
do Oeste.
CONSIDERANDO o disposto no art. 12, da Instrução Normativa nº 089, de 28 de 
fevereiro de 2013 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, que indica definições 
e procedimentos técnicos básicos com vistas à padronização de critérios para o 
adequado e uniforme exercício dos controles interno, externo e social de Entidades 
Municipais;
RESOLVE:
Art. 1º Ficam ratificadas as diárias de viagem concedidas aos servidores do Município 
de Tuneiras do Oeste, durante o período de 01/06/2017 até 30/06/2017, conforme 
relatório anexo a esta Portaria expedido pela Divisão de Contabilidade.
Art.2º Os servidores beneficiários das diárias de viagem concedidas e as respectivas 
quantidades foram às seguintes:
Nº NOME DIÁRIAS
001 TAKETOSHI SAKURADA 06
002 GILBERTO RODRIGUES SOBRINHO 02
003 CLARICE ALVES DE SOUZA 04
004 JOSE VINICIUS CUARELI ALECIO 03
005 NEUDERINO FERREIRA RAMOS 01
006 JOSE CARLOS DE BRITO 01 e 1/2
007 CHRISTIAN ALBERT FRANCISCO 01
008 VALDETE BEZERRA DE SOUZA 01
009 CLAUDIO NEVES PEREIRA 01
010 CENIR ALVES DOS SANTOS 03
011 JESSICA FRANCIELE OLIVEIRA DE SOUZA 03
012 CICERO FRANCISCO DA SILVA ½
013 DANIELE CAMPOI DOS SANTOS 01
014 EMERSON LUIZ LANZA 01
015 ALESSANDRO PAULINO DA SILVA ½
016 DOUGLAS POTRATZ RODRIGUES 01
017 PAULO RENATO AMARO JUNIOR 01
018 PEDRO CALEJAS FRANCISCO 01
019 MARIO LUIZ RENATO AMARO 01
020 CLARISVALDO VIEIRA DE MIRANDA 01
Art. 3º A finalidade da concessão das diárias de viagens concedidas no período a 
que se refere o art. 1º desta Portaria, é a constante no relatório anexo expedido 
pela Divisão de Contabilidade, e conforme justificado no Requerimento de Diária de 
Viagem anexo ao Empenho arquivado junto a Divisão de Tesouraria.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tuneiras do Oeste, Pr, 30 de Junho de 2017.
TAKETOSHI SAKURADA
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº. 176/2017
Torna públicas as diárias concedidas aos servidores (a) do Município de Tuneiras do 
Oeste no período de 01/07/2017 até 31/07/2017, conforme preconiza A Lei Ordinária 
nº 002/2013;
TAKETOSHI SAKURADA, Prefeito Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 75, incisos XXI e XXV da 
Lei Orgânica do Município de Tuneiras do Oeste.
CONSIDERANDO o disposto nos parágrafos 1 ao 5º do art. 1º da Lei Municipal 
nº 002/2013, de 14 de março de 2013, que regulamenta a concessão de diária de 
viagem ao Prefeito, Vice-Prefeito, e Servidores Municipais do Município de Tuneiras 
do Oeste.
CONSIDERANDO o disposto no art. 12, da Instrução Normativa nº 089, de 28 de 
fevereiro de 2013 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, que indica definições 
e procedimentos técnicos básicos com vistas à padronização de critérios para o 
adequado e uniforme exercício dos controles interno, externo e social de Entidades 
Municipais;
RESOLVE:
Art. 1º Ficam ratificadas as diárias de viagem concedidas aos servidores do Município 
de Tuneiras do Oeste, durante o período de 01/07/2017 até 31/07/2017, conforme 
relatório anexo a esta Portaria expedido pela Divisão de Contabilidade.
Art.2º Os servidores beneficiários das diárias de viagem concedidas e as respectivas 
quantidades foram às seguintes:
Nº NOME DIÁRIAS
001 JUCELINO OLIVIERI 03
002 CHRISTIAN ALBERT FRANCISCO 01
003 PEDRO CALEJAS FRANCISCO 02
004 VALDETE BEZERRA DE SOUZA 01
005 MARIA ADELIA AP. GUILHERME BUZATTO 02
006 NEUDERINO FERREIRA RAMOS 04
007 PAULO RENATO AMARO JUNIOR 02
008 HELIO ALCANTARA DOS SANTOS 01
009 DANIELE CAMPOI DOS SANTOS 01
010 TAKETOSHI SAKURADA 01
011 JOSE CARLOS DE BRITO 02
012 JOSE ALBERTO BONFIM CORREIA 03
013 MARIO LUIZ RENATO AMARO 01
014 CLARICE ALVES DE SOUZA SAKURADA 1/2
015 CLAUDINEIA ALVES DE SOUZA 1/2
016 ROBERTO LUIZ BASSETO 01
017 ALESSANDRO PAULINO DA SILVA ½
018 PATRICIA BARBATO 01
019 EMERSON LUIZ LANZA 01
Art. 3º A finalidade da concessão das diárias de viagens concedidas no período a 
que se refere o art. 1º desta Portaria, é a constante no relatório anexo expedido 
pela Divisão de Contabilidade, e conforme justificado no Requerimento de Diária de 
Viagem anexo ao Empenho arquivado junto a Divisão de Tesouraria.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tuneiras do Oeste, Pr, 31 de Julho de 2017.
TAKETOSHI SAKURADA
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 051/2017
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 069/2017
O Pregoeiro do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições, e com autorização do Prefeito Municipal, faz saber que se encontra aberta 
licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL Nº 051/2017 para a AQUISIÇÃO 
DE MOBILIÁRIO ESCOLAR CONSTITUÍDO DE CONJUNTO ALUNO, MESA 
ACESSÍVEL E CONJUNTO PROFESSOR EM ATENDIMENTO AS ENTIDADES 
EDUCACIONAIS DA REDE PÚBLICA MUNICIPAL DE ENSINO NO MUNICÍPIO 
DE TUNEIRAS DO OESTE, CONFORME DISPOSTO NO PREGÃO ELETRÔNICO 
Nº 016/2013 (PROCESSO Nº 23400008213201486) PROMOVIDO PELO FNDE E 
CONSTANTE NO TERMO DE COMPROMISSO PAR Nº 201404484, com julgamento 
pelo tipo MENOR PREÇO POR LOTE, conforme constante no Termo de Referência 
- Anexo III do Edital.
O certame deste Aviso realizar-se-á no DIA 15 DE AGOSTO DE 2017, ÀS 09H00MIN, 
na Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Tuneiras do Oeste, situada na Rua 
Santa Catarina, 409, Centro (Paço Municipal), CEP 87.450-000, em Tuneiras do 
Oeste, e será regido consoante a Lei Federal nº 10.520/02, o Decreto Municipal nº 
016/06, Lei Complementar 123/06 e alterações, e com aplicação subsidiária da Lei 
Federal nº 8.666/93 e da Lei Estadual nº 15.608/07, sem prejuízo das demais regras 
aplicáveis ao caso.
O Edital e Anexos deste processo encontram-se disponíveis junto a homepage da 
Prefeitura Municipal de Tuneiras do Oeste (www.tuneirasdooeste.pr.gov.br), através 
do acesso ao link ‘Portal da Transparência’ localizado no ‘Menu Principal’. Maiores 
informações pelo telefone (0xx44)3653-1301.
Tuneiras do Oeste, 31 de julho de 2017.
José Vinícius Cuareli Alécio
Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE xAMBRê
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 96/2017
Designa gestor e membros para compor a Comissão de Monitoramento 
e Avaliação da Parceria para atuarem na análise da parceria firmada 
entre a Associação de Pais e Amigos de Excepcionais de Pérolacom o 
Município de Xambrê. 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso e gozo de suas atribuições legais, 
RESOLVE:
Art. 1º Designar a servidora ANDREA SEFRIAN MARTINS como 
gestora da parceria firmada entre a Associação de Pais e Amigos de 
Excepcionais de Pérolacom o Município de Xambrê. 
Art. 2º Designar os seguintes agentes para compor a Comissão de 
Monitoramento e Avaliação da Parceria para atuarem na análise da 
parceria firmada entre a Associação de Pais e Amigos de Excepcionais 
de Pérolacom o Município de Xambrê: 
a) CHRISTIANE MESQUITA CASSIANO FERREIRA;
b) NEUZA DE FREITAS RIBEIRO;
c) AMANDA APARECIDA MODESKI DA SILVA.
Art. 3º Considerar-se-ão relevantes os serviços prestados pela gestora 
e pelos os membros da Comissão, sem ônus para a Administração 
Pública. 
PUBLIQUE-SE.
Xambrê/PR, 31 de julho de 2017.
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIqUIRI
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº  100/2017 
PREGÃO  PRESENCIAL Nº 46/2017
EXCLUSIVA para ME, EPP e MEI
DATA DA ABERTURA: 16 de agosto de 2017
HORÁRIO:  09:00 Hrs
LOCAL: EDIFÍCIO DO PAÇO MUNICIPAL/DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO
OBJETO: Contratação de serviços técnicos  especializados  para  Assistência técnica 
em informatica  e serviços de formatação para manutenção dos microcomputadores 
de todas as Secretarias do Município de Alto Piquiri..
TIPO: Menor Preço – Por Item
REGIME CONTRATAÇÃO: Compras
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Conforme a retirada - 30 dias após a emissão da 
Nota Fiscal
Maiores informações poderão ser obtidas junto à Prefeitura Municipal de Alto Piquiri, 
pelo site www.altopiquiri.pr.gov.br, pelo telefone (44)3656-8000 ou no Departamento 
de Licitações, desta Prefeitura Municipal, de Segunda à Sexta-Feira, no horário das 
08:00 às 11:30 horas e das 13:30 às 17:00 horas..
Alto Piquiri - Pr, 31 de julho de 2017
CLAUDIA CRISTINA DO NASCIMENTO
Pregoeira Municipal

SúMULA DE REqUERIMENTO DE RENOVAÇÃO DE 
LICENÇA DE OPERAÇÃO

A empresa Devechi Indústria e Comércio de Alimentos Ltda., torna público que 
irá requerer ao IAP, a Renovação de Licença de Operação para a atividade de 
Fabricação de Farinha de mandioca e derivados, instalada na Estrada do Porto, KM 
07, S/N, Zona Rural, CEP: 87830-000, Município de Tapira, Estado do Paraná.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIqUIRI
Estado do Paraná
DESPACHO
ACOLHO o Parecer da Comissão de Licitação e do Assessor Jurídico referente à 
Licitação na modalidade Dispensa Por Limite nº 41/2017, para aquisição de Letreiros 
para o PAÇO MUNICIPAL e CMEI - SÃO JOSÉ atendendo à solicitação da Secretaria 
Municipal de Administração.
HOMOLOGO a presente decisão de dispensa para contratação da empresa:
 UMUARAMA COMUNICAÇÃO VISUAL LTDA - ME, para aquisição de Letreiros para 
o PAÇO MUNICIPAL e CMEI - SÃO JOSÉ atendendo à solicitação da Secretaria 
Municipal de Administração, determinando sua publicação na Imprensa Oficial como 
forma de eficácia dos atos, em conformidade com o estabelecido no Artigo 26 da Lei 
n. º 8.666/93 bem como todas as providências necessárias ao bom e fiel cumprimento 
da Lei.
Alto Piquiri – PR, 31 de julho de 2017.
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIqUIRI
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO Nº: 170/2017
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI-PR.
CONTRATADA: UMUARAMA COMUNICAÇÃO VISUAL LTDA - ME
DO OBJETO: Aquisição de Letreiros para o PAÇO MUNICIPAL e CMEI - SÃO JOSÉ 
atendendo à solicitação da Secretaria Municipal de Administração.
DA VIGÊNCIA: O presente CONTRATO terá vigência no inicio da assinatura deste 
instrumento estendendo-se até 31 de julho de 2018.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente CONTRATO é de R$ 
7.900,00 (sete mil e novecentos reais) a serem pagos conforme o cumprimento dos 
requisitos constantes no Edital do Dispensa nº 41/2017.
Alto Piquiri - PR, 31 de julho de 2017. 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal
Contratante 
JOSE ROBERTO CIA
Representante Legal da Empresa
Contratado 
Testemunhas: 

RESOLUÇÃO Nº 016/2017
DESIGNA CARLOS EDUARDO BARBOSA DA SILVA, PARA O CARGO DE CHEFE 
DO CONTROLE INTERNO.
O PRESIDENTE DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE – CISA – 
AMERIOS, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, 
RESOLVE:
I – Designar o Servidor CARLOS EDUARDO BARBOSA DA SILVA, portador do RG 
nº 9.774.345-2-SSP/PR e CPF Nº 049.522.799-44, para responder pelo cargo de 
CHEFE DO CONTROLE INTERNO, símbolo FG1, a partir de 26/07/2017.
II – Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Umuarama-PR, 31 de julho de 2017.
LUÍS CARLOS BORGES CARDOSO
Presidente

RESUMO DE CONTRATOS
Contrato de Prestação de Serviços nº 111/2017
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12ª R.S.
Contratado: IRACI DECKER DA SILVA
Objeto: prestação de serviços como auxiliar de higiene dental, para suprir a falta de 
funcionário no Centro de Especialidades Odontológicas - CEO, sem nenhum vínculo 
empregatício.
Valor: R$ 1.300,17 (um mil, trezentos reais e dezessete centavos) mensais, tendo 
o desconto de 11% de INSS, não sendo devida nenhuma outra vantagem ou 
remuneração sob qualquer título.
Prazo: início em 17 de julho de 2017 e término em 17 de julho de 2018.
Fundamentação: Dispensa nº. 025/2017

Contrato de Prestação de Serviços nº 112/2017
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12ª R.S.
Contratado: EXT SEGURANÇA DO TRABALHO LTDA - ME
Objeto: Contratação de empresa na área de segurança e medicina do trabalho para 
elaboração e implantação do PPRA (Programa de Prevenção de Riscos ambientais), 
levantamento e elaboração do LTCAT (Insalubridade/Periculosidade), e elaboração e 
implantação do PCMSO (Programa de Controle Médico do Trabalho)
Valor: R$ 8.500,00 (oito mil e quinhentos reais),
Prazo: início em 26 de julho de 2017 e término em 26 de julho de 2018.
Fundamentação: Pregão Presencial nº. 017/2017
Umuarama, 31 de julho de 2017.  
NILSON MANDUCA
Coordenador do CISA

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLIMPIA
Estado do Paraná
EDITAL RESUMIDO
PREGÃO PRESENCIAL N.º 032/2017-SRP
EXCLUSIVO PARA MICROEPRESA, EMPRESA DE PEQUENO PORTE e 
MICROEEMPREENDEDOR INDIVIDUAL - ME/EPP/MEI 
PRIORIDADE DE CONTRATAÇÃO PARA ME/EPP/MEI LOCAIS E REGIONAIS
Processo n.º 587
Tipo Menor Preço
Encontra-se aberta, na Divisão de Licitação e Compras da Secretaria Municipal 
de Administração e Planejamento, localizada na Avenida Higienópolis, 821, Bairro 
Centro, nesta cidade de Nova Olímpia (PR), a LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO 
PRESENCIAL, tipo menor preço por item, conforme relação contida no ANEXO I do 
Edital de Pregão Presencial n.º 032/2017-SRP, objetivando REGISTRO DE PREÇO 
para a Contratação de empresa em regime de menor preço para fornecimento 
parcelado de Materiais Gráficos para garantir o pleno funcionamento das atividades 
desenvolvidas pelas Secretarias de Saúde, Educação, Cultura e Esporte, Assistência 
Social e Administração, para um período de 1 (um) ano, com recursos próprios do 
município. 
A licitação será regida pelas Leis Federais n.º 8.666/1993, n.º 10.520 e demais 
legislação pertinente.
ENTREGA DOS ENVELOPES:
Encerrar-se-á às 17:00h. do dia 14 de agosto de 2017.
SESSÃO DE ABERTURA DAS PROPOSTAS:
às 09:30 horas do dia 15 de agosto de 2017.
Poderão participar da licitação pessoas jurídicas que atuam no ramo pertinente ao 
objeto licitado, observadas as condições constantes do Edital.
O Edital completo poderá ser obtido pelos interessados na Prefeitura Municipal de 
Nova Olímpia, na Divisão de Licitação e Compras, na Secretaria de Administração 
e Planejamento, localizada na Avenida Higienópolis n.º 821, Centro,   na cidade 
de Nova Olímpia (PR) de segunda a sexta feira, em horário de expediente. Outras 
informações inerentes a este Pregão poderão ser obtidas, pelos interessados, ainda, 
pelos telefones (44) 3685-1313.  
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, aos 31 de julho de 2017.
JOÃO BATISTA PACHECO
Prefeito Municipal
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Liberação de Recursos cf. Lei 9452/97 do Estado e União
Prefeitura Municipal de Douradina - Período 29 à 31/07/2017
Estado do Paraná
NOTIFICAÇÃO
Dando cumprimento às determinações da Lei nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos os Partidos Politicos os
Sindicatos dos Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Municipio, do recebimento dos Recursos Federais/Estaduais:

Categoria Descrição dos  Recursos Data Valor Objetivo das Verbas Recebidas
1721.36.00.00.00 ICMS. DESONERAÇÃO 31/07/2017 3.001,66           Custeio/investimento
1722.01.02.00.00 COTA-PARTE DO IPVA 31/07/2017 1.793,25           Custeio/Invest./Pessoal/Encargos
1724.01.00.00.00 TRANSFERENCIA DE RECURSOS DO FUNDEB 31/07/2017 1.372,03           Custeio/Invest./Pessoal/encargos
Douradina-PR; 31 de Julho de 2017
João Jorge Sossai
Prefeito Municipal
Fonte: Contabilidade

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA

EDITAL Nº 26
De 31/07/2017
Súmula: DISPÕE SOBRE ABERTURA DE PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO-PSS PARA SELEÇÃO DE PESSOAL  VISANDO A  
CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA POR TEMPO DETERMINADO.
O Prefeito Municipal de Douradina, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, em cumprimento aos princípios constitucionais da 
legalidade, da impessoalidade, da moralidade e da eficiência, e ainda 
em cumprimento à Lei Municipal n°1.352, de 22 de abril de 2013, que 
dispõe sobre a contratação de pessoal por tempo determinado para 
atender a necessidade temporária de excepcional interesse público, 
resolve:
TORNAR PÚBLICO
O presente Edital que estabelece instruções especiais destinadas à 
realização de Processo Seletivo Simplificado-PSS, visando compor 
cadastro de reservas para contratações temporárias para os cargos de 
a) Agente Administrativo; b) Agente Comunitário de Saúde; c) Agente 
de Endemias; d) Agente de Saúde; e) Auxiliar de Consultório Dentário; 
f) Auxiliar de Serviços Gerais-feminino; g) Auxiliar de Serviços Gerais-
masculino h) Coveiro; i) Eletricista; j) Mecânico Oficial; k) Motorista; l) 
Operador de Máquinas; m) Pedreiro; n) Técnico em Vigilância Sanitária 
e o) Tratorista, de acordo com as normas estabelecidas neste Edital.
1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1.1 O Processo Seletivo Simplificado-PSS, de acordo com a 
legislação que trata a matéria e conforme estabelecido neste Edital, 
é destinado a selecionar profissionais para atuarem nas diversas 
Secretarias Municipais de Douradina, exclusivamente para atender a 
necessidade temporária de excepcional interesse público, suprindo 
vagas existente em todo o território municipal, mediante Contrato em 
Regime Especial, regulamentado pela lei nº 1.352 de 22 de abril de 
2013 e pelo Decreto nº 1.242/2013.
1.2 O Contrato terá prazo máximo de 12 meses, podendo ser 
prorrogado até o limite máximo de 24 (vinte e quatro) meses.
1.3 É vedada a contratação, mediante Contrato em Regime 
Especial, de Servidores da Administração Direta e Indireta do Poder 
Executivo de Douradina/PR.
1.4 Este PSS-Processo Seletivo Simplificado consistirá 
em Prova de Títulos referente a escolaridade, tempo de serviço e 
aperfeiçoamento profissional, conforme disposto nos anexos deste 
Edital.
1.5 Não haverá taxa de inscrição.
1.6 O candidato, antes de proceder a inscrição deverá observar 
atentamente as prescrições deste edital, assim como os requisitos e 
condições sobre os quais não poderá alegar desconhecimento.
1.7 Este Processo Seletivo Simplificado é composto das 
seguintes fases:
a) Inscrição do candidato, com a apresentação dos títulos;
b) Classificação provisória;
c) Período para interposição de recursos;
d) Classificação final;
e) Contratação, acaso surja a necessidade de tal.
1.8 A inclusão no cadastro de reserva gera ao candidato 
apenas a expectativa de direito à comprovação e contratação, ficando 
reservado às diversas Secretarias desta municipalidade, o direito de 
proceder às contratações em número que atenda ao interesse e às 
necessidades do serviço, obedecendo rigorosamente à ordem de 
classificação final, dentro do prazo de validade deste Edital.
1.9 É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar 
a publicação de todos os atos referentes a este Processo Seletivo 
Simplificado por meio do endereço eletrônico www.douradina.pr.gov.
br e publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, bem como manter 
atualizados os dados cadastrais informados no ato da inscrição, para 
fins de contato direto com o candidato, quando necessário.
1.10 Será admitida a impugnação deste Edital, no prazo de 05 
cinco dias úteis a contar da data de sua publicação, dirigida ao Prefeito 
Municipal.
2. DOS CARGOS, REQUISITOS MÍNIMOS EXIGIDOS, 
REMUNERAÇÃO E VAGAS.
2.1.Os cargos de que trata o presente Edital são a) Agente 
Administrativo; b) Agente Comunitário de Saúde; c) Agente de 
Endemias; d) Agente de Saúde; e) Auxiliar de Consultório Dentário; f) 
Auxiliar de Serviços Gerais-feminino; g) Auxiliar de Serviços Gerais-
masculino h) Coveiro; i) Eletricista; j) Mecânico Oficial; k) Motorista; l) 
Operador de Máquinas; m) Pedreiro; n) Técnico em Vigilância Sanitária 
e o) Tratorista.
2.2 Ser brasileiro nato, naturalizado ou, no caso de naturalidade 
portuguesa, estar amparado pelo estatuto de igualdade entre brasileiros 
e portugueses, com reconhecimento do gozo dos direitos políticos, nos 
termos do §1º, do art. 12, da Constituição Federal.
2.3 Ter no mínimo 18 (dezoito) anos completos e no máximo 69 
(sessenta e nove) anos;
2.4 Possuir Cadastro de Pessoa Física (CPF) na Receita Federal;
2.5 Possuir os requisitos mínimos de escolaridade conforme Anexo I;
2.6 Estar quite com a Justiça Eleitoral;
2.7 A remuneração obedece às disposições da Lei Complementar nº 
039/2012, alterada pela Lei Complementar nº 049/2014. 
3.DAS INSCRIÇÕES
3.1 As inscrições serão realizadas na Prefeitura Municipal de 
Douradina/PR, Divisão de Recursos Humanos, sito a Avenida Barão 
do Rio Branco, 767, Centro, Douradina, Estado do Paraná, no 
período compreendido entre 02/08/2017 a 16/08/2017, no horário das 
13h30minas17h30min.
3.2 A inscrição implica no conhecimento e na aceitação das normas 
e condições estabelecidas neste Edital, e em suas Etapas, sobre as 
quais o candidato não pode alegar desconhecimento.
3.3 No ato da inscrição o candidato deverá apresentar os seguintes 
documentos:
3.3.1 Formulário de inscrição devidamente preenchido (Anexo II);
3.3.2 Cópia do diploma, certificado ou Declaração de conclusão do 
curso exigido para o cargo autenticada ou acompanhada do documento 
original.
3.3.3 Cópias da Carteira de Identidade e do CPF, autenticadas ou 
acompanhadas dos documentos originais, bem como dos títulos que 
possui.
3.4 Não serão aceitas as inscrições fora do dia, horário e local 
estabelecidos no item 3.1.
3.5 A inscrição deverá ser efetuada pessoalmente ou por procuração, 
com poderes específicos e firma reconhecida. No ato da inscrição, 
será exigida a entrega da respectiva procuração, acompanhada 
de cópia autenticada do documento de identidade do candidato e a 
apresentação do documento de identidade do procurador.
3.6 Não serão aceitas inscrições por via postal, fax ou internet.
3.7 O candidato será responsável pelas informações que constarem no 
comprovante de inscrição, arcando com as conseqüências em relação 
a eventuais erros, fraudes ou omissões.
4 Da Reserva de Aulas/Vagas para Pessoas com Deficiência
4.1 Fica assegurado à pessoa com deficiência o direito de inscrever-
se no Processo Seletivo, que visa contratação temporária para cargo, 
cujas atribuições sejam compatíveis com a sua deficiência. 
4.2 Deverá o candidato portador de deficiência, no momento em que 
for convocado para assunção do cargo, apresentar, às suas expensas, 
Laudo Médico atestando a causa da deficiência e compatibilidade com 
as atribuições da função pretendida.
4.2.1 No Laudo Médico deve constar:
a) tipo da deficiência;
b) código correspondente, segundo a Classificação Internacional de 
Doenças – CID;
c) limitações funcionais;
d) cargo/função para o qual é candidato;
e) se existe ou não compatibilidade com as atribuições do cargo/função 
pretendido;
f) data da expedição, assinatura e carimbo com o número do CRM 
(conselho regional de medicina) do médico que emitiu o Laudo.
4.2.2 O candidato com deficiência, após ser contratado para assumir 
aulas/vagas, não poderá alegar incompatibilidade com as atribuições 
do cargo.
4.2.3 O candidato que apresentar Laudo Médico que ateste 
incompatibilidade da deficiência com as atribuições da função será 
excluído do Processo.
4.2.4 Quando atestada a compatibilidade por Laudo Médico e, no 
decorrer do contrato, o candidato declarar-se impossibilitado de exercer 
as atribuições da função, descritas conforme item 5 deste Edital, o 
mesmo terá seu contrato rescindido.
4.3 No momento da contratação, o candidato deverá apresentar, além 
do Laudo Médico, atestado de saúde ocupacional considerando-o apto 
para o exercício da função.
4.4 O candidato portador de deficiência, havendo empate na nota 
classificatória, terá preferência em caso de eventual contratação;
4.5 Não são consideradas como deficiência as disfunções visuais e 
auditivas passíveis de correção através do uso de lentes ou aparelhos 
específicos.
4.6 As informações gerais acerca do presente Edital também são 
pertinentes às pessoas com deficiência, objetivando não ferir o 
princípio de isonomia.
5 DAS ATRIBUIÇÕES DO CARGO
5.1 Os cargos de que trata o presente Edital são a) Agente 
Administrativo; b) Agente Comunitário de Saúde; c) Agente de 
Endemias; d) Agente de Saúde; e) Auxiliar de Consultório Dentário; f) 
Auxiliar de Serviços Gerais-feminino; g) Auxiliar de Serviços Gerais-
masculino h) Coveiro; i) Eletricista; j) Mecânico Oficial; k) Motorista; l) 
Operador de Máquinas; m) Pedreiro; n) Técnico em Vigilância Sanitária 
e o) Tratorista, para atuar nos diversos órgãos desta municipalidade, 
nos termos do Anexo IV;
5.1.1 As vagas previstas neste item referem-se apenas ao suprimento 
temporário de licenças legais e nas hipóteses de aposentadoria, 
demissão, exoneração e falecimento, estas até a abertura de concurso 
público.
6 DOS CRITÉRIOS DE CLASSIFICAÇÃO
6.1 Escolaridade – A pontuação atribuída à escolaridade consta nas 
tabelas de Avaliação de Títulos de cada etapa, no anexo V, VI, VII e 
VIII deste Edital.
6.2 Tempo de Serviço
6.2.1 É pontuado somente o tempo de serviço dos 10 (dez) últimos 
anos, dentro do período de 01/08/2007 a 31/07/2017, até o limite de 10 
(dez) pontos, sendo um ponto para cada ano trabalhado.
6.2.2 O Tempo de Serviço na Prefeitura Municipal de Douradina, deverá 
ser comprovado com a competente certidão de tempo de serviço 
fornecida pelo RH-Recursos Humanos da Prefeitura Municipal, sendo o 
tempo contado em ano, mês e dia.
6.2.3 O Tempo de Serviço em outras instituições públicas ou privadas 
deverá ser comprovado por certidão de tempo de serviço, Carteira 
Profissional, Contrato, ou outro documento comprobatório.
6.2.3.1 O tempo trabalhado em mais de um emprego, no mesmo 
período, é considerado tempo paralelo e não pode ser considerado, 
bem como os já utilizados ou em processo de utilização para 
aposentadoria, objetivando garantir o princípio da isonomia. 
6.2.3.2 Quando utilizada a carteira do trabalho e previdência social-
CTPS deve ser acompanhada de fotocópias das páginas de 
identificação do trabalhador e das páginas do Contrato de Trabalho.
6.2.3 Os períodos de tempo de serviço dos itens 6.2.2 e 6.2.3 não são 
somados entre si. Cada um gera uma pontuação independente, que 
estará somada na pontuação máxima do item Tempo de Serviço.
6.2.4 Tempo de Serviço em Estágios de Aprendizagem, Cargos 
Comissionados e Programas e Projetos não será aceito.
6.3 Aperfeiçoamento Profissional
6.3.1 A pontuação atribuída ao Aperfeiçoamento Profissional consta na 
Tabela de Avaliação de Títulos de cada Etapa deste Edital, (anexo V, 
VI, VII e VIII).
6.3.2 Os títulos informados no momento da inscrição deverão estar 
legalizados junto aos órgãos competentes e ser comprovados por meio 
de documentação oficial.
7 DA CLASSIFICAÇÃO, DESEMPATE E DIVULGAÇÃO.
7.1 A classificação dos candidatos será feita obedecendo à ordem da 
pontuação obtida.
7.2 A classificação provisória dos candidatos será divulgada no dia 
18/08/2017, em Edital Específico, disponível no site www.douradina.
pr.gov.br e publicado no Jornal Umuarama Ilustrado.
7.3 A publicação da Classificação Final será feita em uma listagem 
específica para cada cargo contendo a pontuação de todos os 
candidatos, por ordem classificatória.
7.4 Em caso de igualdade de pontuação, o desempate será feito da 
seguinte forma:
a) portador de deficiência;
b) maior tempo de serviço na Prefeitura municipal;
c) maior tempo de serviço em outras instituições públicas ou privadas;
d) maior idade.
7.5 A Classificação Final será publicada, via internet, no endereço 
eletrônico www.douradina.pr.gov.br e no Diário Oficial do Município 
Jornal Umuarama Ilustrado, bem como a homologação do resultado.
8 DOS RECURSOS
8.1 Caberá recurso contra erros ou omissões na nota de títulos e da 
Classificação Provisória, dentro de 02 (dois) dia úteis, a contar da 
publicação do Edital de Classificação Provisória.
8.2 O recurso deverá ser individual com a indicação precisa do item em 
que o candidato se julgar prejudicado, e devidamente fundamentado, 
conforme formulário constante em anexo ao Edital de Classificação 
Provisória.
8.3 Será indeferido, liminarmente, o pedido de recurso não 
fundamentado ou intempestivo, ou não subscrito pelo próprio candidato.
8.4 O recurso, devidamente fundamentado, deverá conter dados que 
informem sobre a identidade do recorrente e o número de inscrição.
8.5 Os recursos serão protocolados na sede da Divisão de Recursos 
Humanos da Prefeitura Municipal, situada à Avenida Barão do Rio 
Branco, nº 767, Centro, em Douradina-PR, nos mesmos horários 
definidos para inscrição, obedecido o prazo do item 8.1;
8.6 Será rejeitado liminarmente o recurso protocolado fora do prazo 
ou não fundamentado e o interposto por fac-símile, telex, telegrama, 
internet, como também o que não contiver dados necessários à 
identificação do candidato.
8.7 Serão desconsiderados os questionamentos relativos a erros do 
candidato no preenchimento do cadastro ou da inscrição.
8.8 Para contagem do prazo para interposição de recurso, excluir-se-á 
o dia de início e incluir-se-á o do vencimento;
8.9 Os Recursos serão analisados pela Comissão Especial de 
Organização/Avaliação, que emitirá parecer conclusivo, após parecer 
do Departamento Jurídico.
8.10 Após o julgamento dos Recursos será emitida uma nova listagem: 

a Classificação Final, a qual será publicada no site www.douradina.
pr.gov.br e no Diário Oficial do Município Jornal Umuarama Ilustrado.
9 DA COMPROVAÇÃO DOS TÍTULOS
9.1 No ato da inscrição o candidato deverá apresentar a comprovação 
dos títulos que possui e são hábeis a definir a pontuação do candidato, 
devendo apresentar os mesmos em cópia autenticada, ou simples 
cópia, desde que apresente o original no ato da inscrição para a devida 
conferência.
10 DA CONTRATAÇÃO
10.1 Havendo a necessidade de contratação, o candidato aprovado 
será convocado conforme ordem classificatória, tendo o candidato o 
prazo máximo de 07 (sete) dias úteis para assumir a vaga.
10.1.1 O candidato classificado e convocado que não tiver interesse na 
vaga ofertada, ou não se apresentar no prazo de 05 (cinco) dias úteis 
será remetido para o final da lista.
10.1.2 O candidato será considerado desistente do Processo Seletivo 
Simplificado de que trata este Edital ao assinar o Termo de Desistência.
10.2 São requisitos para contratação:
a) ter sido classificado neste Processo Seletivo Simplificado;
b) apresentar os documentos pessoais exigidos para contratação, 
descritos no item 10.4 deste Edital;
c) gozar de boa saúde física e mental para o desempenho da função, 
sendo isso atestado por profissional médico devidamente inscrito no 
CRM;
d) estar em dia com as obrigações eleitorais;
e) ter cumprido as obrigações e encargos militares previstos em lei, se 
do sexo masculino.
10.3 Não será contratado o candidato nas seguintes condições:
a) servidor público municipal.
b) com acúmulo ilegal de cargo, emprego ou função pública, exceto os 
casos permitidos pela Constituição Federal;
c) tenha sofrido algum tipo de condenação criminal em qualquer âmbito 
judicial, com trânsito em julgado, nos últimos 5 anos;
d) demitido ou exonerado do serviço público, após processo 
administrativo;
e) rescisão contratual por justa causa nos últimos 5 anos;
f) com 70 (setenta) anos de idade ou mais.
10.4 Para contratação, o candidato deverá apresentar, às suas 
expensas, a seguinte documentação (original e cópia):
a) duas fotos 3x4 , recentes 
b) Carteira de Identidade (RG);
c) Cadastro de Pessoa Física (CPF);
d) Título de Eleitor e comprovante da última votação ou certidão de 
quitação eleitoral disponível no site www.tre-pr.jus.br/eleitor/certidoes/
quitacao-eleitoral;
e) Comprovante de endereço atual;
f) Carteira de Trabalho e Previdência Social-CTPS;
g) Certidão de Nascimento ou Casamento;
h) Certidão de Nascimento ou RG dos filhos menores que 21 anos.
i) Certificado de Reservista ou de dispensa de incorporação, se do sexo 
masculino;
j) Certidão Negativa de Cadastro Civil e Antecedentes Criminais, emitida 
pela Secretaria de Segurança Pública do Paraná, obtida conforme 
orientações no endereço eletrônico www.institutodeidentificacao.pr.gov.
br, emitida nos últimos 30 (trinta) dias anteriores à contratação;
k) Certidão Negativa de Antecedentes Criminais, emitida pela Polícia 
Federal, obtida através do endereço eletrônico www.dpf.gov.br, emitida 
nos últimos 30 (trinta) dias anteriores à contratação;
l) Atestado de Saúde Ocupacional emitido por médico registrado no 
Conselho Regional de Medicina, atestando que o candidato possui 
plenas condições de saúde física e mental para desempenhar o cargo 
para o qual se inscreveu, emitido nos últimos 30 (trinta) dias anteriores 
a contratação.
m) Para o candidato inscrito como Pessoa com Deficiência, além do 
Atestado de Saúde Ocupacional, deve ser apresentado Laudo Médico, 
conforme item 4.5, comprovando aptidão e compatibilidade com as 
funções do cargo;
n) comprovante de abertura de conta corrente no Banco Itaú S/A, 
contendo o número da agência e conta;
o) Declaração de acúmulo de cargo;
10.5 A inaptidão temporária ocorrida na data da assunção da vaga é 
justificada somente pela apresentação de Atestado Médico, pelo próprio 
candidato ou por procurador, o qual deve ser homologado por um dos 
profissionais de medicina que integram a rede pública municipal.
10.5.1 O candidato inapto temporariamente terá sua classificação 
mantida, desde que isso não cause prejuízos para o serviço, sendo que 
neste caso, será remetido para a classificação imediatamente posterior.
10.6 Será remetido para Final da Lista o candidato que:
a) não atender à convocação, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, sendo 
que na contagem de tal excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o dia 
final.
b) não comparecer na data da assunção e não comprovar sua inaptidão 
temporária conforme descrito no item 10.5.
c) não comprovar qualquer dos títulos constantes no Comprovante de 
Inscrição;
d) não apresentar os documentos pessoais exigidos para contratação, 
descritos no item 10.4 deste Edital;
e) não tiver interesse pela vaga ofertada ou não puder assumi-la por 
incompatibilidade de horário com outra atividade ou outro cargo;
f) cumprir o primeiro contrato cujo período de vigência seja inferior a 06 
(seis) meses, podendo ser recontratado somente por mais um período, 
findo o qual será retirado da listagem;
10.7 Na ocorrência das hipóteses do item 10.6, a vaga aberta é 
destinada ao próximo candidato.
10.8 O candidato em Final de Lista, para ser convocado novamente, 
deverá aguardar a convocação de todos os classificados de sua 
listagem. Após convocação do último da lista, inicia-se novamente a 
convocação na mesma sequência da Classificação Final.
11 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
11.1 Não serão fornecidas, por telefone, pessoalmente ou por meio 
eletrônico, informações que constem neste Edital.
11.2 É de exclusiva responsabilidade do candidato inscrito acompanhar 
a publicação ou divulgação dos atos concernentes ao Processo Seletivo 
Simplificado, divulgados no endereço eletrônico www.douradina.pr.gov.
br e publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, e atender aos prazos e 
condições estipulados neste Edital e nas demais publicações durante 
o Processo.
11.3 Não serão analisadas, durante a vigência deste Edital, quaisquer 
reclamações efetuadas por meio eletrônico ou verbal, do próprio 
candidato ou de terceiros, comunicadas em termos inconvenientes, ou 
que não apontem, com precisão e clareza, os fatos e circunstâncias 
em que se baseiam, justifiquem ou que permitam sua pronta apuração.
11.4 É vedado ao candidato contratado pelo regime especial, reduzir 
sua carga horária ou proceder troca local de trabalho sem prévia 
autorização do órgão competente, ou praticar qualquer outro ato que 
não os previstos no contrato de trabalho.
11.5 Comprovada, a qualquer tempo, a ilegalidade nos documentos 
apresentados, o candidato em fase de avaliação será excluído do 
Processo Seletivo Simplificado, ou se já contratado, terá seu contrato 
rescindido.
11.6 As cópias dos documentos apresentados não serão devolvidas.
11.7 Ao completar 70 (setenta) anos, o contratado terá seu contrato 
rescindido, de acordo com a Emenda Constitucional nº20, de 
16/12/1998, e Emenda Constitucional nº 41, de 31/12/2003.
11.8 O Processo Seletivo Simplificado, disciplinado por este Edital, 
terá validade até de 12 (doze) meses, a contar da publicação da 
Homologação do Resultado e poderá ser renovado uma vez, por igual 
período.
11.9 Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Especial de 
Organização/Avaliação do PSS-Processo Seletivo Simplificado, a ser 
composto por ato do Poder Executivo.
11.10 Os candidatos classificados e convocados terão os contratos 
celebrados pelo período necessário à substituição da licença, com 
prazo máximo de 12 meses, renovável uma vez por igual período, 
findo o qual expira-se o direito a nova convocação, devendo nas 
substituições seguintes serem convocados os próximos classificados 
da lista.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos trinta e um dias do 
mês de julho do ano de dois mil e dezessete (31/07/2017).
JOÃO JORGE SOSSAI
Prefeito Municipal

ANEXO II
FICHA DE INSCRIÇÃO
CARGO PRETENDIDO: ____________________________________
___________ Inscrição n.º ____________
Nome: ________________________________________________
______________Data de Nascimento:_____/_____/_______ R.G. 
_______________________Órgão Expedidor _____________
CPF ____________________________Ema
il______________________________________________________
Endereço: _______________________________________________
_______________________ Nº_________ 
B a i r
ro:_____________________________________________________ 
Cidade _________________________
CEP: _____________________Telefone: 
_________________________ Celular:_________________________
É PORTADOR DE NECESSIDADES ESPECIAIS?     (  )SIM         (  )
NÃO
PERTENCENTE A COMUNIDADE INDÍGENA OU QUILOMBOLA?    (  
) SIM    (  )NÃO
(Em caso afirmativo, anexar comprovante de residência)
O preenchimento desta Ficha implica na ciência e consentimento 
total das condições expostas no Edital de Seleção para Contratação 
Temporária. O candidato declara estar ciente que prestar declaração 
falsa é crime previsto no art. 299 do Código Penal Brasileiro, sujeito o 
declarante às suas penas, sem prejuízo de outras sanções cabíveis.
Douradina-PR ______ de ______________ de2017.
_______________________________________
 (assinatura do candidato) 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO, EDITAL Nº --/2017
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO, EDITAL Nº --/2017
Nº DE INSCRIÇÃO DO CANDIDATO: ___________
DATA:______/_______/________
DOCUMENTOS APRESENTADOS: _________FOLHAS
DATA:______/_______/________
DOCUMENTOS APRESENTADOS: _________FOLHAS
Assinatura do recebedor: 
Assinatura do recebedor: 
ANEXO III
MODELO DE RECURSO
CARGO: ________________________________________________
___________ Inscrição n.º ____________
Nome: ________________________________________________
______________Data de Nascimento:_____/_____/_______ R.G. 
_______________________Órgão Expedidor _____________
CPF ____________________________Email
Endereço: _______________________________________________
_______________________ Nº_________ 
B a i r
ro:_____________________________________________________ 
Cidade CEP: _____________________Telefone: 
_________________________ Celular:_________________________
JUSTIFICATIVAS DO RECURSO

Local e data:______________________________________________
___________Assinatura do Recorrente: ________________________
___________________Data do Recebimento: ______/______/______
___                   Tempestivo:   (   ) Sim     (   ) não
Resultado do Julgamento:  Deferido (   )      Indeferido  (   )
Assinatura do Presidente da Comissão de Seleção 
__________________________RAZÕES DO INDEFERIMENTO OU 
DEFERIMENTO:

ANEXO IV
DAS ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS
CARGO 
ATRIBUIÇÕES
Agente Administrativo - Examinar toda correspondência recebida, 
analisando e coletando dados referentes às informações solicitadas, 
para elaborar respostas e posterior encaminhamento.
- Redigir, digitar, imprimir e ou datilografar atos administrativos 
rotineiros da unidade, como ofícios, memorandos, circulares e outros, 
utilizando impressos padronizados ou não, para dar cumprimento à 
rotina administrativa.
- Efetuar cálculos, lançamentos, conferências e controles 
administrativos e/ou outros tipos similares, para cumprimento das 
necessidades.
- Efetuar pagamentos, emitindo cheques ou mediante a entrega de 
numerário em moeda corrente, para saldar obrigações municipais.
- Organizar e manter atualizado o arquivo, classificando os documentos 
por ordem cronológica e/ou alfabética, para manter um controle 
sistemático dos mesmos.
- Examinar a exatidão de documento, conferindo, efetuando registros, 
observando prazos, datas, posições financeiras e outros lançamentos.
- Acompanhar o trâmite do processo de compras, dos pedidos até a sua 
entrega pelo fornecedor, para impedir ou corrigir falhas.
- Executar serviços de almoxarifado como recebimento, controle, 
conferência, registro, distribuição e inventário de materiais, peças e 
ferramentas, observando normas, para manter o estoque organizado.
-Alimentar/coletar dados de programas federais, estaduais e/ou 
municipais.
- Executar outras tarefas correlatas, determinadas pelo superior 
imediato.
Agente Comunitário de Saúde Realizar mapeamento de sua 
área;
Cadastrar as famílias e atualizar permanentemente esse cadastro;
Identificar indivíduos e famílias expostos a situações de risco;
Identificar áreas de risco;
Orientar as famílias para utilização adequada dos serviços de saúde, 
encaminhando as e ate agendando consultas, exames e atendimento 
odontológico, quando necessário;
Realizar ações e atividades, no nível de suas competências, nas áreas 
prioritárias de Atenção  Básica;
Realizar, por meio de visita domiciliar, acompanhamento mensal de 
todas as famílias sob sua responsabilidade;
Estar sempre bem informado, e informar aos demais membros da 
equipe, sobre as situações das famílias acompanhadas, particularmente 
aquelas em situações de risco;
Desenvolver ações de educação e vigilância à saúde, com ênfase na 
promoção da saúde e na prevenção de doenças;
Promover a educação e a mobilização comunitária, visando desenvolver 
ações coletivas de saneamento e melhoria do meio ambiente, entre 
outras;
Traduzir para a ESF a dinâmica social da comunidade, suas 
necessidades, potencialidades e limites;
Identificar parceiros e recursos existentes nas comunidades que 
possam ser potencializados pela equipe.
Executar outras atribuições correlatas à função.
Agente de Endemias Realizar levantamento de índices de 
densidade larvária;
Orientar o morador ou responsável por estabelecimento comercial ou 
industrial sobre como evitar criadouros de Aedes aegypti em sua casa 
ou estabelecimento;
Realizar controle mecânico de criadouros (casa a casa), através de 
remoção, destruição, mudanças de posição ou de localização desses 
criadouros, com a ajuda do morador;
Realizar controle químico através de aplicação de larvicida (tratamento 
focal) nas situações em que as medidas de controle mecânico 
não sejam suficientes para eliminar todos os criadouros potenciais 
existentes;
Participar da avaliação dos resultados;
Executar outras tarefas de mesma natureza ou nível de complexidade, 
associadas à sua especialidade e grupo ocupacional
Agente de Saúde Executar e supervisionar projetos de 
orientação em educação e saúde comunitária, procedendo o  
levantamento de dados, constatando nível e condições de saneamento 
básico e vigilância sanitária, transmitindo conhecimentos técnicos, 
visando a saúde comunitária.
Realizar o levantamento dos problemas de saúde no Município, sob a 
supervisão do Chefe da Unidade de Saúde Municipal.
- Supervisionar o atendimento nos postos de saúde do Município 
controlando as condições sanitárias, de higiene e das quantidades de 
medicamentos postos a disposição da comunidade. 
- Participar nas ações de vigilância epidemiológica, coletando 
e remetendo notificações, efetuando bloqueios, auxiliando na 
investigação e controle de doenças transmissíveis.
- Participar de programas de imunização, aplicando vacinas, 
esclarecendo sobre possíveis reações, agendando doses subsequentes 
e reforços, de acordo com as normas vigentes.
- Orientar a comunidade sobre atenção e prevenção primária da saúde, 
efetuando palestras a grupos e fornecendo orientação individualizada.
- Realizar ações de saúde em atividades externas à Unidade de Saúde, 
como: creches, unidades escolares e participar de reuniões com a 
comunidade.
 - Providenciar o bom atendimento às pessoas que se dirigem aos 
postos de saúde para tratamento.
- Executar outras atividades correlatas
Auxiliar de Consultório Dentário Recepcionar e identificar o 
paciente; 
Organizar a sala para atendimento;
Observar as normas de vigilância à saúde e à saúde ambiental;
Realizar procedimentos de biossegurança;
Preparar o paciente para o atendimento;
Auxiliar o cirurgião-dentista e o técnico em higiene dental nas atividades 
odontológicas;
Manipular materiais odontológicos;
Realizar trabalhos de prevenção e promoção em saúde;
Marcar consultas;
Preencher e anotar fichas clínicas;
Revelar e montar radiografias intra-orais;
Realizar a conservação e manutenção dos equipamentos 
odontológicos;
Organizar arquivos, fichários e controles de estoque;
Auxiliar de Serviços Gerais-feminino Zelar pela higiene de prédios 
públicos, preservando, valorizando e integrando o ambiente físico; 
executar atividades de manutenção e limpeza, tais como: varrer, 
encerar, lavar salas, banheiros, corredores, pátios, quadras e outros 
espaços utilizados na prestação dos serviços públicos, conforme 
a necessidade de cada espaço; lavar, passar e realizar pequenos 
consertos em roupas e materiais; utilizar aspirador ou similares e 
aplicar produtos para limpeza e conservação dos mobiliários, efetuar 
limpeza periódica para garantir a segurança e funcionamento dos 
equipamentos existentes nas repartições públicas e relacionados 
as suas atribuições; efetuar serviços de embalagem, arrumação, 
remoção de mobiliário, garantindo acomodação necessária aos turnos 
existentes nas escolas e demais dependências publicas, disponibilizar 
lixeiras em todos os espaços públicos, preferencialmente, garantindo 
a coleta seletiva de lixo, orientando os usuários para tal fim; coletar o 
lixo diariamente, dando ao mesmo o destino correto; executar serviços 
internos e externos, conforme demanda apresentada pelo setor de 
lotação, racionalizar o uso de produtos de limpeza, bem como zelar 
pelos materiais como, vassouras, baldes, panos, espanadores, etc.; 
comunicar o seu superior hierárquico com antecedência sobre a 
falta de material de limpeza, para que a compra seja providenciada; 
abrir, fechar portas e janelas nos horários estabelecidos para tal, 
garantindo o bom andamento do estabelecimento,  guardar sob sua 
responsabilidade as chaves do ambiente em que trabalha, quando 
for o caso, ou deixar as chaves nos locais previamente Estabelecido; 
preparar refeições, café, e outros, de acordo com a orientação de cada 
setor; atuar na limpeza e varrição de rua e limpeza urbana, proceder 
limpeza dos pátios, participar de cursos, capacitações, reuniões, 
seminários ou outros encontros correlatos às funções exercidas ou 
sempre que convocado
Auxiliar de Serviços Gerais-masculino Desempenhar tarefas 
relacionadas com as áreas de serviços pesados em geral, reparos 
em geral, limpeza, abastecimento, construção civil, manutenção 
em estradas vicinais, apoio operacional em órgãos e unidades 
da Prefeitura Municipal. Efetuar reparos em geral nas instalações 
físicas, móveis, utensílios e outros, Executar serviços relacionados 
a manutenção e conservação de veículos e maquinários, tais como 
Executar serviços relacionados à jardinagem, molhando plantas, 
preparando canteiros em geral, cortando grama, podando árvores e 
plantas e fazendo plantio em épocas adequadas, Fazer o transporte de 
materiais, dentro e fora dos próprios do município, Realizar atividades 
de carga e descarga de materiais, equipamentos e quaisquer outro 
item possível de ser transportado, Limpar pátios, calçadas e outros, 
cuidar de horta, cultivando o solo, adubando, plantando e procedendo 
a colheita e armazenamento, Executar serviços de varrição em 
geral, Executar tarefas complementares de construção, fabricação, 
montagem e desmontagem, recuperação, conservação de móveis 
e utensílios de qualquer natureza, Auxiliar nas tarefas gerais de 
carpintaria, eletricidade, encanamento, marcenaria, mecânica simples, 
construção civil, pintura, serralheria, solda, Auxiliar na fabricação de 
tubos de concreto para a utilização em obras de canalização, controle 
de erosão e obras similares, Auxiliar na limpeza de margens de 
estradas municipais, Providenciar o material e produtos necessários 
para manter as condições de conservação e higiene requeridas, 
Coletar o lixo dos vários setores da Prefeitura, Controlar o consumo 
do material que utiliza, Executar a limpeza em vias públicas de modo 
a facilitar o recolhimento do lixo, Coletar o lixo em transporte próprio e 
despejá-lo em local previamente
Coveiro Executar aberturas de sepulturas, proceder a inumação de 
cadáveres, executar trabalho de conservação e limpeza de cemitérios 
e necrotérios.
-Executar abertura de sepulturas dentro das normas de higiene e saúde 
pública;
-Proceder a inumação de cadáveres;
-Providenciar a exumação de cadáveres, em atendimento a mandado 
judicial ou ação policial em articulação com a polícia técnica;
-Executar trabalhos de conservação e limpeza de cemitérios e 
necrotérios;
- Efetuar a conservação de jardins, canteiros, vasos, floreiras e outros;
-Atender as normas de higiene e segurança do trabalho;
- Executar outras tarefas de mesma natureza ou nível de complexidade, 
associadas à sua especialidade e grupo ocupacional.
Eletricista Executar tarefas específicas, típicas de sua área de atuação, 
relacionadas aos projetos de instalações, aparelhos e equipamentos 
elétricos, orientando-se por plantas, esquemas, instruções e outros 
documentos específicos para cooperar no desenvolvimento de projetos 
de construção, montagem e aperfeiçoamento dos mencionados 
equipamentos. Instalar e efetuar manutenção de instalação elétrica 
preventiva, corretiva, preditiva de acordo com esquemas específicos e 
com as necessidades de cada caso. Realizar instalações e montagens 
elétricas efetuando cortes em paredes e pisos, abrindo valetas para 
eletrodutos e caixas de passagens, lançando fios e preparando caixas 
e quadro de luz. Realizar serviços de manutenção elétrica em geral, 
em baixa e alta tensão da rede elétrica, em quadros de distribuição 
de energia, trocando luminárias, lâmpadas e reatores e efetuando a 
limpeza e desobstrução de eletrodutos. Efetuar manutenção da rede 
telefônica, instalando e consertando aparelhos para garantir o perfeito 
funcionamento dos mesmos. Testar as instalações executadas, 
fazendo-as funcionar em situações reais, para comprovar a exatidão 
dos trabalhos. Auxiliar na instalação de transformadores e disjuntores, 
obedecendo às normas e esquemas específicos para o perfeito 
funcionamento dos mesmos. Anotar os materiais a serem utilizados nos 
diversos serviços, encaminhando os itens faltantes para providências 
de compra, de forma a evitar atrasos e interrupções nos serviços. 
Zelar pela segurança individual e coletiva, utilizando equipamentos de 
proteção apropriados, quando da execução dos serviços. Transportar 
peças, materiais, ferramentas e o que mais for necessário à realização 
dos serviços.
Mecânico Oficial Realizar tarefas pertinentes à montagem, 
desmontagem e manutenção de máquinas e veículos leves e pesado.
- Realizar a desmontagem de peças de máquinas e veículos leves e 
pesados, utilizando materiais, instrumentos e equipamentos próprios, 
inspecionando-o, para determinar os defeitos e anormalidades de 
funcionamento do mesmo.
- Efetuar o desmonte, a limpeza e a montagem do motor, peças de 
transmissão, diferencial e outras partes, seguindo técnicas apropriadas.
- Proceder a distribuição, ajuste ou retificação de peças do motor, 
utilizando ferramentas manuais, instrumentos de medição e controle 
e outros equipamentos, para assegurar-lhes seu bom funcionamento.
- Executar a substituição, reparação ou regulagem total ou parcial dos 
sistemas mecânicos do veículo, utilizando ferramentas apropriadas, 
para recondicioná-lo e assegurar seu funcionamento.
- Testar o veículo, uma vez reparado, dirigindo-o para comprovar o 
resultado da tarefa realizada.
- Regular motores, carburadores, distribuição e outros componentes de 
máquinas e veículos.
- Montar peças e equipamentos de máquinas e veículos, primando pela 
qualidade do acabamento.
Motorista Dirigir veículos transportando pessoas, materiais e cargas; 
promover a manutenção do veículo sob sua responsabilidade, 
verificando as condições de funcionamento, de combustível, água, 
bateria, pneus e outros.
- Dirigir veículos de pequeno porte, transportando pessoas e/ou 
materiais, observando as normas do Código Nacional de Trânsito.
- Realizar o registro de saída e chegada do veículo, registrando em 
ficha própria os horários, quilometragem e itinerário percorrido, para 
fins de controle.
- Verificar as condições de uso do veículo, com relação a combustível, 
água, bateria, pneus e outros, solicitando as medidas necessárias, para 
o seu perfeito funcionamento.
- Zelar pela conservação do veículo, providenciando limpeza, ajustes 
e pequenos reparos.
- Efetuar a prestação de contas das despesas efetuadas com reparos 
e limpeza do veículo.
- Preencher, diariamente, formulários com dados relativos a 
quilometragem, horário de saída e chegada.

PREFEITURA MUNICIPAL DE DoURADINA 
ESTADO DO PARANA

CARGO CH REMUNERAÇÃO REQUISITO 
Agente Administrativo 40 1.891,54 Ensino Médio concluído. 

 
Agente Comunitário de 

Saúde 
 

40 
 

1.277,45 
Ensino Médio concluído, Pós Médio e/ou 

Técnico Profissionalizante 

Agente de  
Endemias 

 
40 

 
1.277,45 

Ensino Médio concluído, Pós Médio e/ou 
Técnico Profissionalizante. 

Agente de 
Saúde 

 
40 

 
948,02 

 
Ensino Fundamental concluído. 

Auxiliar de Consultório 
Dentário 

 
40 

 
1.213,55 

 
Ensino Fundamental concluído. 

Auxiliar de Serviços 
Gerais-feminino 

 
40 

 
937,00 

 
Até o Ensino Fundamental incompleto. 

Auxiliar de Serviços 
Gerais-masculino 

 
40 

 
937,00 

 
Até o Ensino Fundamental incompleto. 

Coveiro 40 1.633,07 Até o Ensino Fundamental incompleto. 

Eletricista 40 1.714,71 Ensino Médio concluído, com 
comprovação de curso técnico na área de 

atuação. 
Mecânico Oficial 40 1.941,20 Até o Ensino Fundamental incompleto. 

 
Motorista 

 
40 

 
1.516,46 

 
Até o Ensino Fundamental incompleto e 

CNH categoria "D". 
Pedreiro 40 2.142,72 Até o Ensino Fundamental incompleto. 

Operador de Máquinas  
40 

 
1.941,20 

 
Até o Ensino Fundamental incompleto e 

CNH categoria "C". 
Técnico em Vigilância 

Sanitária 
 

40 
 

1.126,22 
 

Ensino Médio concluído. 
 

Tratorista 40 1.516,46 Até o Ensino Fundamental incompleto e 
CNH categoria "C". 

 
ANEXO II 
FICHA DE INSCRIÇÃO 
CARGO PRETENDIDO: _______________________________________________ Inscrição n.º ____________ 
Nome: ___________________________________________________________________________________ 

- Realizar, eventualmente, viagens a serviço da Prefeitura.
Pedreiro Executar tarefas relacionadas à construção de paredes 
e componentes da construção civil, utilizando-se de materiais e 
equipamentos adequados.
- Verificar as características da obra para orientar-se na escolha do 
material apropriado e na melhor forma de execução do trabalho.
- Misturar areia, cimento e água, dosando esses materiais nas 
qualidades apropriadas, para obter a argamassa a ser empregada no 
assentamento das pedras ou tijolos.
- Assentar tijolos, ladrilhos ou pedras e materiais afins, colocando-
os em camadas supostas formando fileiras horizontais ou de outras 
formas, unindo-os com argamassa espalhada em camada com o auxilio 
de uma colher de pedreiro e arrematando a operação com golpes de 
martelo ou com cabo da colher sobre os tijolos, para levantar paredes, 
muros e outras edificações.
- Recobrir as juntas entre tijolos e pedras, preenchendo-as com 
argamassa e retocando-as com a colher de pedreiro para nivelá-las.
- Verificar a horizontalidade de verticalidade do trabalho, controlando-o 
com nível e prumo para assegurar-se da correção do trabalho.
- Construir bases de concreto ou de outro material de acordo com as 
especificações, para possibilitar a instalação de tubos para bueiros, 
postes, máquinas e para outros fins.
- Afiar e travar ferramentas de trabalho, utilizando instrumentos 
adequados.
Operador de Máquinas Operar máquinas pesadas como rolo 
compressor, trator de esteira, pá-carregadeira, retroescavadeira, 
motoniveladora, máquinas agrícolas e outras.
- Operar máquinas e equipamentos pesados, realizando trabalhos 
de terraplanagem, aterros, nivelamento e revestimento de estradas, 
desmatamento, abertura e desobstrução de valetas, nivelamento de 
terrenos e taludes, remoção e compactação de terra.
- Relatar, em caderneta de registros, os serviços executados pela 
máquina, de acordo com o  horômetro, para efeitos de controle.
- Controlar o consumo de combustível e lubrificantes, para levantamento 
do custo da obra, bem como para manutenção adequada da máquina.
- Zelar pela conservação da máquina, informando quando detectar 
falhas e solicitando sua manutenção.
- Efetuar o abastecimento da máquina, lubrificando-a e executando 
pequenos reparos, para assegurar seu bom funcionamento durante a 
execução da obra.
- Conduzir a máquina até a garagem da Prefeitura, após o final de cada 
obra. 
- Fazer o controle de peças de reposição e combustível, para a 
manutenção adequada das máquinas.
Técnico em Vigilância Sanitária Coordenar, supervisionar e 
executar trabalhos de fiscalização, orientação, educação e vigilância 
sanitária no Município, através de orientação à comunidade sobre 
questões de saneamento básico, visando a saúde e o meio ambiente.
- Controlar o cumprimento das normas sanitárias por estabelecimento 
comerciais e de prestação de serviços, através da documentação, de 
vistorias de rotina e orientação direta.
- Orientar a comunidade, técnica e legalmente, na execução de projetos 
de sistemas individuais de abastecimento de água, coleta de esgoto 
sanitário e de lixo, visando a adequação dos recursos disponíveis e 
proteção ambiental e a melhoria dos padrões de saúde da população.
- Supervisionar e executar atividades de coleta de amostras de água 
e alimentos sob suspeita ou denúncia de irregularidade, de acordo 
com as normas ou rotinas preestabelecidas, encaminhando a análise 
laboratorial.
- Desenvolver os trabalhos para a prevenção de doenças, tais como: 
abastecimento de água (poço); destino adequado das águas usadas; 
destino adequado dos dejetos (fossas); destino adequado do lixo e 
controle dos insetos e roedores;
- fiscalizar para que não sejam criados animais em locais não permitidos 
pela legislação;
- fazer visitas ao estabelecimento de gêneros alimentícios orientando-
os na conservação de ordem sanitária.
Tratorista Dirigir tratores transportando materiais e cargas; promover 
a manutenção do veículo sob sua responsabilidade, verificando as 
condições de funcionamento, de combustível, água, bateria, pneus e 
outros.
- Dirigir tratores providos ou não de implementos, transportando 
materiais ou cargas, observando as normas do Código Nacional de 
Trânsito.
- Realizar o registro de saídas e chegadas do trator, registrando em 
ficha própria os horários,  itinerário percorrido, para fins de controle.
- Verificar as condições de uso do trator, com relação a combustível, 
água, bateria, pneus e outros, solicitando as medidas necessárias, para 
o seu perfeito funcionamento.
 - Zelar pela conservação do trator, providenciando limpeza, ajustes e 
pequenos reparos.
- Efetuar a prestação de contas das despesas efetuadas com reparos 
e limpeza do veículo.  - Elaborar periodicamente mapas, demonstrando 
a utilização do trator, especificando em formulário próprio as horas 
trabalhadas, usuários, percursos e outros dados. - Executar outras 
atividades correlatas
ANEXO V
AVALIAÇÃO DE TÍTULOS
CARGOS: 
Auxiliar de Serviços Gerais feminino e masculino;  
Coveiro, 
Mecânico Oficial, 
Pedreiro, 

Item 6.1 - TÍTULOS
PONTOS PONTUA
ÇÃO MÁXIMA
a) Certificado de Conclusão do Ensino Superior ou 
Declaração de Conclusão acompanhada do Histórico Escolar . 
26 
b) Certificado de Conclusão do Ensino Médio ou Declaração de 
Conclusão acompanhada do Histórico Escolar. 
21 
c) Certificado de Conclusão do Ensino Fundamental (antiga 8ª série) ou 
Delaração de Conclusão acompanhada do Histórico Escolar;  
15 
d) Declaração de Matrícula e Frequência Escolar comprovando 
que o candidato está devidamente matriculado em curso de Ensino 
Superior. 
13 90
e) Declaração de Matrícula e Frequência Escolar comprovando que o 
candidato está devidamente matriculado em curso de Ensino Médio. 
 10 
f) Declaração de Matrícula e Frequência Escolar comprovando que 
o candidato está devidamente matriculado em curso de Ensino 
Fundamental.  05 
Item 6.2 - TEMPO DE SERVIÇO (Período de 01/08/2007 à 31/07/2017)
a) Tempo de Serviço na função pretendida executados na Prefeitura 
Municipal de Douradina/PR podendo ser comprovado com Certidão do 
RH. 
1 por ano 
b) Tempo de Serviço na função pretendida executados em outras 
instituições públicas ou privadas podendo ser comprovado com: 
Carteira de Trabalho, Termo de Rescisão, Certidão, Declaração ou 
outro documento comprobatório. 
1 por ano 10
PONTUAÇÃO MÁXIMA 100
ANEXO VI
AVALIAÇÃO DE TÍTULOS
CARGOS: 
Agente Administrativo;  
Agente Comunitário de Saúde, 
Agente de Endemias, 
Agente de Saúde, 
Auxiliar de Consultório Dentário, 
Técnico em Vigilância Sanitária.
Item 6.1 - TÍTULOS
PONTOS PONTUA
ÇÃO MÁXIMA
a) Certificado de Conclusão de Pós-Graduação na área de atuação ou 
Declaração de Conclusão acompanhada do Histórico Escolar . 
26 
b) Certificado de Conclusão do Ensino Superior ou 
Declaração de Conclusão acompanhada do Histórico Escolar .21 
c) Certificado de Conclusão de Pós-Graduação em outras áreas ou 
Declaração de Conclusão acompanhada do Histórico Escolar . 
15 90
d) Certificado de Conclusão em Curso Técnico Profissionalizante na 
área de atuação, desde que não seja requisito para o cargo. 
13 
e) Declaração de Matrícula e Frequência Escolar comprovando que o 
candidato está devidamente matriculado em curso de Pós-Graduação. 
10 
f) Declaração de Matrícula e Frequência Escolar comprovando que o 
candidato está devidamente matriculado em curso de Ensino Superior. 
 05 
Item 6.2 - TEMPO DE SERVIÇO (Período de 01/08/2007 à 31/07/2017)
a) Tempo de Serviço na função pretendida executados na Prefeitura 
Municipal de Douradina/PR podendo ser comprovado com Certidão do 
RH. 
1 por ano 
b) Tempo de Serviço na função pretendida executados em outras 
instituições públicas ou privadas podendo ser comprovado com: 
Carteira de Trabalho, Termo de Rescisão, Certidão, Declaração ou 
outro documento comprobatório. 
1 por ano 10
PONTUAÇÃO MÁXIMA 100

ANEXO VII
AVALIAÇÃO DE TÍTULOS
CARGOS: 
Motorista;  
Item 6.1 - TÍTULOS
PONTOS PONTUA
ÇÃO MÁXIMA
a) Possuir Carteira Nacional de Habilitação categoria “E”. 26 
b) Não ter histórico de multa de trânsito, apreensão de CNH e/ou  
apreensão de veículos nos últimos 05 anos, podendo ser comprovado 
com Certidão Negativa emitida pelo DETRAN.  21 
c) Participação em cursos relacionados ao cargo, valendo 03 pontos 
cada curso, podendo apresentar até  o número máximo de 05.  15 
90
d) Certificado de Conclusão do Ensino Superior ou 
Declaração de Conclusão acompanhada do Histórico Escolar  
13 
e) Certificado de Conclusão do Ensino Médio ou 
Declaração de Conclusão acompanhada do Histórico Escolar . 
10 
f) Declaração de Matrícula e Frequência Escolar comprovando que o 
candidato está devidamente matriculado em curso de Ensino Médio. 
 05 
Item 6.2 - TEMPO DE SERVIÇO (Período de 01/08/2007 à 31/07/2017)
a) Tempo de Serviço na função pretendida executados na Prefeitura 
Municipal de Douradina/PR podendo ser comprovado com Certidão do 
RH. 
1 por ano 
b) Tempo de Serviço na função pretendida executados em outras 
instituições públicas ou privadas podendo ser comprovado com: 
Carteira de Trabalho, Termo de Rescisão, Certidão, Declaração ou 
outro documento comprobatório. 
1 por ano 10
PONTUAÇÃO MÁXIMA 100

ANEXO VIII
AVALIAÇÃO DE TÍTULOS
CARGOS: 
Operador de Máquinas;
Tratorista; 
Item 6.1 - TÍTULOS
PONTOS PONTUA
ÇÃO MÁXIMA
a) Possuir Carteira Nacional de Habilitação categoria “D” ou superior. 
26 
b) Não ter histórico de multa de trânsito, apreensão de CNH e/ou  
apreensão de veículos nos últimos 05 anos, podendo ser comprovado 
com Certidão Negativa emitida pelo DETRAN.  21 
c) Participação em cursos relacionados ao cargo, valendo 03 pontos 
cada curso, podendo apresentar até  o número máximo de 05. 15 
90
d) Certificado de Conclusão do Ensino Superior ou 
Declaração de Conclusão acompanhada do Histórico Escolar  
13 
e) Certificado de Conclusão do Ensino Médio ou 
Declaração de Conclusão acompanhada do Histórico Escolar . 
10 
f) Declaração de Matrícula e Frequência Escolar comprovando que o 
candidato está devidamente matriculado em curso de Ensino Médio. 
 05 
Item 6.2 - TEMPO DE SERVIÇO (Período de 01/08/2007 à 31/07/2017)
a) Tempo de Serviço na função pretendida executados na Prefeitura 
Municipal de Douradina/PR podendo ser comprovado com Certidão do 
RH. 
1 por ano 
b) Tempo de Serviço na função pretendida executados em outras 
instituições públicas ou privadas podendo ser comprovado com: 
Carteira de Trabalho, Termo de Rescisão, Certidão, Declaração ou 
outro documento comprobatório. 
1 por ano 10
PONTUAÇÃO MÁXIMA 100

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
P O R T A R I A  Nº  1.925/2017
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas 
apresentadas ao Pregão Presencial nº 008/2017 – FUNREBOM. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio 
sobre propostas apresentadas no Pregão Presencial nº 008/2017 – FUNREBOM, que 
trata da contração de empresa, para prestação de serviços de mecânica e afins (com 
fornecimento de peças/acessórios  e mão de obra), na realização de manutenção 
preventiva e corretiva, para os veículos (leves e pesados) viaturas administrativas 
e  operacionais, do Corpo de Bombeiros, deste Município, tendo sido declaradas 
vencedoras as empresas: RETIMAR RETIFICA DE MOTORES LTDA – EPP, para o 
lote 01  e CR DE CARVALHO BRITO VEICULOS – ME, para o lote 02.
Art. 2º.    Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
UMUARAMA, 31 de julho de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretaria de Administração 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
P O R T A R I A  Nº  1.926/2017
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas 
ao Pregão Presencial nº 086/2017 – PMU. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas 
apresentadas no Pregão Presencial nº 086/2017 – PMU, que trata contratação de empresa, para 
o fornecimento de materiais gráficos, para uso das Diversas Secretarias da Prefeitura Municipal de 
Umuarama/PR, tendo sido declaradas vencedoras as empresas: M. R. ALÉM – ME, para os itens 
01, 02, 06, 09, 15, 16, 17, 18, 29, 32, 33, 37, 39, 41, 47, 53, 56, 59, 63, 67, 71, 73, 74, 77, 78, 79, 
80, 84, 87, 95, 103, 106, 114, 118, 119, 131 e 132; BERALDO ARTES GRAFICAS LTDA – ME, para 
os itens 03, 04, 05, 07, 08, 10, 12, 13, 14, 19, 20, 22, 23, 24, 25, 26, 27, 28, 30, 31, 36, 40, 42, 43, 
44, 45, 46, 48, 49, 50, 51, 52, 54, 55, 57, 58, 60, 61, 64, 65, 66, 68, 69, 70, 72, 75, 76, 82, 83, 85, 
86, 88, 89, 90, 91, 92, 93, 96, 97, 98, 99, 100, 101, 102, 104, 105, 107, 108, 109, 110, 111, 112, 113, 
115, 117, 120, 121, 122, 123, 124, 125, 126, 127, 128, 129, 133 e 134 e GRAFICA E EDITORA 
CAMPANA LTDA – EPP, para os itens 11, 21, 34, 35, 38, 62, 81, 94 e 116.
Art. 2º.    Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
UMUARAMA, 31 de julho de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretaria de Administração 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 092/2017
PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICRO EMPRESAS e EMPRESAS DE PEQUENO PORTE
PRIORIDADE DE CONTRATAÇÃO PARA MICRO EMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE LOCAIS E/OU 
SEDIADAS NA MICRORREGIÃO GEOGRÁFICA DE UMUARAMA 
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento a quem interessar possa que 
de acordo com a legislação em vigor, encontra-se aberta LICITAÇÃO, NA MODALIDADE PREGAO, NA FORMA 
PRESENCIAL, para o seguinte:
OBJETO: Contratação de empresa, para fornecimento parcelado de soluções de limpezas automotivas (intercap, 
solupan e shampoo), para uso no lavador do pátio rodoviário, deste Município.
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL. 
DATA DO CREDENCIAMENTO E ENTREGA DOS ENVELOPES: 16/08/2017 – HORÁRIO: DAS 08:00 ÁS 08:45 
HORAS
DATA DA ABERTURA: 16/08/2017 – HORÁRIO: 09:00 HORAS
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93, Decreto Municipal nº 063/2006 e as Leis Complementares nº 
123/06 e 147/2014 e Lei Municipal nº. 4.201/17.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA – www.umuarama.pr.gov.br – Licitações, 
ou diretamente no Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Umuarama, situado à Av. Rio Branco, 
3717, mediante preenchimento da solicitação de edital. 
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS, NA 
AVENIDA RIO BRANCO, 3717, UMUARAMA – PARANÁ, OU ATRAVÉS DO TELEFONE Nº (44) 3621-4141 RAMAL 
127 e 129.
UMUARAMA, 31 DE JULHO DE 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário de Administração 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
P O R T A R I A N º1.928/2017
CONSTITUI Comissão Especial de Licitação, para exame de documentação, análise e julgamento das propostas 
apresentadas ao Edital de Chamada Pública nº 002/2017 – PMU.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais
R E S O L V E:
Art. 1º.  CONSTITUIR Comissão Especial de Licitação, para exame de documentação, análise e julgamento das 
propostas apresentadas ao Edital de Chamada Pública nº 002/2017 – PMU, no uso de suas prerrogativas legais 
e considerando o disposto no art.14, da Lei nº 11.947/2009 e na Resolução FNDE nº Resolução/CD/FNDE nº. 26  
de 17/06/2013  do Ministério da Educação e Resolução nº 4, de 02/04/2015 do Ministério da Educação, através da 
Secretaria Municipal de Educação,   para aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor 
Familiar Rural, destinado ao atendimento do Programa Nacional de Alimentação Escolar/PNAE, durante o período de 
setembro/2017 a dezembro/2017.
Presidente: Fabiana Cristina Tonon Laino 
                 CPF 035.147.759-40
Secretária:           Patrícia Prechlak de Souza 
                 CPF 078.042.279-14
Membros: Thaiza Cristina Soares Scapolan 
                             CPF 055.659.099-61 
                   Dirlene Pereira de Lima
    CPF 046.505.809-43 
                 Paula Cristina Gonfio Pires
                  CPF 885.346.189-68
Art. 2º.  Fica fixada a data de 11 de agosto de 2017, às 09:00 horas, para que a Comissão de que trata esta Portaria 
se reúna na sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Umuarama.
Art. 3º. Ficam considerados de relevância os serviços prestados pela comissão ora constituída, sem ônus ao Município.
Art. 4°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
PAÇO MUNICIPAL, aos 31 de julho 2017. 
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretaria  de Administração 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
RESUMO DE CONTRATOS
Contrato de Compra nº. 009/2017
Contratante: Acesf Administração de Cemitérios e Serviços Funerários
Contratada: VALE VERDE INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE URNAS LTDA – EPP
Objeto: Contratação de empresa para fornecimento parcelado de urnas funerárias, para atendimento de serviços 
funerários da Acesf, deste Município 
Valor Total: R$ 125.880,00 (cento e vinte cinco mil e oitocentos e oitenta reais). 
Vigência: 17/07/2017 a 17/07/2018.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão Presencial n° 008/2017 - ACESF, 
homologado pela Portaria n° 008/2017, em 13 de julho de 2017, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, de 15 de 
julho de 2017, edição nº. 11.019, que integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, e 
demais alterações.

Contrato de Compra nº. 012/2017
Contratante: Acesf Administração de Cemitérios e Serviços Funerários
Contratada: LEANDRO CARLOS KLIEMANN – ME
Objeto: Contratação de empresa para fornecimento parcelado de urnas funerárias, para atendimento de serviços 
funerários da Acesf, deste Município.
Valor Total: R$ 35.045,00 (trinta e cinco mil e quarenta e cinco reais). 
Vigência: 17/07/2017 a 17/07/2018.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão Presencial n° 008/2017 - ACESF, 
homologado pela Portaria n° 008/2017, em 13 de julho de 2017, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, de 15 de 
julho de 2017, edição nº. 11.019, que integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, e 
demais alterações.

Contrato de Compra nº.011/2017
Contratante: Acesf Administração de Cemitérios e Serviços Funerários
Contratada: BRUSCHETTA & CIA LTDA
Objeto: Contratação de empresa para fornecimento parcelado de urnas funerárias, para atendimento de serviços 
funerários da Acesf, deste Município.
Valor Total: R$ 70.510,00 (setenta mil quinhentos e dez reais). 
Vigência: 17/07/2017 a 17/07/2018.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão Presencial n° 008/2017 - ACESF, 
homologado pela Portaria n° 008/2017, em 13 de julho de 2017, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, de 15 de 
julho de 2017, edição nº. 11.019, que integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, e 
demais alterações.
Umuarama, 31 de julho de 2017.
Vicente Afonso Gasparini
Secretário Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 144/2017
Abre Crédito Adicional Suplementar, e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e considerando 
as disposições da Lei Municipal nº 4.173 de 30 de dezembro de 2016.
D E C R E T A :
Art. 1°. Fica aberto um crédito adicional suplementar ao Orçamento Geral do Municipio, aprovado pela Lei Municipal 
n° 4.173, de 30 de dezembro de 2016, no valor de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), para atender à programação 
constante do Anexo I.
Art. 2º. Servirá como recurso para a cobertura do crédito de que trata o artigo anterior, igual importância proveniente 
de cancelamentos de dotações, conforme Anexo II deste Decreto.
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, em 28 de julho de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração 

ANEXO I
ANEXO AO DECRETO N° 144 DE 28/07/2017
Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64
SUPLEMENTAÇÃO DE DESPESA (APLICAÇÃO)
ÓRGÃO: 20. - SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER   
UNIDADE:  20.001. - COORDENAÇÃO GERAL - S.M.E.L    
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA 
DESPESA FONTE VALOR  
 27.812.0019.2175  Desporto Comunitário e Social 3.3.50.41.00.00 CONTRIBUIÇÕES 1000 
 R$    300.000,00   
TOTAL GERAL  R$    300.000,00   
 TOTAL GERAL                              300.000,00   

ANEXO II  
ANEXO AO DECRETO N° 144 DE 28/07/2017  
Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64  
CANCELAMENTO DE DESPESA  
ÓRGÃO: 08. - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS    
UNIDADE:  08.002. - DIRETORIA DE OBRAS    
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA 
DESPESA FONTE VALOR  
 15.451.0005.1210  Prolongamento da Av. Ariovaldo Roque da Costa até a Rod. PR 
323 4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 1000  R$    300.000,00  
TOTAL GERAL  R$    300.000,00   
 TOTAL GERAL                              300.000,00   

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 147/2017
Altera o Decreto nº 287, de 14 de dezembro de 2016, que aprovou o loteamento residencial denominado “PARQUE 
ESTÂNCIA II”.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe são 
conferidas pelo art. 91, inciso I, alínea “i”, da Lei Orgânica do Município;
CONSIDERANDO os termos das Leis Complementares nº 127, de 22 de dezembro de 2004, e 149, de 09 de 
novembro de 2005, vigentes no momento do exame e aprovação do loteamento “PARQUE ESTÂNCIA II”; 
CONSIDERANDO o requerimento protocolizado sob nº. 10.742/2016, em nome de F.C.M. IMÓVEIS LTDA, com sede 
na Av. Brasil, nº 4.367, nesta cidade de Umuarama, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 25.530.894/0001-
52; W.A.M. IMÓVEIS LTDA – ME, com sede na Av. Rio Grande do Norte, nº 2918, Jardim Tropical, nesta cidade de 
Umuarama, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 25.325.156/0001-73; CONSTRUTORA RVA LTDA, 
com sede na Av. Rio de Janeiro, nº 4706, nesta cidade de Umuarama, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ/MF sob 
o nº 03.298.550/0001-27; e JOSÉ MARTINS, brasileiro, viúvo, comerciante, portador do RG nº 716.884 SSP/PR e 
inscrito no CPF/MF sob o nº 043.221.349-04, residente e domiciliado na Av. Brasil, nº 4367, Zona I, nesta cidade de 
Umuarama, Estado do Paraná, com pedido de aprovação do projeto do loteamento residencial denominado “PARQUE 
ESTÂNCIA II”, situado na cidade de Umuarama, Estado do Paraná; 
CONSIDERANDO o requerimento protocolizado sob o nº 7.640/2017, em nome da empresa F.C.M. IMÓVEIS LTDA, 
com pedido de reedição do Decreto nº 287/2016, em razão de alterações no projeto do loteamento original;
CONSIDERANDO que os requerentes são legítimos proprietários do imóvel onde será implantado o referido 
loteamento, conforme comprova a Certidão de Inteiro Teor da Matrícula nº 59.688, do Cartório de Registro de Imóveis 
do 1º Ofício de Umuarama, Estado do Paraná; 
CONSIDERANDO que o imóvel objeto da matrícula competente, do Cartório de Registro de Imóveis do 1º Ofício de 
Umuarama, denominado lote de terras “A” da unificação dos lotes nº.25-T-1, da subdivisão do lote nº.25; Lote nº.25-T, 
da subdivisão do lote nº.25; Lote nº. A-2, da subdivisão do lote nº A, da subdivisão do lote nº.25/T-2, da subdivisão do 
lote nº.25; Lote 25-U-3-B, da subdivisão do lote nº.25-U-3, da subdivisão do lote nº.25, todos da Gleba 12 Jaborandi, 
da Colônia Núcleo Cruzeiro, Município de Umuarama, Estado do Paraná, com área de 130.704,40 m² (cento e trinta 
mil setecentos e quatro vírgula quarenta metros quadrados); encontra-se situado 
na Área de Expansão Urbana da cidade de Umuarama, conforme disposto na Lei Complementar Municipal nº 130, 
de 22 de dezembro de 2004;
CONSIDERANDO que foram apresentadas a planta geral do loteamento, as plantas e memoriais descritivos de 
todos os lotes, em poder do Secretário de Obras, Planejamento Urbano e Projetos Técnicos, todas assinadas pelo 
profissional inscrito no CAU – A 120487-4, bem como juntada cópia da RRT Nº. 5256499;
CONSIDERANDO o “Termo de Responsabilidade” apresentado pelo loteador, assumindo a responsabilidade e 
garantia perante o Município de Umuarama – Pr., pela solidez das obras de pavimentação asfáltica, rede de galeria 
de águas pluviais, por um período de 05 (cinco) anos e a arborização por um período de 02 (dois) anos, a partir da 
sua efetiva conclusão;
CONSIDERANDO que foram juntados ao requerimento os seguintes documentos:
I – projetos técnicos, em poder da Secretaria de Planejamento Urbano;
II – cópia do contrato de compromisso de compra e venda, a ser utilizado pela loteadora, nas vendas dos lotes;
III – Licença Prévia nº. 119341, emitida pelo Instituto Ambiental do Paraná – IAP;
IV – Certidão Negativa de Débito nºs 29569; 29601 e 29604/2016, emitida pela Secretaria Municipal da Fazenda;
CONSIDERANDO finalmente o documento assinado pelo Senhor Secretário de Obras, Planejamento Urbano e 
Projetos Técnicos, informando que após procedida a análise técnica do processo em questão, foi constatado que 
foram atendidas todas as exigências técnicas e que os projetos, mapas, memoriais descritivos e as áreas públicas 
estão de acordo com a legislação em vigor;
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica aprovado o loteamento residencial denominado “PARQUE ESTANCIA II”, constituído pelo lote de terras 
“A” da unificação dos lotes nº.25-T-1, da subdivisão do lote nº.25; Lote nº.25-T, da subdivisão do lote nº.25; Lote nº.A-2, 
da subdivisão do lote nº A, da subdivisão do lote nº.25/T-2, da subdivisão do lote nº.25; Lote 25-U-3-B, da subdivisão 
do lote nº.25-U-3, da subdivisão do lote nº.25, todos da Gleba 12 Jaborandi, da Colônia Núcleo Cruzeiro, Município 
de Umuarama, Estado do 
Paraná, no qual será implantado o loteamento, contendo 19 (dezenove) quadras e  demais áreas assim distribuídas:
I – 19 (dezenove) quadras, divididas em 531 (quinhentos e trinta e um) datas, que perfazem a área total de 84.528,13 
m2 (oitenta e quatro mil quinhentos e vinte oito vírgula treze metros quadrados);
II – Prolongamento da Travessa Ipê, Rua Projetada “A”, Rua Projetada “B”, Rua Projetada “C”, Rua Projetada “D”, 
Rua Projetada “E”, Rua Projetada “F”, Rua Projetada “G”, Rua Projetada “H”, Rua Projetada “I”, Rua Projetada 
“J”,Prolongamento da Rua Marcílio Alves Vicente e Prolongamento da Travessa Ingá, com área total de 41.685,64 m² 
(quarenta e um mil seiscentos e oitenta e cinco vírgula sessenta e quatro metros quadrados);
III – Faixa de Alargamento da Servidão de Passagem com área de 243,72 m2 (duzentos e quarenta e três vírgula 
setenta e dois metros quadrados);
IV – Área Institucional I, com 3.573,96 m2 (três mil quinhentos e setenta e três vírgula noventa e seis metros 
quadrados);
V - Área Institucional II (datas nºs. 22, 23, 24, 25 e 26 da quadra nº.16), com total de 702,00 m2 (setecentos e dois 
metros quadrados);
VI – APP (Área de Preservação Permanente), com 672,95 m2      (seiscentos e setenta e dois metros quadrados).
Art. 2º. Atendendo a exigência contida no art. 10, inciso II, da Lei Complementar Municipal nº 127 de 22 de dezembro 
de 2004, alterada pelas Leis nº 140, de 08 de julho de 2005; Lei nº 142, de 12 de julho de 2005 e Lei nº 149, de 09 
de novembro de 2005, que tratam da doação dos percentuais de 35% (trinta e cinco por cento), sendo no mínimo 
5%  (cinco por cento), da área útil das quadras destinadas a equipamentos comunitários, respectivamente, são 
incorporados ao patrimônio público Municipal, as seguintes áreas:
I – Prolongamento da Travessa Ipê, Rua Projetada “A”, Rua Projetada “B”, Rua Projetada “C”, Rua Projetada “D”, 
Rua Projetada “E”, Rua Projetada “F”, Rua Projetada “G”, Rua Projetada “H”, Rua Projetada “I”, Rua Projetada 
“J”,Prolongamento da Rua Marcilio Alves Vicente e Prolongamento da Travessa Ingá ,  com área total de 41.685,64 m² 
(quarenta e um mil seiscentos e oitenta e cinco virgula sessenta e quatro metros quadrados);
II – Faixa de Alargamento da Servidão de Passagem com área de 243,72 m2 (duzentos e quarenta e três vírgula 
setenta e dois metros quadrados);
III - Área Institucional, com 3.573,96 m2 (três mil quinhentos e setenta e três vírgula noventa e seis metros quadrados);
IV- Área Institucional II (datas nºs. 22, 23, 24 25 e 26 da quadra nº.16) com 702,00 m2 ( setecentos e dois metros 
quadrados).
§ 1º. No ato do registro do projeto de loteamento passa a integralizar ao patrimônio do município, sem qualquer ônus 
ou encargos para este, as áreas públicas especificadas nos incisos “I”, “II”, “III” e “IV”, deste artigo.
§ 2º. A área constante do inciso “III” e  “IV”,  deste artigo, destina-se à construção de prédios públicos e/ou implantação 
de equipamentos públicos para fins de educação, cultura, lazer, saúde e similares.
Art. 3º. Para fins de garantia das obras de infraestrutura, tais como:  Arborização, Pavimentação Asfáltica, Rede 
de Galeria de Águas Pluviais, Sinalização Viária, Rede de Energia Elétrica e Iluminação Pública, Rede de Esgoto 
Sanitário, Rede de Água Potável, especificado no art. 51 da Lei Complementar nº. 127, de 22 de dezembro de 2004 
e no art. 12 da Lei Complementar nº 235, de 16 de setembro de 2009, a loteadora caucionará por escritura pública e 
com garantia hipotecária ao Município de Umuarama, o seguinte imóvel: Lote de terras “A-1”, da subdivisão do lote 
“A”, da unificação dos lotes 24-P, da subdivisão do lote nº.24; Lote 24/N-1, da subdivisão do lote nº.24; Lote nº.24-Q-
Remanescente; 24-R-2 e 25-P-2, o 1º da subdivisão do lote nº.24-Q, este da subdivisão do Lote nº.24-R e 25-P, este 
da subdivisão do lote nº. 24 e 25 Gleba 14 – Figueira, Colônia Núcleo Cruzeiro, situado no município de Umuarama 
Pr., com área de 44,526940 hectares, conforme matricula nº.29.733 do Cartório de Registro de Imóveis 2º Oficio.
Art. 4º. As despesas com escritura pública da área caucionada e  demais registros e averbações, correrão por conta 
da empresa loteadora e o referenciado lote só será descaucionado após a conclusão definitiva de todas as obras de 
infraestrutura mencionadas no Art. 3º.
Art. 5º. Todas as obras de infraestrutura, serviços e quaisquer outras benfeitorias feitas pela requerente nas áreas 
de uso público, passam para o domínio do Município de Umuarama, sem que caiba qualquer indenização à empresa 
loteadora.
Art. 6º. Conforme preceitua o art. 57, parágrafo único, da Lei Complementar nº.127/2004, a aprovação do projeto 
do referido loteamento não implica na responsabilidade do Município, quanto a eventuais divergências referentes 
a dimensões de quadras ou lotes, quanto ao direito de terceiros em relação a área loteada, nem para quaisquer 
indenizações decorrentes de traçados que não obedeceram os arruamentos de plantas limítrofes.
Art. 7º. Nos termos do art. 46, da Lei Complementar Municipal nº 127, de 22 de dezembro de 2004, é fixado o prazo 
de 180 (cento e oitenta) dias, contados da publicação deste Decreto, para que a empresa requerente providencie o 
registro do loteamento ora aprovado, junto ao Cartório de Registro de Imóveis do 1º Ofício da Comarca de Umuarama.
Art. 8º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, 28 de julho de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração
ENG.º.  ISAMU OSHIMA
Secretário Municipal de Obras e Planejamento Urbano

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 021/2017 – INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
Ofício nº 067/2017 - SAD solicita ratificação do ato por mim praticado na autorização concedida à SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE, para contratação da empresa INSTITUTO DE MEDICINA E CIRURGIA DE UMUARAMA 
LTDA - EPP, para prestação de serviços de exames especializadas de endoscopia digestiva alta com sedação, 
pesquisa de H. Pylori e foto, endoscopia digestiva alta com sedação, colonoscopia, retossigmoidoscopia, em 
atendimento aos usuários do Sistema Único de Saúde de Umuarama, conforme o edital de chamamento público n° 
002/2017, com inexigibilidade de licitação, de acordo com o artigo 25 da Lei Federal nº 8.666/93.
Sendo só o que se apresenta para o momento, aproveitamos a oportunidade para manifestar nossos protestos de 
consideração e apreço.
DESPACHO/HOMOLOGAÇÃO: RATIFICO, nos termos das razões elencadas no          procedimento nº 021/2017, 
anexo. Em 31 de julho de 2017.
Assina: Cecília Cividini Monteiro da Silva – Secretária
Municipal de Saúde.
RATIFICO EM 31/07/2017
CECÍLIA CIVIDINI MONTEIRO DA SILVA
Secretária Municipal de Saúde.

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 022/2017 – INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
Ofício nº 068/2017 - SAD solicita ratificação do ato por mim praticado na autorização concedida à SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE, para contratação da empresa CLINICA DE OFTALMOLOGIA DE UMUARAMA S/S LTDA 
- EPP, para prestação de serviços de exames especializados de tomografia de coerência óptica – OCT- monocular, 
tomografia de coerência óptica – OCT – binocular, ultrasson de olho (unilateral), em atendimento aos usuários do 
Sistema Único de Saúde de Umuarama, conforme o edital de chamamento público n° 002/2017, com inexigibilidade 
de licitação, de acordo com o artigo 25 da Lei Federal nº 8.666/93.
Sendo só o que se apresenta para o momento, aproveitamos a oportunidade para manifestar nossos protestos de 
consideração e apreço.
DESPACHO/HOMOLOGAÇÃO: RATIFICO, nos termos das razões elencadas no          procedimento nº 022/2017, 
anexo. Em 31 de julho de 2017.
Assina: Cecília Cividini Monteiro da Silva – Secretária
Municipal de Saúde.
RATIFICO EM 31/07/2017
CECÍLIA CIVIDINI MONTEIRO DA SILVA
Secretária Municipal de Saúde.

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 023/2017 – INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
Ofício nº 069/2017 - SAD solicita ratificação do ato por mim praticado na autorização concedida à SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE, para contratação da empresa ROSELI HINO KARIA & CIA LTDA - ME, para prestação de 
serviços especializados de radiografia panorâmica (odontologia), em atendimento aos usuários do Sistema Único de 
Saúde de Umuarama, conforme o edital de chamamento público n° 002/2017, com inexigibilidade de licitação, de 
acordo com o artigo 25 da Lei Federal nº 8.666/93.
Sendo só o que se apresenta para o momento, aproveitamos a oportunidade para manifestar nossos protestos de 
consideração e apreço.
DESPACHO/HOMOLOGAÇÃO: RATIFICO, nos termos das razões elencadas no          procedimento nº 023/2017, 
anexo. Em 31 de julho de 2017.
Assina: Cecília Cividini Monteiro da Silva – Secretária
Municipal de Saúde.
RATIFICO EM 31/07/2017
CECÍLIA CIVIDINI MONTEIRO DA SILVA
Secretária Municipal de Saúde.

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 024/2017 – INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
Ofício nº 070/2017 - SAD solicita ratificação do ato por mim praticado na autorização concedida à SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE, para contratação da empresa M. BRASILEIRO & CIA LTDA - EPP, para prestação de serviços 
de exames especializados de endoscopia digestiva alta com sedação, pesquisa de H. Pylori e foto, endoscopia 
digestiva alta com sedação e esclerose de ulcera, endoscopia digestiva alta com sedação e retirada de corpo 
estranho, colonoscopia, retossigmoidoscopia, polipectomia, em atendimento aos usuários do Sistema Único de Saúde 
de Umuarama, conforme o edital de chamamento público n° 002/2017, com inexigibilidade de licitação, de acordo com 
o artigo 25 da Lei Federal nº 8.666/93.
Sendo só o que se apresenta para o momento, aproveitamos a oportunidade para manifestar nossos protestos de 
consideração e apreço.
DESPACHO/HOMOLOGAÇÃO: RATIFICO, nos termos das razões elencadas no          procedimento nº 024/2017, 
anexo. Em 31 de julho de 2017.
Assina: Cecília Cividini Monteiro da Silva – Secretária
Municipal de Saúde.
RATIFICO EM 31/07/2017
CECÍLIA CIVIDINI MONTEIRO DA SILVA
Secretária Municipal de Saúde.

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 025/2017 – INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
Ofício nº 071/2017 - SAD solicita ratificação do ato por mim praticado na autorização concedida à SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE, para contratação da empresa MARIA CRISTINA DE OLIVEIRA CARVALHO & CIA LTDA 
- ME, para prestação de serviços de exames especializados de ultrassonografia aparelho urinário, ultrassonografia 
abdômen total, ultrassonografia próstata via abdominal, em atendimento aos usuários do Sistema Único de Saúde de 
Umuarama, conforme o edital de chamamento público n° 003/2017, com inexigibilidade de licitação, de acordo com o 
artigo 25 da Lei Federal nº 8.666/93.
Sendo só o que se apresenta para o momento, aproveitamos a oportunidade para manifestar nossos protestos de 
consideração e apreço.
DESPACHO/HOMOLOGAÇÃO: RATIFICO, nos termos das razões elencadas no          procedimento nº 025/2017, 
anexo. Em 31 de julho de 2017.
Assina: Cecília Cividini Monteiro da Silva – Secretária
Municipal de Saúde.
RATIFICO EM 31/07/2017
CECÍLIA CIVIDINI MONTEIRO DA SILVA
Secretária Municipal de Saúde.

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 026/2017 – INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
Ofício nº 072/2017 - SAD solicita ratificação do ato por mim praticado na autorização concedida à SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE, para contratação da empresa MARIA CRISTINA DE OLIVEIRA CARVALHO & CIA LTDA - 
ME, para prestação de serviços de exames especializados de ultrassonografia partes moles, ultrassonografia infantil 
sem Doppler (0 a 10 anos) qualquer parte conforme solicitação medica, em atendimento aos usuários do Sistema 
Único de Saúde de Umuarama, conforme o edital de chamamento público n° 002/2017, com inexigibilidade de 
licitação, de acordo com o artigo 25 da Lei Federal nº 8.666/93.
Sendo só o que se apresenta para o momento, aproveitamos a oportunidade para manifestar nossos protestos de 
consideração e apreço.
DESPACHO/HOMOLOGAÇÃO: RATIFICO, nos termos das razões elencadas no          procedimento nº 026/2017, 
anexo. Em 31 de julho de 2017.
Assina: Cecília Cividini Monteiro da Silva – Secretária
Municipal de Saúde.

RATIFICO EM 31/07/2017
CECÍLIA CIVIDINI MONTEIRO DA SILVA
Secretária Municipal de Saúde.

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 027/2017 – INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
Ofício nº 073/2017 - SAD solicita ratificação do ato por mim praticado na autorização concedida à SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE, para contratação da empresa LUIZ BATISTA DE FRANÇA EIRELI - ME, para prestação de 
serviços de consultas especializadas de cirurgia geral em atendimento aos usuários do Sistema Único de Saúde de 
Umuarama, conforme o edital de chamamento público n° 004/2017, com inexigibilidade de licitação, de acordo com o 
artigo 25 da Lei Federal nº 8.666/93.
Sendo só o que se apresenta para o momento, aproveitamos a oportunidade para manifestar nossos protestos de 
consideração e apreço.
DESPACHO/HOMOLOGAÇÃO: RATIFICO, nos termos das razões elencadas no          procedimento nº 027/2017, 
anexo. Em 31 de julho de 2017.
Assina: Cecília Cividini Monteiro da Silva – Secretária
Municipal de Saúde.
RATIFICO EM 31/07/2017
CECÍLIA CIVIDINI MONTEIRO DA SILVA
Secretária Municipal de Saúde.

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 028/2017 – INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
Ofício nº 074/2017 - SAD solicita ratificação do ato por mim praticado na autorização concedida à SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE, para contratação da empresa MONQUERO ENFERMAGEM E TERAPIA OCUPACIONAL 
LTDA - ME, para prestação de serviços especializados de acupuntura com inserção de agulhas (sessão) em 
atendimento aos usuários do Sistema Único de Saúde de Umuarama, conforme o edital de chamamento público n° 
002/2017, com inexigibilidade de licitação, de acordo com o artigo 25 da Lei Federal nº 8.666/93.
Sendo só o que se apresenta para o momento, aproveitamos a oportunidade para manifestar nossos protestos de 
consideração e apreço.
DESPACHO/HOMOLOGAÇÃO: RATIFICO, nos termos das razões elencadas no          procedimento nº 028/2017, 
anexo. Em 31 de julho de 2017.
Assina: Cecília Cividini Monteiro da Silva – Secretária
Municipal de Saúde.
RATIFICO EM 31/07/2017
CECÍLIA CIVIDINI MONTEIRO DA SILVA
Secretária Municipal de Saúde.

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 029/2017 – INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
Ofício nº 075/2017 - SAD solicita ratificação do ato por mim praticado na autorização concedida à SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE, para contratação da empresa FISIOLIFE CLÍNICA DE FISIOTERAPIA LTDA - ME, para 
prestação de serviços especializados de acupuntura com inserção de agulhas (sessão) em atendimento aos usuários 
do Sistema Único de Saúde de Umuarama, conforme o edital de chamamento público n° 002/2017, com inexigibilidade 
de licitação, de acordo com o artigo 25 da Lei Federal nº 8.666/93.
Sendo só o que se apresenta para o momento, aproveitamos a oportunidade para manifestar nossos protestos de 
consideração e apreço.
DESPACHO/HOMOLOGAÇÃO: RATIFICO, nos termos das razões elencadas no          procedimento nº 029/2017, 
anexo. Em 31 de julho de 2017.
Assina: Cecília Cividini Monteiro da Silva – Secretária
Municipal de Saúde.
RATIFICO EM 31/07/2017
CECÍLIA CIVIDINI MONTEIRO DA SILVA
Secretária Municipal de Saúde.

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 030/2017 – INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
Ofício nº 076/2017 - SAD solicita ratificação do ato por mim praticado na autorização concedida à SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE, para contratação da empresa CLÍNICA DE FISIOTERAPIA REZENDE & NABHAN LTDA 
- ME, para prestação de serviços especializados de acupuntura com inserção de agulhas (sessão) em atendimento 
aos usuários do Sistema Único de Saúde de Umuarama, conforme o edital de chamamento público n° 002/2017, com 
inexigibilidade de licitação, de acordo com o artigo 25 da Lei Federal nº 8.666/93.
Sendo só o que se apresenta para o momento, aproveitamos a oportunidade para manifestar nossos protestos de 
consideração e apreço.
DESPACHO/HOMOLOGAÇÃO: RATIFICO, nos termos das razões elencadas no          procedimento nº 030/2017, 
anexo. Em 31 de julho de 2017.
Assina: Cecília Cividini Monteiro da Silva – Secretária
Municipal de Saúde.
RATIFICO EM 31/07/2017
CECÍLIA CIVIDINI MONTEIRO DA SILVA
Secretária Municipal de Saúde.

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 031/2017 – INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
Ofício nº 077/2017 - SAD solicita ratificação do ato por mim praticado na autorização concedida à SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE, para contratação da empresa LUIZ BATISTA DE FRANÇA EIRELI - ME, para prestação 
de serviços de procedimentos especializados de pequenas cirurgias ambulatoriais em atendimento aos usuários do 
Sistema Único de Saúde de Umuarama, conforme o edital de chamamento público n° 003/2017, com inexigibilidade 
de licitação, de acordo com o artigo 25 da Lei Federal nº 8.666/93.
Sendo só o que se apresenta para o momento, aproveitamos a oportunidade para manifestar nossos protestos de 
consideração e apreço.
DESPACHO/HOMOLOGAÇÃO: RATIFICO, nos termos das razões elencadas no          procedimento nº 031/2017, 
anexo. Em 31 de julho de 2017.
Assina: Cecília Cividini Monteiro da Silva – Secretária
Municipal de Saúde.
RATIFICO EM 31/07/2017
CECÍLIA CIVIDINI MONTEIRO DA SILVA
Secretária Municipal de Saúde.

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 032/2017 – INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
Ofício nº 078/2017 - SAD solicita ratificação do ato por mim praticado na autorização concedida à SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE, para contratação da empresa UNIÃO OESTE PARANAENSE DE ESTUDOS E COMBATE 
AO CANCER, para prestação de serviços especializados de ultrassonografia com doppler venoso (membro superior) 
unilateral , ultrassonografia com doppler venoso (membro inferior) unilateral, ultrassonografia com doppler arterial 
(membro superior ou inferior) unilateral, ultrassonografia membro inferior ou superior (unilateral) músculo/esquelético, 
ultrassonografia partes moles, ultrassonografia transvaginal com doppler, ultrassonografia de carótidas  bilateral, 
ultrassonografia vertebrais bilateral, ultrasson de bolsa escrotal com doppler, ultrasson de articulações, endoscopia 
digestiva alta com sedação, pesquisa de H. Pilory e foto, retossigmoidoscopia, colonoscopia, polipectomia, passagem 
de cateter DJ, RTU de próstata, preterolitotripsia/LTU, nefrectomia laparoscópica, nefrolitotripsia percutânea, serviço 
de anestesia para cirurgias urológicas, em atendimento aos usuários do Sistema Único de Saúde de Umuarama, 
conforme o edital de chamamento público n° 002/2017, com inexigibilidade de licitação, de acordo com o artigo 25 
da Lei Federal nº 8.666/93.
Sendo só o que se apresenta para o momento, aproveitamos a oportunidade para manifestar nossos protestos de 
consideração e apreço.
DESPACHO/HOMOLOGAÇÃO: RATIFICO, nos termos das razões elencadas no          procedimento nº 032/2017, 
anexo. Em 31 de julho de 2017.
Assina: Cecília Cividini Monteiro da Silva – Secretária
Municipal de Saúde.
RATIFICO EM 31/07/2017
CECÍLIA CIVIDINI MONTEIRO DA SILVA
Secretária Municipal de Saúde.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 145/2017
Altera os valores das ações do Plano Plurianual 2014-2017 e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, e, com base 
no art. 4°, da Lei nº. 3.996 de 18 de dezembro de 2013,
D E C R E T A:
Art. 1º. Ficam alterados os anexos constantes da Lei Municipal nº. 3.996, de 18 de dezembro de 2013, a seguir 
relacionados:
I – Programas, Ações e Metas – Constante do Anexo I;
II – Demonstrativo por Programa - Constante do Anexo II;
III – Demonstrativo por Órgão - Constante do Anexo II;
IV – Demonstrativo por Função/Subfunção - Constante do Anexo II;
Art. 2º. Os Demonstrativos passam a vigorar com as alterações dos valores constantes nos Decretos de Créditos 
Adicionais, publicados no mês de julho do corrente ano.
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, 27 de julho de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 146/2017
Altera os valores das ações da Lei de Diretrizes Orçamentárias do exercício de 2017 e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, e, com base 
no art. 16°, da Lei nº. 4.142 de 24 de junho de 2016,
D E C R E T A:
Art. 1º. Ficam alterados os anexos constantes da Lei Municipal nº. 4.142, de 24 de junho de 2016, a seguir relacionados:
I – Programas, Ações e Metas – Constante do Anexo I;
II – Despesa por Programa - Constante do Anexo III.
Art. 2º. Os Anexos passam a vigorar com as alterações dos valores constantes nos Decretos de Créditos Adicionais, 
publicados no mês de julho do corrente ano.
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, 27 de julho de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
INTIMAÇÃO POR EDITAL
Neste ato fica intimado do inteiro teor do processo administrativo nº09/2017, abaixo transcrito o sr. ORIOVALDO 
PESTANA, para querendo manifestar-se no prazo de 30 dias após a publicação deste edital, conforme art. 257 do 
CPC, uma vez que se tornou infrutífera a tentativa via correio.
“O Agente Público Municipal FLÁVIO SILVA POSSETI, brasileiro, portador da cédula de identidade nº6.226,133-1 
– SSP-PR, inscrito no CPF sob nº025.981.829-10, nomeado pela portaria nº1.198/2017, de 06 de junho de 2017, 
CHEFE DE DIVISÃO DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA no uso de suas atribuições legais conforme lhe faculta a lei federal 
nº 6.437/77 e Código de Saúde do Paraná lei nº1.3331/01 Art.65 e segts. e Decreto 5.711/02.
instaura PROCESSO ADMINISTRATIVO em face de: 
ORIOVALDO PESTANA, pessoa física de direito privado, inscrito no CPF/MF sob nº759.075.509-53, com endereço 
residencial na Av. Rio de Janeiro, 2761, Casa – Centro, Ivaté – PR. CEP 87525-000, conforme os fatos a seguir 
descritos:
Em data de 21 de junho de 2017, por volta da 15:00 horas, em diligência pela Av. Ângelo Moreira da Fonseca, Zon 
IV  nesta cidade de Umuarama-Paraná, o Agente Sanitarista Franzimar  Siqueira de Moraes, portador da matrícula 
funcional sob o nº674661, após constatar estar abandonado em via pública o veículo I/Peugeot 405 SR – Placa BRJ-
6444, cor verde, chassi nºVF34BLFZ4RS392161, de propriedade do Autuado conforme demonstra o documento da 
SESP – Secretária de Estado da Segurança Pública do Paraná de (fls. 03), lavrou o Auto/Termo nº17/17 de (fls.04) por 
abandonar veículo em via pública e incorrer nas sanções da lei nº13.331/01 e Decreto 5.711/02, Art. 154 e parágrafo 
único, Art. 155, Art. 156, I, II, III, VII, do Código de Saúde do Paraná. 
Em ato contínuo seguindo os preceitos do mesmo instituto em seu Art. 58 e Decreto 5.711/02 Art. 536, lavrou o Auto/
Termo 18/17 (fls. 05), de apreensão do veículo acima identificado encaminhando o mesmo para o pátio da Prefeitura 
Municipal de Umuarama, localizado na Rodovia PR 580 na saída para Serra dos Dourados.
Flávio S. Posseti”
Umuarama, 31 de julho de 2017.
Flávio Silva Posseti

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
N O T I F I C A Ç Ã O Nº 077/2017
Dando cumprimento às disposições da Lei Federal nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos os Partidos 
Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do recebimento dos seguintes 
Recursos Federais:
DATA DE RECEBIMENTO GRUPO DE RECURSOS VALOR
25/07/2017 FUNDEB R$ 53.131,70
26/07/2017 FUNDEB R$ 4.466,41
26/07/2017 FUNDEB R$ 13.100,91
26/07/2017 FUNDEB R$ 159.292,67
27/07/2017 FUNDEB R$ 11.125,00
27/07/2017 FUNEB R$ 546,59
27/07/2017 FUNDEB R$ 271,02
27/07/2017 FUNDEB R$ 4.815,72
27/07/2017 FUNDEB R$ 1.761,49
28/07/2017 FUNDEB R$ 135,24
28/07/2017 FUNDEB R$ 121.315,83
28/07/2017 FUNDEB R$ 5.960,49
28/07/2017 FUNDEB R$ 2.955,45
28/07/2017 FUNDEB R$ 52.514,36
28/07/2017 FUNDEB R$ 4.223,60
31/07/2017 FUNDEB R$ 12.115,85
27/07/2017 FPM *R$ 91.775,77
28/07/2017 FPM *R$ 1.000.794,91
28/07/2017 ITR *R$ 184,65
27/07/2017 IPI *R$ 2.696,21
28/07/2017 IPI *R$ 6.464,82
*Valores líquidos deduzido Pasep e Fundeb.
PAÇO MUNICIPAL, aos 31 de julho  de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
RESUMO DE TERMOS ADITIVOS
Termo Aditivo 003 ao Contrato N° 109/2016
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: RUBENS PAPELARIA LTDA – EPP
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até dia 30 de agosto de 2017.
Cláusula Segunda: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 29/06/2017.

Termo Aditivo 005 ao Contrato N° 218/2015
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: OPUS PRIMA ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA
Cláusula Primeira: Fica aplicado ao presente contrato, em função da redução de meta física, a redução do valor de 
R$ 7.986,55 (sete mil, novecentos e oitenta e seis mil e cinqüenta e cinco centavos), perfazendo o valor deste termo, 
tendo em vista a alteração do projeto inicialmente viabilizado, passando e atualizando o valor total do contrato de R$ 
497.492,75 (quatrocentos e noventa e sete mil, quatrocentos e noventa e dois reais e setenta e cinco centavos), para 
até R$ 489.506,20 (quatrocentos e oitenta e nove mil, quinhentos e seis reais e vinte centavos).
Cláusula Segunda: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 17/07/2017.

Termo Aditivo 004 ao Contrato N° 109/2016
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: RUBENS PAPELARIA LTDA – EPP
Cláusula Primeira: Fica aditado ao presente contrato o reajuste referente ao reequilíbrio econômico financeiro, 
conforme anexo I, perfazendo o valor deste termo em R$ 6.268,54 (seis mil, duzentos e sessenta e oito reais e 
cinqüenta e quatro centavos), passando e alterando o valor total deste contrato de R$ 447.391,07 (quatrocentos e 
quarenta e sete mil, trezentos e noventa e um reais e sete centavos), para R$ 453.659,61 (quatrocentos e cinquenta 
e três mil, seiscentos e cinqüenta e nove reais e sessenta e um centavos).
Cláusula Segunda: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação orçamentária: 
05.001.04.122.0002.2.012 - ED:3.3.90.30.00.00 - D: 55 - F: 1000
05.001.04.122.0002.2.088 - ED:3.3.90.30.00.00 - D: 60 - F: 1000
06.001.04.123.0002.2.019 - ED:3.3.90.30.00.00 - D: 71 - F: 1000
06.001.04.129.0002.2.017 - ED:3.3.90.30.00.00 - D: 83 - F: 1000
03.001.04.131.0002.2.008 - ED:3.3.90.30.00.00 - D: 30 - F: 1000
04.001.04.122.0002.2.009 - ED:3.3.90.30.00.00 - D: 40 - F: 1000
08.001.15.451.0005.2.099 - ED:3.3.90.30.00.00 - D: 123 - F: 1000
09.001.04.121.0002.2.206 - ED:3.3.90.30.00.00 - D: 224 - F: 1000
10.001.15.452.0006.2.077 - ED:3.3.90.30.00.00 - D: 253 - F: 1000
11.001.15.452.0006.2.207 - ED:3.3.90.30.00.00 - D: 280 - F: 1000
12.001.22.122.0007.2.038 - ED:3.3.90.30.00.00 - D: 290 - F: 1000
13.001.20.122.0008.2.006 - ED:3.3.90.30.00.00 - D: 354 - F: 1000
13.001.18.541.0011.2.140 - ED:3.3.90.30.00.00 - D: 334 - F: 1000
13.001.20.608.0010.2.192 - ED:3.3.90.30.00.00 - D: 362 - F: 1000
14.001.08.122.0002.2.160 - ED:3.3.90.30.00.00 - D: 387 - F: 1000
14.001.08.243.0013.2.185 - ED:3.3.90.30.00.00 - D: 393 - F: 1000
14.001.08.244.0014.2.199 - ED:3.3.90.30.00.00 - D: 397 - F: 1000
15.001.08.243.0013.6.018 - ED:3.3.90.30.00.00 - D: 423 - F: 1000
15.001.08.244.0012.2.173 - ED:3.3.90.30.00.00 - D: 444 - F: 1000
15.001.08.244.0012.2.181 - ED:3.3.90.30.00.00 - D: 457 - F: 1000
17.001.12.122.0015.2.100 - ED:3.3.90.30.00.00 - D: 515 - F:104
17.001.12.361.0015.2.047 - ED:3.3.90.30.00.00 - D: 550 - F:103
17.001.12.361.0015.2.047 - ED:3.3.90.30.00.00 - D: 551 - F:104
17.001.12.361.0015.2.047 - ED:3.3.90.30.00.00 - D: 552 - F:107
17.001.12.361.0015.2.048 - ED:3.3.90.30.00.00 - D: 564 - F: 1000
17.001.12.364.0015.2.170 - ED:3.3.90.30.00.00 - D: 581 - F: 1000
17.001.12.365.0015.2.050 - ED:3.3.90.30.00.00 - D: 592 - F:104
17.001.12.366.0015.2.055 - ED:3.3.90.30.00.00 - D: 606 - F:104
18.001.06.181.0016.2.162 - ED:3.3.90.30.00.00 - D: 633 - F: 1000
18.002.26.125.0017.2.079 - ED:3.3.90.30.00.00 - D: 656 - F:509
20.001.27.122.0019.2.163 - ED:3.3.90.30.00.00 - D: 689 - F: 1000
21.001.14.422.0020.2.010 - ED:3.3.90.30.00.00 - D: 716 - F: 1000
07.001.04.121.0002.2.023 - ED:3.3.90.30.00.00 - D: 97 - F: 1000
Cláusula Terceira: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 24/07/2017.
Umuarama, 28 de julho de 2017.
Vicente Afonso Gasparini
Secretário Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
RESUMO DE TERMOS ADITIVOS
Termo Aditivo 003 ao Contrato N° 177/2016
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: CARLOS HENRRIQUE ZANETTI
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 30 de dezembro de 2017
Cláusula Segunda: Fica mantido o valor mensal de R$ 650,00 (seiscentos e cinqüenta reais), perfazendo o valor deste 
termo em R$ 3.250,00 (três mil e duzentos e cinqüenta reais), passando e atualizando o valor total do contrato de R$ 
9.100,00 (nove mil e cem reais), para R$ 12.350,00 (doze mil e trezentos e cinqüenta reais).
Cláusula Terceira: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação orçamentária: 
04.001.04.122.0002.2.009. – ED: 3.3.90.36.00.00 - D: 42 F: 1000
Cláusula Quarta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 24/07/2017.

Termo Aditivo 001 ao Contrato N° 106/2016
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: PODIUM INFORMÁTICA LTDA – ME
Cláusua Primeira: Fica alterado o item 08 do presente contrato. Onde se lê: Impressora Laser monocromática 
multifuncional. HP laserjet Pro MFP M225dw, Valor Unitário R$ 1.650,00. Passa-se a ler: Impressora Laser 
monocromática multifuncional. HP laserjet Pro M426 dw, R$ 2.062,50. Conforme tabela em anexo.
Onde se lê:
08 32933 Impressora Laser monocromática multifuncional. HP laserjet Pro MFP M225dw. 
(especificações em anexo) R$ 1.650,00 HP
M225DW
Passa-se a ler:
08 32935 Impressora Laser monocromática multifuncional. HP laserjet Pro M426 dw. 
(especificações em anexo) R$ 2.062,50 HP
M426DW
Cláusula Segunda: Fica aditado ao presente contrato o valor de R$ 1.237,50 (um mil duzentos e trinta e sete reais e 
cinqüenta centavos), referente a diferença com a alteração do item 08 do presente contrato, perfazendo o valor deste 
termo, conforme anexo abaixo, passando e atualizando o valor total do contrato de R$ 11.247,58 (onze mil, duzentos 
e quarenta e sete reais e cinqüenta e oito centavos), para R$ 12.485,08 (doze mil, quatrocentos e oitenta e cinco 
reais e oito centavos).
Item Descrição Qtd Valor Unit. Anterior Valor Unit. Atual Marca/
Modelo Valor Complement. Valor Total
08 Impressora Laser monocromática multifuncional. HP laserjet Pro M426 dw. 03 R $ 
1.650,00 R$ 2.062,50 HP
M426DW R$ 412,50 R$ 1.237,50
Cláusula Segunda: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 21/07/2017.
Umuarama, 31 de julho de 2017.
Vicente Afonso Gasparini
Secretário Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
RESUMO DE CONTRATOS
Contrato de Compra nº 092/2017
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: GP MED COMERCIO DE ARTIGOS HOSPITALARES - EIRELI - EPP
Objeto: Contratação de empresa, para o fornecimento parcelado de materiais médico hospitalar, 
para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Umuarama, com cota exclusiva 
para Micro Empresas, Empresas de Pequeno Porte e Micro Empreendedores Individuais.
Valor: O valor total objeto do presente contrato é de R$ 212.815,75 (Duzentos e doze mil oitocentos 
e quinze reais e setenta e cinco centavos).
Vigência: 20/07/2017 a 19/07/2018.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão Presencial n° 
016/2017 – SAÚDE, homologado pela Portaria n° 1.756/2017, em 17 de julho de 2017, publicado 
no Jornal Umuarama Ilustrado, em 19 de julho de 2017, edição nº. 11.022, que integram o presente 
Termo e na Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, bem como demais alterações.

Contrato de Compra nº 090/2017
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: ASSUNÇÃO & MORETTO LTDA - EPP 
Objeto: Contratação de empresa, para o fornecimento parcelado de materiais médico hospitalar, 
para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Umuarama, com cota exclusiva 
para Micro Empresas, Empresas de Pequeno Porte e Micro Empreendedores Individuais.
Valor: O valor total objeto do presente contrato é de R$ 233.957,50 (duzentos e trinta e três mil 
novecentos e cinqüenta e sete reais e cinquenta centavos).
Vigência: 20/07/2017 a 19/07/2018.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão Presencial n° 
016/2017 – SAÚDE, homologado pela Portaria n° 1.756/2017, em 17 de julho de 2017, publicado 
no Jornal Umuarama Ilustrado, em 19 de julho de 2017, edição nº. 11.022, que integram o presente 
Termo e na Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, bem como demais alterações.

Contrato de Prestação de Serviços nº 095/2017
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: INSTITUTO DO CORAÇÃO DE UMUARAMA LTDA – EPP 
Objeto: O presente contrato tem por objeto a contratação da empresa para prestação de serviços 
de consultas especializadas de cardiologia, em atendimento aos usuários do Sistema Único de 
Saúde de Umuarama, conforme o edital de chamamento público n° 004/2017.
Valor: O valor total objeto do presente contrato é de R$ 21.120,00 (vinte um mil cento e vinte reais).
Vigência: 28/07/2017 a 27/07/2018.
Fundamentação: O presente contrato é decorrente no Processo de Inexigibilidade nº 020/2017, 
ratificado em 26 de julho de 2017, publicado no jornal Umuarama Ilustrado no dia 27 de julho de 
2017, edição nº 11.029, regido pela Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e posteriores 
alterações.
Umuarama, 28 de julho de 2017.
Vicente Afonso Gasparini
Secretário Municipal de Administração

RESUMO DE CONTRATOS
Contrato de Compra nº 089/2017
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: PRODUTOS ODONTOLOGICOS E HOSPITALARES LTDA – EPP 
Objeto: Contratação de empresa, para o fornecimento parcelado de materiais médico hospitalar, 
para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Umuarama, com cota exclusiva 
para Micro Empresas, Empresas de Pequeno Porte e Micro Empreendedores Individuais.
Valor: O valor total objeto do presente contrato é de R$ 75.196,75 (Setenta e cinco mil cento e 
novena e seis reais e setenta e cinco centavos).
Vigência: 20/07/2017 a 19/07/2018.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão Presencial n° 
016/2017 – SAÚDE, homologado pela Portaria n° 1.756/2017, em 17 de julho de 2017, publicado 
no Jornal Umuarama Ilustrado, em 19 de julho de 2017, edição nº. 11.022, que integram o presente 
Termo e na Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, bem como demais alterações.
Umuarama, 31 de julho de 2017.
Vicente Afonso Gasparini
Secretário Municipal de Administração
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PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO   

Edital de abertura n.º 011/2017 
 

O Presidente da Comissão Especial de Seleção de Pessoal, no uso de suas atribuições legais, mediante as condições estipuladas 
neste Edital, em conformidade com a Constituição Federal e a Lei Complementar nº 432 de 25 de maio de 2017, que dispõe 
sobre a contratação de pessoal por tempo determinado para atender a necessidade temporária de excepcional interesse 
público, TORNA PÚBLICA a realização de Processo Seletivo Simplificado, sob o regime CLT, para provimento de vagas do seu 
quadro de pessoal. 
 
1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
1.1 O Processo Seletivo Simplificado a que se refere o presente Edital será executado pela Faculdade de Tecnologia Alfa de 
Umuarama, Credenciada pelo MEC, situada na Rua Desembargador Antônio Franco Ferreira da Costa, 3678, Umuarama, PR, 
CEP.:87501-200, endereço eletrônico www.alfaumuarama.com.br/concursos e correio eletrônico 
concursos@faculdadealfaumuarama.com.br.  
1.2 O Processo Seletivo Simplificado destina-se ao provimento de vagas para substituição de servidores que se encontram 
afastados por licenças diversas, sob regime CLT, de acordo com a Tabela 2.1.1 deste Edital e tem prazo de validade de 1 (um) 
ano a contar da data de homologação do certame, podendo ser prorrogado por igual período a critério do Poder Executivo 
Municipal. 
1.3 A convocação para as vagas informadas na Tabela 2.1.1 deste Edital será feita de acordo com a necessidade e a 
conveniência do Poder Executivo Municipal, dentro do prazo de validade do Processo Seletivo Simplificado. 
1.4 Os requisitos e as atribuições dos cargos estão relacionados no Anexo I deste Edital. 
1.5 Não serão fornecidas, por telefone ou e-mail, informações a respeito de datas, locais e horários de realização da prova de 
Títulos e demais eventos. O candidato deverá observar rigorosamente as formas de divulgação estabelecidas neste Edital e 
demais publicações no endereço eletrônico www.alfaumuarama.com.br/concursos e www.umuarama.pr.gov.br. 
 
2. DOS CARGOS 
2.1 O código do cargo, o cargo, a carga horária semanal, as vagas de ampla concorrência, as vagas para pessoa com deficiência 
(PcD), o salário, o valor da taxa de inscrição e os requisitos básicos para posse no emprego são os estabelecidos a seguir: 
 
Tabela 2.1.1 

NÍVEL FUNDAMENTAL 

Código 
do Cargo Cargo 

Carga 
Horária 

Semanal 

Vagas Ampla 
Concorrência 

Vagas 
PcD 

Salário 
Inicial Bruto 

Taxa de 
Inscrição Requisitos básicos 

448 AUXILIAR DE 
SERVIÇOS GERAIS 40h 10 01 

R$ 1.117.28 
(independente da 
escolaridade do 

candidato) 

R$ 10,00  - ENSINO FUNDAMENTAL 
INCOMPLETO 

NÍVEL MÉDIO  

449 SECRETÁRIO 
ESCOLAR 40h 01 * 

R$ 1.542,96 
(independente 
da escolaridade 
do candidato) 

R$ 15,00  - ENSINO MÉDIO 

447 

 
PROFESSOR - 
atuação na 

educação infantil 
e/ou anos iniciais 

do ensino 
fundamental 

 

20h 25 02 

R$ 1.276,71 
(independente da 
escolaridade do 

candidato) 

R$ 20,00 

 - CURSO EM NIVEL MÉDIO 
MODALIDADE NORMAL 
(MAGISTÉRIO) OU; 
 - CURSO EM NIVEL SUPERIOR, 
GRADUAÇÃO EM PEDAGOGIA 
COM HABILITAÇÃO AO 
MAGISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
INFANTIL E/OU ANOS INICIAIS DO 
ENSINO FUNDAMENTAL OU; 
 - CURSO NORMAL SUPERIOR 

450 

PROFESSOR -
atuação 

específica em 
Atendimento 

20h 05 01 

R$ 1.276,71 
(independente da 
escolaridade do 

candidato) 

R$ 20,00 

- Curso em nível Médio 
modalidade normal (Magistério) 
com Estudos Adicionais em 
Educação Especial ou; 
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Educacional 
Especializado - 

AEE 

- Curso em nível Superior, 
graduação em Pedagogia com 
habilitação ao Magistério da 
Educação Infantil e/ou anos 
iniciais do ensino fundamental 
ou;  
- Curso Normal Superior e; 
- Especialização em Educação 
Especial ou em Atendimento 
Educacional Especializado. 

2.1.2 Independente da escolaridade, as vantagens da carreira do servidor concursado não serão aplicadas aos contratados 
aprovados neste processo seletivo simplificado. 
2.1.3 O salário para a função de Professor com a carga horária de 20 horas semanais, nos termos desta Lei, será fixada com base 
no valor do salário inicial da Classe 1 (um), Nível “A” da tabela de vencimentos dos anexos V e VI da Lei Complementar 346, de 
15 de março de 2013, sendo vedado qualquer tipo de vantagens, promoção, progressão, gratificações e benefícios concedidos 
aos servidores efetivos. 
2.1.4 O salário para a função de Auxiliar de Serviços Gerais e Secretário Escolar, nos termos desta Lei, será fixada com base no 
valor da referência e classe inicial da tabela de vencimentos dos anexos VIII e IX da Lei Complementar 188, de 19 de novembro 
de 2007, alterada pela Lei Complementar nº 194, de 21 de dezembro de 2007, seja, Grupo GOO, Classe A, Referência 01 e 
Grupo GOAII, Classe A, Referência 16 respectivamente, sendo vedado qualquer tipo de vantagens, promoção, progressão, 
gratificações e benefícios concedidos aos servidores efetivos. 
2.1.5 A contratação de Professor, Auxiliar de Serviços Gerais e Secretário Escolar substituto, será feita exclusivamente para 
suprir a falta de servidor efetivo que se encontra afastado por licenças diversas. 

2.1.6 A convocação deverá ser realizada exclusivamente para atender à efetiva necessidade de carga horária da unidade escolar. 
2.1.7 O candidato aprovado no resultado final homologado do Processo Seletivo Simplificado que recusar a 01 (uma) 
convocação não será reposicionado no final da lista de convocação dos aprovados. 
2.1.8 - Fica reservado à Secretária Municipal de Educação o direito de proceder às contratações em número que atenda ao 
interesse e às necessidades do serviço, obedecendo rigorosamente à ordem de convocação do edital de Resultado Final, prazo 
de validade estabelecido em edital específico e disponibilidade orçamentária. 
2.1.9 A vigência do contrato de que trata este Edital será limitada a (um) ano, podendo ser prorrogado por igual período. 

Parágrafo Primeiro. No caso de estabilidade de Gestante, a vigência do contrato será prorrogada até 5 (cinco) meses após o 
nascimento da criança. 
2.1.10 O contratado terá garantido, por ocasião das férias, um adicional correspondente a 1/3 da remuneração e 13º salário, 
proporcional ao período efetivamente trabalhado durante a vigência do contrato. 
2.1.11 O contratado, a partir da data de admissão, terá o seu contratado inicial fixado em 1 (um) ano, podendo ser prorrogado 
por igual período, independente da validade do vencimento do edital de abertura do Teste Seletivo Simplificado (PSS). 
2.1.12 O contratado fica condicionado a trabalhar no Município de Umuarama e qualquer das unidades educacionais 
pertencentes aos distritos de Serra dos Dourados, Lovat, Santa Eliza e Roberto Silveira, podendo ter o seu contrato rescindido 
caso se negue a assumir a vaga para qualquer uma das localidades citadas. 
 
3. REQUISITOS PARA POSSE NO EMPREGO 
 
3.1 São requisitos básicos para o ingresso no quadro de servidores: 
a) ser brasileiro, nos termos da Constituição Federal; 
b) ter completado 18 (dezoito) anos; 
c) estar em pleno exercício dos direitos políticos; 
d) ser julgado APTO física e mentalmente para o exercício do cargo, em inspeção médica oficial, determinada pela Prefeitura. 
e) possuir a escolaridade exigida e demais requisitos para o exercício do cargo; 
f) declarar expressamente o exercício ou não de cargo, emprego ou função pública nos órgãos e entidades da Administração 
Pública Estadual, Federal ou Municipal, para fins de verificação do acúmulo de cargos; 
g) a quitação com as obrigações eleitorais e militares; 
h) não haver sofrido sanção impeditiva do exercício de cargo público; 
i) ter sido aprovado e classificado no Processo Seletivo Simplificado; 
j) atender às demais exigências contidas neste Edital. 
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4. DAS INSCRIÇÕES 
4.1 A inscrição no Processo Seletivo Simplificado implica, desde logo, o conhecimento e a tácita aceitação pelo candidato das 
condições estabelecidas neste Edital. 
4.2 As inscrições para este Processo Seletivo Simplificado serão realizadas somente via internet. Não serão aceitas inscrições 
efetuadas de forma diversa da estabelecida neste item. 
4.3 O período para a realização das inscrições será o período estabelecido no ANEXO II - Cronograma, observado horário oficial 
de Brasília/DF, através do endereço eletrônico www.alfaumuarama.com.br/concursos. 
Será disponibilizado, como medida de apoio a candidatos com dificuldades de realizar a sua inscrição, um local com um 
funcionário, computador e acesso à internet na cidade de Umuarama no seguinte endereço: Fundação Cultural de Umuarama, 
situada na Avenida Rio Branco, 3717, CEP 87.501-130, das 09 às 11h e das 14h às 16h. 
4.4 Para efetuar sua inscrição, o candidato deverá: 
a) preencher o Formulário de Solicitação de Inscrição declarando estar ciente das condições exigidas para admissão no cargo e 
submetendo-se às normas expressas neste Edital; 
b) imprimir o boleto bancário gerado e efetuar o pagamento da taxa de inscrição no valor estipulado na Tabela 2.1.1 até a data 
estabelecida no cronograma deste Edital. 
4.5 Em hipótese alguma, após finalizado o preenchimento do Formulário de Solicitação de Inscrição, será permitido ao 
candidato alterar o cargo para o qual se inscreveu. 
4.6 O candidato terá sua inscrição deferida mediante o pagamento correto do boleto bancário. 
4.6.1 Ao preencher o formulário de inscrição, o candidato deverá indicar o cargo para o qual se inscreveu, não sendo possível 
a inscrição para mais de um cargo.  
4.6.2 Não serão aceitas solicitações de mudança de cargo, sendo a escolha de exclusiva responsabilidade do candidato no ato 
da inscrição.  
4.6.3 No caso de duas ou mais inscrições de um mesmo candidato será considerada a última inscrição realizada com data e 
horário mais recente, independente da data em que o pagamento tenha sido realizado. As demais inscrições serão 
canceladas automaticamente, não havendo ressarcimento do valor pago, ou transferência do valor pago para outro 
candidato ou ainda para inscrição realizada para outro cargo. 
4.7 É de exclusiva responsabilidade do candidato a exatidão dos dados cadastrais informados no ato da inscrição. 
4.7.1 Declaração falsa ou inexata dos dados constantes no Formulário de Solicitação de Inscrição, bem como a falsificação de 
declarações ou de dados e/ou outras irregularidades na documentação, determinará o cancelamento da inscrição e anulação 
de todos os atos dela decorrentes, implicando, em qualquer época, na eliminação automática do candidato sem prejuízo das 
cominações legais cabíveis. Caso a irregularidade seja constatada após a posse, o candidato será exonerado do cargo. 
4.8 O pagamento da taxa de inscrição poderá ser efetuado em toda a rede bancária ou Casas Lotéricas, até a data de seu 
vencimento. Caso o candidato não efetue o pagamento do seu boleto até a data do vencimento, deverá acessar o endereço 
eletrônico www.alfaumuarama.com.br/concursos, imprimir a segunda via do boleto bancário e realizar o pagamento até a 
data máxima estipulada no ANEXO II - Cronograma. As inscrições realizadas com pagamento após essa data não serão 
acatadas. 
4.9 A Faculdade de Tecnologia Alfa de Umuarama, em nenhuma hipótese, processará qualquer registro de pagamento com data 
posterior à estabelecida no cronograma deste edital. O valor referente ao pagamento da taxa de inscrição não será devolvido 
em hipótese alguma, a não ser por anulação plena deste Processo Seletivo Simplificado. 
4.10 Não serão aceitas inscrições pagas em cheque que venha a ser devolvido por qualquer motivo, nem as pagas em depósito 
ou transferência bancária, tampouco as de programação de pagamento que não sejam efetivadas. 
4.11 A Prefeitura e a Faculdade de Tecnologia Alfa de Umuarama não se responsabilizam por solicitação de inscrição via 
internet não recebida por motivos de ordem técnica dos computadores, falhas de comunicação e/ou congestionamento das 
linhas de comunicação, bem como outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a transferência de dados. 
4.12 Quanto ao indeferimento da solicitação de inscrição, caberá interposição de recurso, protocolado em formulário próprio, 
disponível no endereço eletrônico www.alfaumuarama.com.br/concursos, no período estipulado para interposição de recurso, 
explícita no ANEXO II - Cronograma, observado o horário oficial de Brasília/DF. 
 
5. DAS VAGAS PARA PESSOAS COM NECESSIDADES ESPECIAIS 
5.1 O candidato Portador de Necessidade Especial, conforme prevê o Art. 37, Inciso VIII, da Constituição Federal, a Lei Estadual 
15.139, de 31 de maio de 2006, e o Decreto Federal 3.298, de 20 de dezembro de 1999, concorrerá a todas as vagas, sendo-lhe 
reservado o percentual de cinco por cento das vagas existentes para cada cargo previsto em edital. 
5.1.1 Caso o número de vagas existentes para cada cargo, em todos os casos, é inferior a cinco (5), todas as vagas serão de 
ampla concorrência, não havendo, portanto, reserva de vagas para Portadores de Necessidades Especiais. 
5.2 O percentual de vagas reservado para os cargos previstos neste Edital deverá ser observado durante a validade do Processo 
Seletivo Simplificado. 
5.3 Para concorrer a vagas de portador de necessidades especiais, o candidato deverá: 
5.3.1 declarar-se portador de deficiência no ato da sua inscrição; 
5.3.2 enviar o formulário de solicitação de reserva de vagas para PESSOA COM DEFICIÊNCIA (PCD) devidamente preenchido e 
assinado, conforme Anexo V deste Edital e o laudo médico com as informações descritas no item a seguir: 
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a) o laudo médico deverá estar redigido em letra legível e dispor sobre a espécie e o grau ou nível da deficiência da qual o 
candidato é portador, com expressa referência ao código correspondente de Classificação Internacional de Doença–CID, com 
citação do nome por extenso do candidato, carimbo indicando o nome, número do CRM e a assinatura do médico responsável 
por sua emissão. Somente serão considerados os laudos médicos emitidos nos últimos 12 (doze) meses anteriores à data da 
realização da inscrição. 
5.3.3 Enviar através de link específico de CANDIDATOS PORTADORES DE NECESSIDADES ESPECIAIS no site 
www.alfaumuarama.com.br/concursos, dentro do prazo estipulado no cronograma deste Edital, os seguintes documentos: 
Anexo V devidamente preenchido e assinado e laudo médico. 
5.3.4 O candidato com deficiência que não proceder conforme as orientações deste item será considerado como não portador 
de deficiência, perdendo o direito à reserva de vaga para PcD e passando à ampla concorrência. Nestes casos, o candidato não 
poderá interpor recurso em favor de sua situação. 
5.3.5 Caso a deficiência não esteja de acordo com os termos da Organização Mundial da Saúde e da Legislação supracitada 
neste item, a opção de concorrer às vagas destinadas às pessoas com deficiência será desconsiderada, passando o candidato à 
ampla concorrência. 
5.3.6 O deferimento das inscrições dos candidatos que se inscreverem como pessoa com deficiência estará disponível no Edital 
de homologação das inscrições, disponível no endereço eletrônico www.alfaumuarama.com.br/concursos em data disponível 
no Anexo II - Cronograma. 
5.3.7 O candidato que tiver a sua inscrição indeferida como PcD poderá impetrar recurso, em formulário próprio disponível no 
endereço eletrônico www.alfaumuarama.com.br/concursos no período proposto no ANEXO II - Cronograma, observado 
horário oficial de Brasília/DF. 
5.3.8 O candidato inscrito como Pessoa com Deficiência, se aprovado no Processo Seletivo Simplificado, terá seu nome 
divulgado na lista geral dos aprovados e na lista dos candidatos aprovados específica para pessoas com deficiência. 
5.3.9 Não havendo candidatos aprovados para a vaga reservada às pessoas com deficiência, esta será preenchida com estrita 
observância da ordem de classificação geral. 
5.3.10 A Faculdade de Tecnologia Alfa de Umuarama não receberá qualquer documento entregue pessoalmente em sua sede. 
5.3.11 Faculdade de Tecnologia Alfa de Umuarama não se responsabiliza por qualquer tipo de extravio que impeça a chegada 
da referida documentação ao seu destino. 
 
6. DA ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO 
6.1 Haverá isenção da taxa de inscrição, conforme Decreto Federal nº 6.593/2008 e Lei Complementar nº 347/2013. 
6.1.1 Conforme o Decreto Federal n.º 6.593/2008, Art. 1º, ficam isentos do pagamento da taxa de inscrição neste Processo 
Seletivo Simplificado, realizado no âmbito municipal, os candidatos que: 
a) estiverem inscritos no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal (CadÚnico), de que trata o Decreto Federal 
n.º 6.135/2007; e 
b) for membro de família de baixa renda, nos termos do Decreto n.º 6.135/2007. 
c) ser doador de sangue, conforme estabelecido na Lei Complementar Municipal nº 347, de 18 de abril de 2013.  
6.1.2 O candidato que faz jus ao benefício deverá: 
a) Acessar o site www.alfaumuarama.com.br/concursos; 
a) Efetuar sua inscrição no Processo Seletivo Simplificado no período estabelecido no Anexo II - Cronograma, através do site 
www.alfaumuarama.com.br/concursos. 
b) Preencher a declaração de que atende à condição estabelecida nos itens anteriores, conforme Anexo IV deste edital. 
c) Enviar através de link específico de ISENTOS no site www.alfaumuarama.com.br/concursos, dentro do prazo estipulado no 
cronograma deste Edital, os seguintes documentos: Anexo IV devidamente preenchido e assinado e cópia do documento de 
identificação tipo R.G. 
6.1.3 A declaração falsa sujeitará o candidato às sanções previstas em lei, aplicando-se, ainda, o disposto no parágrafo único do 
art. 10 do Decreto n.º 83.936/1979. 
6.1.4 Não será aceita solicitação de isenção de pagamento de valor de inscrição via fax ou via correio eletrônico. 
6.1.5 A relação dos pedidos de isenção deferidos e indeferidos será divulgada em mural na Prefeitura Municipal e no site 
www.alfaumuarama.com.br/concursos na data estabelecida no Anexo II - Cronograma. 
6.1.6 Os candidatos que tiverem seus pedidos de isenção indeferidos deverão acessar o endereço eletrônico 
www.alfaumuarama.com.br/concursos, imprimir o boleto para pagamento da taxa de inscrição e efetuar o pagamento até o 
prazo estabelecido no Anexo II - Cronograma, conforme procedimentos descritos neste edital. 
 
7. DO DEFERIMENTO DAS INSCRIÇÕES 
7.1 O edital de deferimento das inscrições será divulgado no endereço eletrônico www.alfaumuarama.com.br/concursos em 
data provável disponível no Anexo II - Cronograma. 
7.2 No edital de deferimento das inscrições constará a listagem dos candidatos para as vagas de ampla concorrência que 
realizaram a prova de Título. 
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7.3 Quanto ao indeferimento de inscrição, caberá pedido de recurso, sem efeito suspensivo, em formulário próprio, disponível 
no endereço eletrônico www.alfaumuarama.com.br/concursos no período estabelecido no ANEXO II - Cronograma, tendo 
início às 08h até 23h59min da data final estipulada, observado o horário oficial de Brasília/DF. 
7.4 A Faculdade de Tecnologia Alfa de Umuarama, quando for o caso, submeterá os recursos à Comissão Especial do Processo 
Seletivo Simplificado, a qual decidirá sobre o pedido de reconsideração e divulgará o resultado através de edital disponibilizado 
no endereço eletrônicowww.alfaumuarama.com.br/concursos. 
 
8. DAS FASES DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
8.1 O Processo Seletivo Simplificado constará das seguintes fases: 
Primeira etapa: Prova de títulos, aplicada a todos os candidatos, possuindo caráter classificatório e eliminatório. 
Segunda etapa: realização de exame pré-admissional para verificar se o candidato preenche todos os requisitos para 
investidura no emprego público. 
8.2 DA PRIMEIRA ETAPA  
8.2.1 Os candidatos ao cargo de Professor, Secretário Escolar e Auxiliar de Serviços Gerais, deverão prestar prova de títulos que 
avaliará sua formação profissional e continuada. Todos deverão entregar os títulos. 
8.2.2 A prova de títulos será realizada em data estabelecida no Anexo II - Cronograma, em sala especial para este fim, em 
horário a ser publicado no edital de homologação das inscrições. 

 
QUADRO DE ATRIBUIÇÃO DE PONTOS PARA A AVALIAÇÃO DE TÍTULOS: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 

TÍTULO Valor de cada título Valor máximo dos 
títulos 

a) Ensino Fundamental Completo 20,00 20,00 
b) Ensino Médio 30,00 30,00 
c) Ensino Superior 40,00 40,00 
d) Tempo de serviço na função de Auxiliar de Serviços Gerais, ou em cargos 
com funções equivalentes às descritas no anexo I deste Edital, no setor 
privado e/ou público. 
d.1) Não serão consideradas frações de tempo, devendo ser comprovada o 
tempo ininterrupto de doze meses para a pontuação de 1 ano. 
d.2) Não serão consideradas frações de tempo de empregadores diferentes ou 
do mesmo empregador , para a comprovação de doze meses para a pontuação 
de 1 ano. 

1,0  
ponto para cada ano de 

serviço 
10,00 

MÁXIMO DE PONTOS A SER OBTIDO 100,00 
 
 

QUADRO DE ATRIBUIÇÃO DE PONTOS PARA A AVALIAÇÃO DE TÍTULOS: SECRETÁRIO ESCOLAR 

TÍTULO Valor de cada título Valor máximo dos 
títulos 

a) Ensino Médio 15,00 15,00 
b) Ensino Superior 25,00 25,00 
c) Especialização Lato Sensu 30,00 30,00 
d) Curso de Secretariado 15,00 15,00 
e) Curso de Informática básica (Windows, Internet e Microsoft Office (word e 
excel). Somente será pontuado neste quesito quem apresentar certificados 
dos 4 (quatro) cursos:  Windows, Internet, word e excel.  

05,00 05,00 

f) Tempo de serviço na função de Secretário Escolar/áreas afins no setor 
privado e/ou público. 
f.1) Não serão consideradas frações de tempo, devendo ser comprovada o 
tempo ininterrupto de doze meses para a pontuação de 1 ano. 
f.2) Não serão consideradas frações de tempo de empregadores diferentes ou 
do mesmo empregador, para a comprovação de doze meses para a pontuação 
de 1 ano. 

1,0  
ponto para cada ano de 

serviço 
10,00 

MÁXIMO DE PONTOS A SER OBTIDO 100,00 
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QUADRO DE ATRIBUIÇÃO DE PONTOS PARA A AVALIAÇÃO DE TÍTULOS: PROFESSOR – atuação na educação infantil e/ou anos 
iniciais do ensino fundamental  

TÍTULO Valor de cada título Valor máximo dos 
títulos 

a) Curso em nível médio modalidade normal (Magistério)  05,00 05,00 
b) Curso de graduação em Pedagogia com habilitação ao Magistério da 
educação infantil e/ou anos iniciais do ensino fundamental ou Curso Normal 
Superior. 

10,00 10,00 

c) Certificado de curso de Formação Continuada oferecido pela Secretaria 
Municipal de Educação de Umuarama nos últimos 3 (três) anos, com carga 
horária mínima de 40 horas. 

3,00 15,00 

d) Certificado e/ou Certidão de Conclusão de Curso de Pós Graduação a nível 
de Especialização, com carga horária mínima de 360 horas na área da 
educação. 

15,00 15,00 

e) Certificado e/ou Certidão de Conclusão de Curso de Pós Graduação a nível 
de Mestrado, na área da educação. 20,00 20,00 

f) Certificado e/ou Certidão de Conclusão de Curso de Pós Graduação a nível 
de Doutorado, na área da educação. 25,00 25,00 

g) Tempo de serviço na função de Professor no setor privado e/ou público. 
(Será computado 1 ponto para cada ano de serviço até o limite de 10 pontos) 
g.1) Não serão consideradas frações de tempo, devendo ser comprovada o 
tempo ininterrupto de doze meses para a pontuação de 1 ano. 
g.2) Não serão consideradas frações de tempo de empregadores diferentes ou 
do mesmo empregador, para a comprovação de doze meses para a pontuação 
de 1 ano. 

1,0  
ponto para cada ano de 

serviço 
10,00 

MÁXIMO DE PONTOS A SER OBTIDO 100,00 
 

QUADRO DE ATRIBUIÇÃO DE PONTOS PARA A AVALIAÇÃO DE TÍTULOS: PROFESSOR – atuação específica em Atendimento 
Educacional Especializado - AEE 

TÍTULO Valor de cada título Valor máximo dos 
títulos 

a) Curso em nível Médio modalidade normal (Magistério) com Estudos 
Adicionais em Educação Especial. 05,00 05,00 

b) Curso em nível Superior - graduação em Pedagogia com habilitação ao 
Magistério da Educação Infantil e/ou anos iniciais do ensino fundamental ou 
Curso Normal Superior. 

10,00 10,00 

c) Especialização em Educação Especial ou em Atendimento Educacional 
Especializado. 15,00  15,00 

d) Certificado de curso de Formação Continuada oferecido pela Secretaria 
Municipal de Educação de Umuarama nos últimos 3 (três) anos, com carga 
horária mínima de 40 horas. 

3,00 15,00 

e) Especialização lato sensu na área de Educação (a partir do 2º curso). 
e.1) Para pontuar neste quesito, o candidato deverá ter pontuado no quesito 
“c”. 

10,00 10,00 

f) Certificado e/ou Certidão de Conclusão de Curso de Pós Graduação a nível 
de Mestrado, na área da educação. 15,00 15,00 

g) Certificado e/ou Certidão de Conclusão de Curso de Pós Graduação a nível 
de Doutorado, na área da educação. 20,00 20,00 

h) Tempo de serviço na função de Professor no setor privado e/ou público. 
(Será computado 1 ponto para cada ano de serviço até o limite de 10 pontos) 
h.1) Não serão consideradas frações de tempo, devendo ser comprovada o 
tempo ininterrupto de doze meses para a pontuação de 1 ano. 
h.2) Não serão consideradas frações de tempo de empregadores diferentes ou 
do mesmo empregador, para a comprovação de doze meses para a pontuação 
de 1 ano. 

1,0  
ponto para cada ano de 

serviço 
10,00 

MÁXIMO DE PONTOS A SER OBTIDO 100,00 
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8.2.3 NÃO serão aceitas DECLARAÇÕES, em hipótese alguma. 
8.2.4 Os certificados ou diplomas de conclusão de cursos de pós-graduação deverão ser expedidos por instituição oficial 
reconhecida e credenciada pelo MEC.  
8.2.5 A apresentação dos títulos se dará por fotocópia autenticada em cartório e não poderão apresentar rasuras, borrões, 
emendas ou entrelinhas. Não serão recebidos em hipótese alguma documentos que não estejam autenticados em cartório.  
8.2.6 Não serão recebidos em hipótese alguma os títulos, sem o requerimento (anexo VI) preenchido e assinado pelo 
candidato detalhando a documentação apresentada. Os títulos deverão ser entregues junto com o requerimento, sem a 
necessidade de estar acondicionado em envelopes. 
8.2.7 Para a comprovação do Tempo de Serviço, o candidato deverá apresentar os seguintes documentos: Cópia da Carteira de 
Trabalho da pagina de identificação e dos registros de trabalho), Contrato de Trabalho com o último contracheque ou Certidão 
de Tempo de Serviço assinado pela autoridade competente, com firma reconhecida. 
 
9. DO RESULTADO FINAL E CLASSIFICAÇÃO 
9.1 Os candidatos serão classificados em ordem decrescente do total de pontos. 
9.2 Na hipótese de igualdade da nota final, terá preferência, sucessivamente, o candidato que: 
a) tiver maior idade, dentre os candidatos com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, até a data de publicação do 
resultado e classificação deste Processo Seletivo Simplificado, conforme artigo 27, parágrafo único, do Estatuto do Idoso (Lei n.º 
10.741, de 1.º de outubro de 2003). 
b) caso ainda haja empate, terá preferência o candidato com maior tempo de serviço na função; 
c) persistindo o empate, terá preferência o candidato com mais idade (exceto os enquadrados na alínea “a” deste subitem). 
9.3 O resultado final do Processo Seletivo Simplificado será publicado por meio de duas listagens, a saber: 
a) Lista Geral, contendo a classificação de todos os candidatos habilitados, inclusive os inscritos como pessoa com deficiência, 
em ordem de classificação; 
b) Lista de Pessoas com Deficiência, contendo a classificação exclusiva dos candidatos habilitados inscritos como pessoa com 
deficiência, em ordem de classificação. 
9.4 A nota mínima exigida para a classificação é de 05,00 pontos. 
 
10. DA ELIMINAÇÃO 
10.1 Poderá ser eliminado do Processo Seletivo Simplificado o candidato que: 
10.1.1 não entregar os títulos no local e prazo determinado para entrega; 
10.1.2 faltar com o devido respeito para com qualquer membro da equipe organizadora e examinadora da prova de Títulos, 
com as autoridades presentes ou com os demais candidatos; 
10.1.3 descumprir as instruções contidas no edital de abertura; 
10.1.4 perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, incorrendo em comportamento indevido; 
10.1.5 não permitir a coleta de sua assinatura e, quando for o caso, coleta da impressão digital durante a entrega de Títulos; 
 
11. DOS RECURSOS 
11.1 Caberá interposição de recursos, devidamente fundamentados à Faculdade de Tecnologia Alfa de Umuarama no prazo de 2 
(dois) dias úteis da publicação das decisões objetos dos recursos, assim entendidos: 
11.1.1 contra o indeferimento da inscrição nas condições: pagamento não confirmado e inscrição como pessoa com deficiência; 
11.1.2 contra o resultado da prova de títulos; 
11.1.3 contra a nota final e classificação dos candidatos. 
11.2 É de exclusiva responsabilidade do candidato o acompanhamento da publicação das decisões objetos dos recursos no 
endereço eletrônico http://www.alfaumuarama.com.br/concursos, sob pena de perda do prazo recursal. 
11.3 Os recursos deverão ser protocolados em requerimento próprio disponível no endereço eletrônico 
http://www.alfaumuarama.com.br/concursos. 
11.3.1 As alegações devem estar fundamentadas. 
11.4 Procedimentos para envio do recurso:  
a) Acessar o site; 
b) Preencher o formulário de recurso (Anexo III), fundamentar, assinar e digitalizar;  
c) Anexar as cópias escaneadas;  
d) Enviar através de link específico de Recursos no site http://www.alfaumuarama.com.br/concursos, dentro do prazo 
estipulado no cronograma deste Edital. O candidato deve estar "logado" no site para enviar recursos.  
11.4.1 Será indeferido o recurso que não estiver fundamentado e não atender os dispositivos constantes nos itens acima ou for 
interposto fora do prazo, bem como os que contenham erro formal e/ou material em sua elaboração ou procedimentos que 
sejam contrários ao disposto neste Edital.  
11.5 Os recursos interpostos que não se refiram especificamente aos eventos aprazados ou interpostos fora do prazo 
estabelecido neste Edital não serão apreciados. 
11.6 Admitir-se-á um único recurso por candidato, para cada evento referido no item 11 deste Edital. 
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11.7 Caso haja procedência de recurso interposto dentro das especificações, poderá, eventualmente, alterar-se a classificação 
inicial obtida pelo candidato para uma classificação superior ou inferior, ou, ainda, poderá acarretar a desclassificação do 
candidato que não obtiver nota mínima exigida para a aprovação. 
11.8 Recurso interposto em desacordo com este Edital não será considerado. 
11.9 O prazo para interposição de recurso é preclusivo e comum a todos os candidatos. 
11.10 Os recursos serão recebidos sem efeito suspensivo, exceto no caso de ocasionar prejuízos irreparáveis ao candidato. 
11.11 Não serão aceitos recursos via fax, via correio eletrônico ou, ainda, fora do prazo. 
11.12As respostas dos recursos será enviada no e-mail do candidato recorrente. 
11.13As respostas aos recursos interpostos pelos candidatos, contra as demais fases do certame, serão enviadas no e-mail do 
candidato recorrente. 
11.14 A Banca Examinadora da Faculdade De Tecnologia Alfa De Umuarama, empresa responsável pela organização do certame, 
constitui última instância administrativa para recursos, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos 
ou revisões adicionais. 
 
12. DA HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO FINAL 
12.1 O resultado final do Processo Seletivo Simplificado, após decididos todos os recursos interpostos, será homologado pelo 
Município e publicado em Diário Oficial e nos endereços eletrônicos www.alfaumuarama.com.br/concursos e 
www.umuarama.pr.gov.br em duas listas, em ordem classificatória, com pontuação: uma lista contendo a classificação de todos 
os candidatos, inclusive a dos candidatos com deficiência, e outra somente com a classificação dos candidatos com deficiência. 
 
13. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
13.1 Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos, enquanto não consumada a 
providência do evento que lhes disser respeito, circunstância que será mencionada em Comunicado ou Aviso Oficial, 
oportunamente divulgado pela Prefeitura no endereço eletrônico www.alfaumuarama.com.br/concursos. 
13.2 Qualquer inexatidão e/ou irregularidade constatada nas informações e documentos do candidato, mesmo que já tenha 
sido divulgado o resultado deste Processo Seletivo Simplificado e embora o candidato tenha obtido aprovação, levará a sua 
eliminação, sem direito a recurso, sendo considerados nulos todos os atos decorrentes da sua inscrição. 
13.3 É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar as publicações de todos os comunicados e Editais referentes ao 
Processo Seletivo Simplificado de que trata este Edital. 
13.4 Não haverá segunda chamada para quaisquer das fases do Processo Seletivo Simplificado, seja qual for o motivo da 
ausência do candidato, nem serão recebidas Títulos em locais ou horários diversos dos estipulados no documento de 
confirmação de inscrição, neste Edital e em outros Editais referentes às fases deste Processo Seletivo Simplificado. 
13.5 O não comparecimento do candidato a qualquer das fases obrigatórias acarretará na sua eliminação do Processo Seletivo 
Simplificado. 
13.6 O candidato que necessitar atualizar dados pessoais e/ou endereço residencial, poderá requerer a alteração através de 
solicitação assinada pelo próprio candidato, enviado no e-mail de atendimento ao 
candidatoconcursos@faculdadealfaumuarama.com.br, anexando documentos que comprovem tal alteração, com expressa 
referência ao Processo Seletivo Simplificado, Cargo e número de Inscrição, até a data de publicação da homologação dos 
resultados. Após esta data, poderá requerer a alteração junto à Prefeitura, ou enviar a documentação via SEDEX com AR para o 
mesmo endereço, aos cuidados da Comissão Especial do Processo Seletivo Simplificado. 
13.7 Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Especial do Processo Seletivo Simplificado, ouvida A Faculdade De 
Tecnologia Alfa De Umuarama. 
13.8 Será admitida a impugnação deste Edital, desde que devidamente fundamentada, no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar 
da sua publicação. 
13.8.1 A impugnação deverá ser enviada, dentro do prazo estipulado, enviado no e-mail de atendimento ao candidato 
concursos@faculdadealfaumuarama.com.br. 
13.9 Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

Umuarama/PR, 31 de julho de 2017. 
 
 

Celso Luiz Pozzobom 
Prefeito Municipal 

 
 

André Antonio dos Santos 
Presidente da Comissão Especial de Seleção de Pessoal 
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PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 

Edital de abertura n.º 011/2017 
 

ANEXO I – REQUISITOS E ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS 
 
 

CARGO 448: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 
ATRIBUIÇÕES:  
São atribuições ao cargo Auxiliar de Serviços Gerais – Alimentação Escolar e Manutenção da infraestrutura escolar: 
- executar atividades de manutenção e limpeza, tais como: varrer, encerar, lavar salas, banheiros, corredores, pátios, quadras e 
outros espaços utilizados pelos estudantes e profissionais docentes e não docentes da educação, conforme a necessidade de 
cada espaço;  
- lavar, passar e realizar pequenos consertos em roupas e materiais; preparar a alimentação escolar sólida e líquida observando 
os princípios de higiene, seguindo o cardápio encaminhado pela Divisão de Alimentação Escolar;  
- responsabilizar-se pelo acondicionamento e conservação dos insumos recebidos para a  
preparação da alimentação escolar; 
- verificar a data de validade dos alimentos estocados, utilizando-os a fim de evitar o desperdício e a inutilização;  
- providenciar o congelamento e descongelamento dos gêneros alimentícios, utilizando embalagens adequadas, para garantir-
lhes a qualidade; 
- comunicar ao (à) diretor(a) a falta de algum componente necessário à preparação da alimentação escolar;  
- preparar café, chá, sucos, doces, pães, bolos e similares, temperando, cozendo ou assando os alimentos, para preparo de 
lanches. 
- zelar pela limpeza e organização da cozinha, armários, gavetas e outros, lavando pisos, peças, azulejos e paredes, recolhendo 
o lixo e tomando outras providências para assegurar a conservação e o bom aspecto do seu ambiente de trabalho; 
- organizar espaços para distribuição da alimentação escolar e fornecê-la aos estudantes,  
incentivando-os a evitar o desperdício;  
- atuar como educador junto à comunidade escolar, mediando e dialogando sobre as questões de higiene, lixo e poluição, do 
uso da água como recurso natural esgotável, de forma a contribuir na construção de bons hábitos alimentares e ambientais;  
- zelar pelo ambiente escolar, preservando, valorizando e integrando o ambiente físico escolar;  
- efetuar serviços de embalagem, arrumação, remoção de mobiliário, garantindo a acomodação necessária aos turnos 
existentes na escola;  
- coletar o lixo diariamente, dando-lhe o destino correto;  
- executar serviços internos e externos, conforme demanda apresentada pela escola; racionalizar o uso de produtos de limpeza, 
bem como zelar pelos materiais como vassouras, baldes, panos, espanadores, etc.;  
- comunicar à direção escolar sobre a falta de material de limpeza; 
- acompanhar os educandos em atividades extracurriculares e extraclasse, quando solicitado;  
- preencher relatórios referentes a sua rotina de trabalho;  
- abrir e fechar portas e janelas nos horários estabelecidos para tal, garantindo o bom andamento do estabelecimento de 
ensino e o cumprimento do horário de aulas ou outras atividades da escola; 
- guardar sob sua responsabilidade as chaves da instituição, quando for o caso, ou deixar as chaves nos locais previamente 
estabelecidos;  
- controlar o movimento de pessoas nas dependências do estabelecimento de ensino, cooperando com a organização das 
atividades desenvolvidas na unidade escolar;  
- encaminhar ou acompanhar o público aos diversos setores da escola, conforme necessidade;  
- participar de cursos, capacitações, reuniões, seminários ou outros encontros correlatos às funções exercidas ou sempre que 
convocado;  
- agir como educador na construção de hábitos de preservação e manutenção do ambiente físico, do meio ambiente e do 
patrimônio escolar e efetuar outras tarefas correlatas às ora descritas e previstas para a função de Auxiliar de Serviços Gerais, 
em qualquer uma das áreas de concentração; 
- executar outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato. 

 
 

CARGO 449: SECRETÁRIO ESCOLAR 
ATRIBUIÇÕES:  
São atribuições ao cargo de Secretário Escolar: 
- executar tarefas inerentes ao serviço de secretaria de unidade escolar;  
- organizar arquivos;  
- elaborar relatórios diversos;  
- zelar pela conservação e uso de materiais, móveis, máquinas e equipamentos;  
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- executar serviços de datilografia;  
- coordenar os trabalhos de secretaria;  
- redigir e datilografar ofícios, circulares, memorandos, históricos escolares, quadro demonstrativos, boletins de frequência, 
providenciando a reprodução, encadernamento e distribuição, se necessário; 
 - coletar dados diversos consultando pessoas, documentos, transcrições, publicações oficiais, arquivos e fichários;  
- efetuar cálculos simples e conferências numéricas;  
- efetuar registros, preenchendo fichas e formulários, efetuando lançamentos em livros, consultando dados e tabelas, gráficos 
e demais demonstrativos objetivando atender as necessidades do setor;  
- organizar e manter em dia o protocolo, o arquivo escolar, o registro da vida escolar de alunos, de forma a permitir em 
qualquer época a verificação;  
- coordenar e executar as atividades administrativas referentes às matrículas, transferências, adaptações e exames de 
conclusão de cursos;  
- entregar em tempo hábil, a documentação exigida pela Secretaria Municipal de Educação;  
- outras tarefas relacionadas com secretaria de escolas. 

 
CARGO 447 e 450: PROFESSOR – atuação na educação infantil e/ou anos iniciais do ensino fundamental e PROFESSOR - 

atuação específica em Atendimento Educacional Especializado - AEE  
ATRIBUIÇÕES:  
São atribuições ao cargo PROFESSOR - atuação na Educação Infantil e/ou Anos Iniciais do Ensino Fundamental, e PROFESSOR - 
atuação específica em Atendimento Educacional Especializado - AEE em sala de Recursos Multifuncionais ou como Apoio em 
sala de aula:  
- participar na elaboração do Projeto Político-Pedagógico da instituição educacional;  
- elaborar e cumprir plano de trabalho segundo a proposta pedagógica da instituição educacional;  
- zelar pela aprendizagem das crianças;  
- estabelecer e implementar estratégias de recuperação para as crianças de menor rendimento;  
- ministrar os dias letivos e horas-aula estabelecidas;  
- participar integralmente dos períodos dedicados ao planejamento, à avaliação e ao desenvolvimento profissional;  
- colaborar com as atividades de articulação da instituição educacional com as famílias e a comunidade;  
- divulgar as experiências educacionais realizadas;  
- cumprir as determinações estabelecidas no respectivo Regimento Escolar;  
- incumbir-se das demais tarefas indispensáveis ao atingimento dos fins educacionais da instituição educacional e ao processo 
de ensino-aprendizagem; 
- executar outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato. 
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PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
Edital de abertura n.º 011/2017 

 
ANEXO II – Cronograma  

 
 

ETAPA OU ATIVIDADE DATAS 

Publicação do Edital 01/08/2017 

Período de Inscrição 08/08 a 23/08/2017 

Período de Inscrição com isenção da taxa de inscrição 08/08 a 14/08/2017 

Publicação dos pedidos de isenção deferidos e indeferidos 16/08/2017 

Período de recurso – pedido de isenção 17/08 a 18/08/2017 

Resultado definitivo dos pedidos de isenção deferidos e indeferidos 22/08/2017 

Último dia para pagamento do boleto bancário 23/08/2017 

Publicação da relação das inscrições homologadas 29/08/2017 

Prazo para recurso quanto a homologação das inscrições  30/08 a 31/08/2017 

Resultado final das inscrições 01/09/2017 

Data Provável da Prova de títulos 03/09/2017 

Publicação do resultado da prova de títulos 13/09/2017 

Recebimento de recurso contra a publicação do resultado final da prova de títulos. 14 e 15/09/2017 

Publicação do resultado definitivo da prova de títulos 20/09/2016 

Homologação do resultado final 22/09/2016 
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PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 

Edital de abertura n.º 011/2017 
 

ANEXO III - REQUERIMENTO DE RECURSO 
 
 

IDENTIFICAÇÃO DO CANDIDATO 

Nome:  

Inscrição:  R.G.:  

Cargo Pretendido:  Fone:  
 
À Comissão Organizadora do Processo Seletivo Simplificado / Faculdade Alfa de Umuarama 

O PRESENTE RECURSO REFERE-SE A: 
 
 
 
 

 
 
JUSTIFICATIVA DO CANDIDATO: 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
_________________, _____ de ________________ de _____________. 

 
 

________________________________________ 
Assinatura do Candidato 

 
 
 

INSTRUÇÕES: 
 Somente serão analisados pela Banca Examinadora os recursos protocolados dentro dos prazos previstos e 

formulados de acordo com as normas estabelecidas no Edital de Abertura. 
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PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
Edital de abertura n.º 011/2017 

 
ANEXO IV - REQUERIMENTO DE ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO 

 
 

OBS: Para solicitar a isenção da taxa é necessário que efetue a sua inscrição no Processo Seletivo Simplificado 
 
 

Nome do candidato: 
Registro Geral (RG):                                  Órgão expedidor:                         CPF: 
E-mail: Telefone: (         )  
Cargo pretendido:  
Número de Identificação Social – NIS (atribuído pelo CadÚnico):  

 
Solicito isenção da taxa de inscrição no Processo Seletivo Simplificado aberto pelo Edital nº 011 e declaro que: 

 
 
a) Estou inscrito no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal (CadÚnico), de que trata o Decreto nº 6.135, de 

26 de junho de 2007. 
 
b) Sou membro de família de baixa renda, nos termos do Decreto n.º 6.135, de 2007. 
 
c) Sou doador de sangue, nos termos da Lei Complementar Municipal nº 347/2013. 
 
 
 
Declaro, sob as penas da lei, serem verdadeiras as informações prestadas. Estou ciente de que poderei ser responsabilizado 
criminalmente, caso as informações aqui prestadas não correspondam à verdade. 
 
 

________________________, _____ de ____________de 2017 
 
 
 

_________________________________________________ 
Assinatura 
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PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO  
Edital de abertura n.º 011/2017 

 
ANEXO V 

REQUERIMENTO DE RESERVA DE VAGAS PARA CANDIDATOS PORTADORES DE NECESSIDADES ESPECIAIS E/OU CONDIÇÕES 
ESPECIAIS PARA REALIZAÇÃO DA PROVA 

 
À COMISSÃO ORGANIZADORA DE Processo Seletivo Simplificado 

IDENTIFICAÇÃO DO CANDIDATO 

Nome:   

Inscrição:     CPF:                                            RG: 

Cargo Pretendido:      Fone:  
 
Deseja participar da reserva de vagas destinadas a candidatos portadores de deficiência, conforme previsto no Decreto 
Federal n.º 3.298/1999 
 
(     ) Não                     (     ) Sim 
 
Tipo da Deficiência: (     ) Física     (     ) Auditiva     (     ) Visual      (     ) Mental     (     ) Múltipla 
 
 
 

 
 

_________________, _____ de ________________ de _____________. 
 
 
 

__________________________________________ 
  Assinatura do candidato 

 
 

O requerimento deverá estar acompanhado de laudo médico e/ou parecer emitido por especialista da área de sua deficiência. 
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PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
Edital de abertura n.º 011/2017 

 
ANEXO VI 

REQUERIMENTO DE ENTREGA DOS TÍTULOS - AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 
 

IDENTIFICAÇÃO DO CANDIDATO 

Nome:   

Inscrição:    CPF:                                              RG: 

Cargo Pretendido:  AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS    Fone:  
 

QUADRO DE ATRIBUIÇÃO DE PONTOS PARA A AVALIAÇÃO DE TÍTULOS: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 

TÍTULO Valor de cada título Valor máximo 
dos títulos 

Quantidade 
apresentada 

Pontuação Obtida 
(Não preencher) 

a) Ensino Fundamental Completo 20,00 20,00   
b) Ensino Médio 30,00 30,00   
c) Ensino Superior 40,00 40,00   
d) Tempo de serviço na função de Auxiliar de Serviços Gerais, ou em cargos com funções equivalentes às descritas no anexo I deste Edital, no setor 
privado e/ou público. 
d.1) Não serão consideradas frações de tempo, devendo ser comprovada o tempo ininterrupto de doze meses para a pontuação de 1 ano. 
d.2) Não serão consideradas frações de tempo de empregadores diferentes ou do mesmo empregador , para a comprovação de doze meses para a 
pontuação de 1 ano. 
Documento EMPRESA CONTRATANTE: Data da 

Contratação  Data da Saída  Total de meses 

01     

02     

03     

04     

05     

06     

07     

08     

09     

10     

  TOTAL DE ANOS (Não preencher)  
  TOTAL PONTOS (Não preencher)  

 
NOTAL FINAL (Não preencher)   

 
 

________________________, _____ de ____________de 2017 
 
 

_________________________________________________ 
Assinatura 
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PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 

Edital de abertura n.º 011/2017 
 

ANEXO VI 

REQUERIMENTO DE ENTREGA DOS TÍTULOS - SECRETÁRIO ESCOLAR 
 

IDENTIFICAÇÃO DO CANDIDATO 

Nome:   

Inscrição:    CPF:                                              RG: 

Cargo Pretendido:  SECRETÁRIO ESCOLAR    Fone:  
 

QUADRO DE ATRIBUIÇÃO DE PONTOS PARA A AVALIAÇÃO DE TÍTULOS: SECRETÁRIO ESCOLAR 

TÍTULO Valor de cada título Valor máximo 
dos títulos 

Quantidade 
apresentada 

Pontuação Obtida 
(Não preencher) 

a) Ensino Médio 15,00 15,00   
b) Ensino Superior 25,00 25,00   
c) Especialização Lato Sensu 30,00 30,00   
d) Curso de Secretariado 15,00 15,00   
e) Curso de Informática básica (Windows, Internet e 
Microsoft Office (word e excel). Somente será 
pontuado neste quesito quem apresentar certificados 
dos 4 (quatro) cursos:  Windows, Internet, word e 
excel.  

05,00 05,00   

f) Tempo de serviço na função de Secretário Escolar/áreas afins no setor privado e/ou público. 
f.1) Não serão consideradas frações de tempo, devendo ser comprovada o tempo ininterrupto de doze meses para a pontuação de 1 ano. 
f.2) Não serão consideradas frações de tempo de empregadores diferentes ou do mesmo empregador, para a comprovação de doze meses para a 
pontuação de 1 ano. 
Documento EMPRESA CONTRATANTE: Data da 

Contratação  Data da Saída  Total de meses 

01     

02     

03     

04     

05     

06     

07     

08     

09     

10     

  TOTAL DE ANOS (Não preencher)  
  TOTAL PONTOS (Não preencher)  

 
NOTAL FINAL (Não preencher)   

 
________________________, _____ de ____________de 2017 

 
 

_________________________________________________ 
Assinatura  
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PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 

Edital de abertura n.º 011/2017 
ANEXO VI - REQUERIMENTO DE ENTREGA DOS TÍTULOS  

PROFESSOR – atuação na educação infantil e/ou anos iniciais do ensino fundamental 

Nome:   

Inscrição:    CPF:                                              RG: 

Cargo Pretendido:  PROFESSOR – atuação na educação infantil 
e/ou anos iniciais do ensino fundamental    Fone:  

 
QUADRO DE ATRIBUIÇÃO DE PONTOS PARA A AVALIAÇÃO DE TÍTULOS: PROFESSOR – atuação na educação infantil e/ou anos 

iniciais do ensino fundamental  

TÍTULO Valor de cada título Valor máximo 
dos títulos 

Quantidade 
apresentada 

Pontuação Obtida 
(Não preencher) 

a) Curso em nível médio modalidade normal (Magistério)  05,00 05,00   
b) Curso de graduação em Pedagogia com habilitação ao Magistério 
da educação infantil e/ou anos iniciais do ensino fundamental ou 
Curso Normal Superior. 

10,00 10,00   

c) Certificado de curso de Formação Continuada oferecido pela 
Secretaria Municipal de Educação de Umuarama nos últimos 3 
(três) anos, com carga horária mínima de 40 horas. 

3,00 15,00   

d) Certificado e/ou Certidão de Conclusão de Curso de Pós 
Graduação a nível de Especialização, com carga horária mínima de 
360 horas na área da educação. 

15,00 15,00   

e) Certificado e/ou Certidão de Conclusão de Curso de Pós 
Graduação a nível de Mestrado, na área da educação. 20,00 20,00   
f) Certificado e/ou Certidão de Conclusão de Curso de Pós 
Graduação a nível de Doutorado, na área da educação. 25,00 25,00   
g) Tempo de serviço na função de Professor no setor privado e/ou público. 
(Será computado 1 ponto para cada ano de serviço até o limite de 10 pontos) 
g.1) Não serão consideradas frações de tempo, devendo ser comprovada o tempo ininterrupto de doze meses para a pontuação de 1 ano. 
g.2) Não serão consideradas frações de tempo de empregadores diferentes ou do mesmo empregador, para a comprovação de doze meses para a pontuação de 1 
ano. 
Documento EMPRESA CONTRATANTE: Data da 

Contratação  Data da Saída  Total de meses 

01     

02     

03     

04     

05     

06     

07     

08     

09     

10     

  TOTAL DE ANOS (Não preencher)  
  TOTAL PONTOS (Não preencher)  

 
NOTAL FINAL (Não preencher)   

 
________________________, _____ de ____________de 2017 

 
 

_________________________________________________ 
Assinatura 
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PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
Edital de abertura n.º 011/2017 

ANEXO VI - REQUERIMENTO DE ENTREGA DOS TÍTULOS  

PROFESSOR –  atuação específica em Atendimento Educacional Especializado - AEE 

Nome:   

Inscrição:    CPF:                                              RG: 

Cargo Pretendido:  PROFESSOR – atuação na educação infantil 
e/ou anos iniciais do ensino fundamental    Fone:  

QUADRO DE ATRIBUIÇÃO DE PONTOS PARA A AVALIAÇÃO DE TÍTULOS: PROFESSOR – atuação específica em Atendimento 
Educacional Especializado - AEE 

TÍTULO Valor de cada título Valor máximo 
dos títulos 

Quantidade 
apresentada 

Pontuação Obtida 
(Não preencher) 

a) Curso em nível Médio modalidade normal (Magistério) com 
Estudos Adicionais em Educação Especial. 05,00 05,00   
b) Curso em nível Superior - graduação em Pedagogia com 
habilitação ao Magistério da Educação Infantil e/ou anos iniciais do 
ensino fundamental ou Curso Normal Superior. 

10,00 10,00   

c) Especialização em Educação Especial ou em Atendimento 
Educacional Especializado. 15,00  15,00   
d) Certificado de curso de Formação Continuada oferecido pela 
Secretaria Municipal de Educação de Umuarama nos últimos 3 
(três) anos, com carga horária mínima de 40 horas. 

3,00 15,00   

e) Especialização lato sensu na área de Educação (a partir do 2º 
curso). 
e.1) Para pontuar neste quesito, o candidato deverá ter pontuado 
no quesito “c”. 

10,00 10,00   

f) Certificado e/ou Certidão de Conclusão de Curso de Pós 
Graduação a nível de Mestrado, na área da educação. 15,00 15,00   
g) Certificado e/ou Certidão de Conclusão de Curso de Pós 
Graduação a nível de Doutorado, na área da educação. 20,00 20,00   
h) Tempo de serviço na função de Professor no setor privado e/ou público. 
(Será computado 1 ponto para cada ano de serviço até o limite de 10 pontos) 
h.1) Não serão consideradas frações de tempo, devendo ser comprovada o tempo ininterrupto de doze meses para a pontuação de 1 ano. 
h.2) Não serão consideradas frações de tempo de empregadores diferentes ou do mesmo empregador, para a comprovação de doze meses para a pontuação de 1 
ano. 
Documento EMPRESA CONTRATANTE: Data da 

Contratação  Data da Saída  Total de meses 

01     

02     

03     

04     

05     

06     

07     

08     

09     

10     

  TOTAL DE ANOS (Não preencher)  
  TOTAL PONTOS (Não preencher)  

 
NOTAL FINAL (Não preencher)   

 
________________________, _____ de ____________de 2017 

 
 

_________________________________________________ 
Assinatura 

cIUENP - cONSÓRcIO INTERMUNIcIPAL DE URGÊNcIA E 
EMERGÊNcIA DO NOROESTE DO PARANÁ SAMU 192  

NOROESTE DO PARANÁ 
 

 
 
 

PORTARIA Nº 179 /2017 
 
 

EXONERA O SERVIDOR ODÉCIO JOSÉ DA SILVA  
 
 
 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do 

Noroeste do Paraná CIUENP, usando de suas atribuições legais, especialmente as contidas na Lei Federal 

nº 11.107, de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, no Protocolo de 

Intenções e Estatuto, e de acordo RESOLVE: 

 

Art. 1º. EXONERAR a pedido o servidor ODÉCIO JOSÉ DA SILVA, portador 

da Cédula de Identidade R.G. n° 51.297.490-0 SSP PR, inscrito no CPF sob n° 735.913.439-00, admitido 

em 13 de Novembro de 2013, ocupante do emprego público de TÉCNICO DE ENFERMAGEM 

SOCORRISTA - 30 horas semanais, pelo regime CLT, com lotação na Regional de Saúde de Campo 

Mourão - PR, a partir de 31 de Julho de 2017, ficando revogado o inciso XXX, Art. 1°, da Portaria n° 

040/2013, de 28 de Novembro de 2013.  

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos da data 

de efetivo exercício. 

 

Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

Umuarama-PR, 31 de Julho de 2017. 

 

 

 

ALMIR DE ALMEIDA 

PRESIDENTE DO CIUENP 

cIUENP - cONSÓRcIO INTERMUNIcIPAL DE URGÊNcIA E 
EMERGÊNcIA DO NOROESTE DO PARANÁ SAMU 192  

NOROESTE DO PARANÁ 
 

 
 
 

PORTARIA Nº 178 /2017 
 
 

EXONERA A SERVIDORA SONIA MARIA CARRASCO  
 
 
 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do 

Noroeste do Paraná CIUENP, usando de suas atribuições legais, especialmente as contidas na Lei Federal 

nº 11.107, de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, no Protocolo de 

Intenções e Estatuto, e de acordo RESOLVE: 

 

Art. 1º. EXONERAR a pedido a servidora SONIA MARIA CARRASCO, 

portadora da Cédula de Identidade R.G. n° 9.054.060-2 SSP PR, inscrita no CPF sob n° 312.644.948-40, 

admitida em 13 de Novembro de 2013, ocupante do emprego público de Auxiliar de T.A.R.M. - 30 horas 

semanais, pelo regime CLT, com lotação na Regional de Saúde de Umuarama - PR, a partir de 31 de 

Julho de 2017, ficando revogado o inciso XIV, Art. 1°, da Portaria n° 049/2013, de 28 de Novembro de 

2013.  

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos da data 

de efetivo exercício. 

 

Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

Umuarama-PR, 31 de Julho de 2017. 

 

 

 

ALMIR DE ALMEIDA 

PRESIDENTE DO CIUENP 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PERobAL 
ESTADO DO PARANA
CONVOCAÇÃO DE AUDIÊNCIA PÚBLICA
O Prefeito Municipal de Perobal, Estado do Paraná, em cumprimento à Lei de 
Responsabilidade Fiscal – Lei Complementar nº. 101/2000, em seu artigo 48º, § 
único, CONVOCA o Poder Legislativo, Presidente da Câmara, representantes de 
Associações de Classes e a população em geral, para o dia 02 de agosto de 2017, 
às 10:00 horas, nas dependências da Câmara Municipal, localizada  à rua Guabiroba 
677,   a participarem da AUDIÊNCIA PÚBLICA, que consistirá na apresentação dos 
seguintes projetos com recursos do Governo do Estado do Paraná, por meio de suas 
Secretarias Estaduais e contrapartida do Município de Perobal:
- Repasse no valor de R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais) – Origem do Recurso 
– Governo do Estado do Paraná, por meio da Secretaria Estadual de Saúde – SESA, 
que tem por objetivo a aquisição de veículos ou equipamentos para o transporte 
sanitário do Programa de Qualificação da Atenção Primária à Saúde – APSUS.
- Repasse no valor de R$ 300.000,00 (trezentos  mil reais) – Origem do Recurso – 
Governo do Estado do Paraná, por meio da Secretaria Estadual de Saúde – SESA, 
que tem por objetivo a ampliação das instalações do PSF Urbano no Município de 
Perobal.
- Repasse no valor de R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais) – Origem do Recurso 
– Governo do Estado do Paraná, por meio da Secretaria Estadual de Saúde – SESA, 
que tem por objetivo a aquisição de veículos para o PSF Rural do Município de 
Perobal. 
- Repasse no valor de R$ 100.000,00 (cento mil reais) – Origem do Recurso – 
Governo do Estado do Paraná, por meio da Secretaria da Agricultura e Abastecimento 
– SEAB, que tem por objetivo adquirir  veículos para melhorar o atendimento aos 
produtores da agricultura familiar.
- Repasse no valor de R$ 220.000,00 (duzentos e vinte mil reais) – Origem do 
Recurso – Governo do Estado do Paraná, por meio do Instituto Paranaense de 
Desenvolvimento Educacional – FUNDEPAR, que tem por objetivo a aquisição de um 
ônibus escolar para oferecer um transporte de melhor qualidade aos alunos da zona 
rural tanto da rede municipal  e estadual de ensino.
- Repasse no valor de R$ 300.000,00 (trezentos  mil reais) – Origem do Recurso 
– Governo do Estado do Paraná, por meio da Secretaria Estadual do Esporte e do 
Turismo,  que tem por objetivo a construção de uma quadra de futebol suíço com 
gramado sintético, com iluminação e alambrado, conforme modelo desta Secretaria 
de Estado. 
Perobal Pr., 31 de julho de 2017.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PREFEITURA DE são JoRgE Do PATRoCíNIo 
ESTADO DO PARANA
PORTARIA N°. 442/2017 de 21 de julho 2017
CONCEDE AUXILIO DOENÇA à Servidora Pública SANDRA 
REGINA GRACIANI DA MATTA e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1° - CONCEDER Benefício de Auxílio Doença em 
consonância com a Lei Municipal nº. 1005/2005, em favor 
da Servidora Publica Sra. SANDRA REGINA GRACIANI DA 
MATTA, brasileira, casada, Portadora do RG nº. 7.723.270-
2 SSP/PR, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de 
Professora de Educação Infantil, 30 HORAS, constante do 
quadro próprio desta municipalidade, Lotada na seguinte 
Funcional Programática: Órgão: 05 – Secretaria da 
Educação, Cultura e Esportes; Unidade: 03 – FUNDEB – F 
M D E B V P E; Atividade: 2.074 – Manutenção e Encargos 
das Escolas Municipais – FUNDEB 60%; tendo em vista a 
necessidade de AFASTAMENTO PARA TRATAMENTO DE 
SAÚDE (CID. 020-0) por um período total de 60 (sessenta) 
dias, contados a partir de 26 de julho de 2017, sendo que os 
primeiros 15 (quinze) dias o seu vencimento serão custeados 
pelo Município de São Jorge do Patrocínio, ficando a partir do 
dia 10 de agosto de 2017 a cargo do Fundo de Previdência de 
São Jorge do Patrocínio – SERVIPREV, conforme Atestado 
Médico Pericial, devendo na data de 24 de setembro de 
2017 apresentar-se no local de trabalho, afim de retomar as 
atividades laborais normais, ou apresentar documento que 
ampare o não retorno na atividade laboral.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PERobAL 
ESTADO DO PARANA
DECRETO Nº043/2017
Abre Crédito Adicional Suplementar, dando outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e, considerando 
o disposto na Lei Municipal 861, de 06 de outubros de 2016, publicada em 07 de outubro 2016. 
DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto, no corrente exercício financeiro, Crédito Adicional Suplementar, no valor de R$ 83.000,00 (oitenta 
e três mil reais) de acordo com a seguinte classificação.
06.00 Secretaria de Educação e Cultura 
06.02 Divisão de Ensino 
1236514502.038 Manutenção do Ensino Infantil 
265/3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – P. CIVIL 20.000,00
Fonte 104 
TOTAL ................................................................................................................. 20.000,00
07.00 Fundo Municipal de Saúde de Perobal 
07.01 Fundo Municipal de Saúde de Perobal 
103011002.043 Manutenção das Atividades de Saúde 
290/3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – P. CIVIL 30.000,00
Fonte 0 
06.00 Secretaria de Educação e Cultura 
06.02 Divisão de Ensino 
1236114502.035 Manutenção das Escolas Municipais 
208/3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – P. CIVIL 18.000,00
Fonte 0 
TOTAL ................................................................................................................. 48.000,00
06.00 Secretaria de Educação e Cultura 
06.02 Divisão de Ensino 
1236114502.037 Manutenção do Salário Educação 
248/3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO – PESSOA JURIDICA 15.000,00
Fonte 107 
TOTAL ................................................................................................................. 15.000,00
TOTAL GERAL ........................................................................ 83.000,00
Art. 2º.  Como recurso para cobertura do crédito aberto através do artigo anterior, fica o Executivo Municipal autorizado 
a reduzir parcialmente a seguinte dotação do orçamento vigente:  
06.00 Secretaria de Educação e Cultura 
06.02 Divisão de Ensino 
1236114501.006 Construção e Reforma de Escolas FUNDEB 40% 
190/4.4.90.52.00 EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE 5.000,00
1236114502.035 Manutenção das Escolas Municipais 
207/3.1.90.11.00 OUTROS BENEFICIOS PREVIDENCIARIOS DO SERVIDOR 2.000,00
215/3.1.91.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 2.000,00
224/3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO – PESSOA FISICA 10.000,00
1236514502.038 Manutenção do Ensino Infantil 
278/3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO – PESSOA JURIDICA 1.000,00
Fonte 104 
TOTAL ................................................................................................................. 20.000,00
07.00 Fundo Municipal de Saúde de Perobal 
07.01 Fundo Municipal de Saúde de Perobal 
103011002.043 Manutenção das Atividades de Saúde 
288/3.1.90.05.00 OUTROS BENEFICIOS PREVIDENCIARIOS DO SERVIDOR 3.000,00
300/3.3.90.34.00 OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DEC. DE CONT. 45.000,00
Fonte 0 
TOTAL ................................................................................................................. 48.000,00
06.00 Secretaria de Educação e Cultura 
06.02 Divisão de Ensino 
1236114502.023 Aquisição de Equipamentos Atividade Educação 
194/4.4.90.52.00 EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE 15.000,00
Fonte 0 
TOTAL ................................................................................................................. 15.000,00
TOTAL GERAL ........................................................................................... 83.000,00
Art. 3º. Fica alterado o cronograma de desembolso mensal/programação financeira mensal.     
Art. 4º. Este Decreto entra em vigor nesta data e                                                    revogando-se as disposições em contrário.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO     PARANA, aos 31 de julho de 2017.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE PERobAL 
ESTADO DO PARANA
DECRETO Nº043/2017
Abre Crédito Adicional Suplementar, dando outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e, considerando 
o disposto na Lei Municipal 861, de 06 de outubros de 2016, publicada em 07 de outubro 2016. 
DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto, no corrente exercício financeiro, Crédito Adicional Suplementar, no valor de R$ 83.000,00 (oitenta 
e três mil reais) de acordo com a seguinte classificação.
06.00 Secretaria de Educação e Cultura 
06.02 Divisão de Ensino 
1236514502.038 Manutenção do Ensino Infantil 
265/3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – P. CIVIL 20.000,00
Fonte 104 
TOTAL ................................................................................................................. 20.000,00
07.00 Fundo Municipal de Saúde de Perobal 
07.01 Fundo Municipal de Saúde de Perobal 
103011002.043 Manutenção das Atividades de Saúde 
290/3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – P. CIVIL 30.000,00
Fonte 0 
06.00 Secretaria de Educação e Cultura 
06.02 Divisão de Ensino 
1236114502.035 Manutenção das Escolas Municipais 
208/3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – P. CIVIL 18.000,00
Fonte 0 
TOTAL ................................................................................................................. 48.000,00
06.00 Secretaria de Educação e Cultura 
06.02 Divisão de Ensino 
1236114502.037 Manutenção do Salário Educação 
248/3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO – PESSOA JURIDICA 15.000,00
Fonte 107 
TOTAL ................................................................................................................. 15.000,00
TOTAL GERAL ........................................................................ 83.000,00
Art. 2º.  Como recurso para cobertura do crédito aberto através do artigo anterior, fica o Executivo Municipal autorizado 
a reduzir parcialmente a seguinte dotação do orçamento vigente:  
06.00 Secretaria de Educação e Cultura 
06.02 Divisão de Ensino 
1236114501.006 Construção e Reforma de Escolas FUNDEB 40% 
190/4.4.90.52.00 EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE 5.000,00
1236114502.035 Manutenção das Escolas Municipais 
207/3.1.90.11.00 OUTROS BENEFICIOS PREVIDENCIARIOS DO SERVIDOR 2.000,00
215/3.1.91.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 2.000,00
224/3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO – PESSOA FISICA 10.000,00
1236514502.038 Manutenção do Ensino Infantil 
278/3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO – PESSOA JURIDICA 1.000,00
Fonte 104 
TOTAL ................................................................................................................. 20.000,00
07.00 Fundo Municipal de Saúde de Perobal 
07.01 Fundo Municipal de Saúde de Perobal 
103011002.043 Manutenção das Atividades de Saúde 
288/3.1.90.05.00 OUTROS BENEFICIOS PREVIDENCIARIOS DO SERVIDOR 3.000,00
300/3.3.90.34.00 OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DEC. DE CONT. 45.000,00
Fonte 0 
TOTAL ................................................................................................................. 48.000,00
06.00 Secretaria de Educação e Cultura 
06.02 Divisão de Ensino 
1236114502.023 Aquisição de Equipamentos Atividade Educação 
194/4.4.90.52.00 EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE 15.000,00
Fonte 0 
TOTAL ................................................................................................................. 15.000,00
TOTAL GERAL ........................................................................................... 83.000,00
Art. 3º. Fica alterado o cronograma de desembolso mensal/programação financeira mensal.     
Art. 4º. Este Decreto entra em vigor nesta data e                                                    revogando-se as disposições em contrário.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO     PARANA, aos 31 de julho de 2017.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA 
ESTADO DO PARANA
N O T I F I C A Ç Ã O
Em cumprimento às disposições da Lei Federal n. 9.452, de 20 de Março de 1997, notificamos os Partidos Políticos, 
os Sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do recebimento dos seguintes Recursos 
Federais. JULHO - 2017
DATA ESPECIFICAÇÃO VALOR
10/07/2017 IPI EXPORTAÇÃO - COTA MUNICIPIO 8.077,66
10/07/2017 ITR - INCRA 110,95
10/07/2017 SNA – SIMPLES NACIONAL 10,00
10/07/2017 FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICIPIOS 363.938,16
10/07/2017 F U N D E B 35.724,05
11/07/2017 ICMS ESTADUAL 132.739,83
11/07/2017 FNAS - FAMS - IGDBF 1.738,66
11/07/2017 F U N D E B 11.115,10
12/07/2017 SNA - SIMPLES NACIONAL 179,90
12/07/2017 F U N D E B 38.018,31
12/07/2017 COTA/CIDE 11.874,22
12/07/2017 MINISTÉRIO DA SAÚDE - ACS - 5% 963,30
12/07/2017 MINISTÉRIO DA SAÚDE - ACS - 95% 18.302,70
12/07/2017 MINISTÉRIO DA SAÚDE - PSF 31.450,50
12/07/2017 MINISTÉRIO DA SAÚDE - PACS 1.014,00
12/07/2017 MINISTÉRIO DA SAÚDE - NASF 12.000,00
13/07/2017 SNA - SIMPLES NACIONAL 54,06
13/07/2017 COTA SALÁRIO EDUCAÇÃO 47.585,13
14/07/2017 SNA - SIMPLES NACIONAL 46,23
14/07/2017 R P M - ROYALTIES 1,85
14/07/2017 SECRETARIA ESTADUAL - PSF ESTADO 3.650,00
14/07/2017 FUNDO DA CRIANÇA/ADOLESCENTE 6.794,13
17/07/2017 SNA - SIMPLES NACIONAL 31,29
17/07/2017 SECRETARIA ESTADUAL - CONV./DETRAN/MULTAS 441,23
18/07/2017 ICMS ESTADUAL 585.728,10
18/07/2017 SNA - SIMPLES NACIONAL 25,00
18/07/2017 F U N D E B 49.046,54
19/07/2017 SNA - SIMPLES NACIONAL 1.260,33
19/07/2017 F U N D E B 151.575,81
20/07/2017 IPI EXPORTAÇÃO - COTA MUNICIPIO 2.700,82
20/07/2017 FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICIPIOS 108.242,86
20/07/2017 ITR - INCRA 164,78
20/07/2017 SNA - SIMPLES NACIONAL 267,36
20/07/2017 F U N D E B 11.772,05
20/07/2017 MINISTÉRIO DA SAÚDE - PMAQ 29.500,00
21/07/2017 FUNDO ESPECIAL DO PETROLEO 12.906,12
21/07/2017 SNA - SIMPLES NACIONAL 3.825,03
21/07/2017 SECRETARIA ESTADUAL - PSF ESTADO 2.000,00
24/07/2017 SNA - SIMPLES NACIONAL 6.439,52
25/07/2017 ICMS ESTADUAL 134.197,63
25/07/2017 SNA - SIMPLES NACIONAL 3.028,04
25/07/2017 F U N D E B 11.237,17
26/07/2017 SNA - SIMPLES NACIONAL 25,29
26/07/2017 F U N D E B 37.405,29
26/07/2017 SECRETARIA ESTADUAL - PNATE SEED 10.883,94
26/07/2017 SECRETARIA ESTADUAL - PSF ESTADO 5.650,00
27/07/2017 IPI EXPORTAÇÃO - COTA MUNICIPIO 880,92
27/07/2017 FUNDO DE  PARTICIPAÇÃO DOS MUNICIPIOS 36.303,70
27/07/2017 SNA - SIMPLES NACIONAL 313,48
27/07/2017 F U N D E B 3.916,88
27/07/2017 CONVENIO CRECHE/USINA 2.896,00
27/07/2017 MINISTÉRIO DA SAÚDE - PFVS - PARCELA 1.669,80
27/07/2017 MINISTÉRIO DA SAÚDE - ACE - 95% 7.706,40
28/07/2017 IPI EXPORTAÇÃO - COTA MUNICIPIO 2.112,22
28/07/2017 FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICIPIOS 395.884,06
28/07/2017 ITR - INCRA 211,29
28/07/2017 SNA - SIMPLES NACIONAL 5,19
28/07/2017 F U N D E B 39.572,06
31/07/2017 ICMS DESONERAÇÃO 7.650,42
31/07/2017 SNA - SIMPLES NACIONAL 224,04
31/07/2017 F U N D E B 2.562,46
Tapejara-Pr; 31 DE JULHO DE 2017.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE bRAsILANDIA Do sUL 
ESTADO DO PARANA
DECRETO N.º 062/2017
Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar junto ao Orçamento Geral do Município de Brasilândia do 
Sul, relativo ao exercício de 2017, dando outras providências.
MARCIO JULIANO MARCOLINO, Prefeito do Município de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, considerando a autorização contida no Inciso II do Artigo 4.º da Lei Municipal n.º 666/2016, datada 
de 03 de novembro de 2016, (Lei Orçamentária de 2017).
DECRETA
Art. 1º - Fica aberto no Orçamento Geral do Município de Brasilândia do Sul, do corrente exercício financeiro, um 
crédito adicional suplementar na importância de R$34.000,00 (Trinta e quatro mil reais), que obedecerá a seguinte 
classificação:
11 -  SECRETARIA DE VIAÇÃO E OBRAS PÚBLICAS 
001.26.782.1950.3.054- Pavimentação Bloquete – Conv. SEIL/PR 049/2014 
367 – 4.4.90.51.00.00 - Obras e Instalações 14.000,00
Fonte – 01000 -  Recursos Ordinários – Livres 
16 -  FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA 
001.08.243.1201.6.026- Ações de Atendimento da Criança e do Adolescente 
449 – 3.3.40.41.00.00 -  Contribuições 20.000,00
Fonte – 01000 -  Recursos Ordinários – Livres 
  SOMA ............................................................................... 34.000,00
Art. 2º. Para cobertura do crédito aberto no artigo anterior, fica indicado os seguintes recursos:
I – Na importância de R$34.000,00 (Trinta e quatro mil reais),  proveniente do produto da anulação parcial das 
seguintes dotações orçamentárias:
11 -  SECRETARIA DE VIAÇÃO E OBRAS PÚBLICAS 
001.15.452.1500.2.020- Serviços Gerais de Urbanismo 
338 – 3.1.90.11.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 34.000,00
Fonte – 01000 -  Recursos Ordinários – Livres 
SOMA ............................................................................... 34.000,00
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL “Deputado Ulisses Guimarães” aos 31 de julho de 2017.
MARCIO JULIANO MARCOLINO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE gAúChA 
ESTADO DO PARANA
CARTA DE CONVOCAÇÃO – ABERTURA DO 2º ENVELOPE
EDITAL DA TOMADA DE PREÇO N.º 005/2017
PROCESSO N.º 042/2017
ASSUNTO: ABERTURA DO 2º ENVELOPE “PROPOSTA DE PREÇO” DA TOMADA DE PREÇO N.º 005/2017 – TIPO 
MENOR GLOBAL.
OBJETO: Contratação de uma empresa habilitada para implantação do Aterro Sanitário, contendo o fornecimento de 
materiais e instalação de geomembrana PEAD para uma nova vala impermeabilizada para destinação dos resíduos no 
Aterro Sanitário Municipal de Cidade Gaúcha – PR, conforme constante no projeto, memorial descritivo, cronograma 
de execução, planilhas de serviços e demais condições e especificações constante no edital. Fonte de recurso: 
recurso livre do município. 
A Comissão Julgadora de Licitação no uso das atribuições legais que lhe são conferidas, tendo em vista as 
disposições finais do parecer técnico e jurídico diante das interposições de recursos apresentadas, do resultado da 
fase de habilitação do Procedimento Licitatório vem, através desta, convocar as empresas listadas abaixo para sessão 
de abertura do envelope n.º 02 PROPOSTA DE PREÇO para o dia 04 de Agosto de 2017, às 09:00 horas, na Sala 
de Compras e Licitações, localizada na Rua 25 de Julho, 1814, Centro, no Município de Cidade Gaúcha - PR - CEP 
87.820-000. 
RICARDO ZENATTI E CIA LTDA – ME
TUZI & CARINHANA LTDA ME
Cidade Gaúcha - PR, 31 de Julho de 2017.
MARLI SCHWENGBER 
Presidente 
ALEXANDRINA DOS SANTOS ARAÚJO 
Secretário
GEOVANE MARTINS DE SOUZA
Membro

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAs Do oEsTE 
ESTADO DO PARANA
PORTARIA Nº 159/2017
TAKETOSHI SAKURADA, Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas por Lei, especialmente o disposto do artigo 057 da Lei nº 060 de 27 de Outubro de 2010, 
resolve, 
CONCEDER em conformidade com o Artigo 057 da Lei nº 060/2010, 30 (trinta), dias de férias regulamentares, aos 
servidores (a) abaixo discriminados, ocupantes de cargos do quadro de servidores deste município. 
Nº NOME CARGO ANO BASE PERÍODO DE FÉRIAS
001 WANDERLEY MOREIRA DE SOUZA AGENTES DE ENDEMIAS 2016/2017 19/07/2017 À 02/08/2017
002 CELSO COUTINHO MOREIRA ESCRIT. ASSESSOR ADM 2013/2014 26/07/2017 À 24/08/2017
003 MONICA ELIZA DA SILVA SOARES * ZELADORA 2016/2017 03/07/2017 À 01/08/2017
004 MARIO LUIZ RENATO AMARO ESCRIT. AUX. UNID. ADM. 2014/2015 14/07/2017 À 28/07/2017
005 ZORAIDA ROA LARROTA BORTOLLOCI PSICOLOGO 2016/2017 17/07/2017 À 15/08/2017
006 ROSA MARIA DA SILVA TECNICO EM RAIO X 2015/2016 10/07/2017 À 24/07/2017
007 SUZANA DOS SANTOS BRAZ AGENTE COMUNITARIO DE SAÚDE 2014/2015 17/07/2017 À 15/08/2017
008 DELZA FERREIRA DA SILVA AUXILIAR SERV. GERAIS 2016/2017 11/07/2017 À 09/08/2017
009 PAULA FABIANA BATISTA TECNICO EM ENFERMAGEM 2013/2014 17/07/2017 À 31/07/2017
010 VERA LUCIA LORENZI AUXILIAR DE SERV. GERAIS 2015/2016 17/07/2017 À 15/08/2017
011 IWLI SILVA FERNANDES RECEPCIONISTA 2015/2016 31/07/2017 À 29/08/2017
012 PAULO SERGIO BENATTI AUXILIAR DE MECANIO 2015/2016 03/07/2017 À 01/08/2017
013 NEIDE PEREIRA AUX. DE SERVIÇOS GERAIS 2015/2016 06/07/2017 À 04/08/2017
014 FRANCINETI CIRINO STEFANI ESCRIT. ASSESSOR ADM 2015/2016 17/07/2017 À 31/07/2017
015 MARIA ILDA BASSETO AUX. ADM DE SERVIÇOS SOCIAL 2010/2011 06/07/2017 À 20/07/2017
016 CLAUDIO RENATO AMARO DA SILVA ESCRIT. AUX. UND. ADM 2016/2017 01/07/2017 À 30/07/2017
017 CLEUZA PEREIRA MAGALHAES GARI 2016/2017 03/07/2017 À 01/08/2017
018 APARECIDO MELO PATROCINIO COND. VEICULO AUTOMOTOR 2015/2016 10/07/2017 À 08/08/2017
019 CENIR ALVES DOS SANTOS ASSITENTE SOCIAL 2015/2016 10/07/2017 À 08/08/2017
020 CLAUDIO CESAR MAGALHAES MEDICO 2016/2017 03/07/2017 À 01/08/2017
021 SILVIA DA SILVA GALDINO AGENTE COMUNITARIA SAUDE 2015/2016 18/07/2017 À 16/08/2017
REGISTRE-SE PUBLIQUE-SE CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste - Pr, 31 de Julho  de 2017.
TAKETOSHI SAKURADA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE DoURADINA
Estado do Parana
PORTARIA N.º 265
De 31 de Julho 2017
PRORROGA POR MAIS 60 (SESSENTA) DIAS A LICENÇA PRÊMIO DO SERVIDOR AGNALDO AUGUSTO 
THOMAZINI.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e,
CONSIDERANDO a Lei Municipal n. 167, de 29/06/2004 que institui a Licença Prêmio para os servidores municipais;
RESOLVE
PRORROGAR por mais 60 (sessenta) dias Licença Prêmio do servidor AGNALDO AUGUSTO THOMAZINI, portador 
do CPF-N.º-396.939.379-53 e do RG-N.º-2.183.856-SSP/PR, ocupante do cargo efetivo de Técnico em Agropecuária, 
pelo período de 01/08/2017 a 29/09/2017.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos trinta e um dias do mês de julho do ano de dois mil e dezessete. 
(31/07/2017).
João Jorge Sossai
Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 266
De 31 de julho 2017
CONCEDE LICENÇA PRÊMIO PARA O SERVIDOR LUIZ ANTONIO DE ARAUJO.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e,
CONSIDERANDO a Lei Municipal n. 167, de 29/06/2004 que institui a Licença Prêmio para os servidores municipais;
RESOLVE
CONCEDER Licença Prêmio de 30 (trinta) dias referente ao período aquisitivo de 14/03/2011 a 12/03/2016, ao servidor 
LUIZ ANTONIO DE ARAUJO, portador do CPF-N.º-414.072.619-91 e do RG-N.º-35174320-SSP/PR, ocupante do 
cargo efetivo de Tratorista, pelo período de 01/08/2017 a 30/08/2017.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos trinta e um dias do mês de julho do ano de dois mil e dezessete. 
(31/07/2017).
João Jorge Sossai
Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 267
De 31 de Julho 2017
CONCEDE LICENÇA PRÊMIO PARA A SERVIDORA ADELI TEIXEIRA DE ARAUJO ALVES.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e,
CONSIDERANDO a Lei Municipal n. 167, de 29/06/2004 que institui a Licença Prêmio para os servidores municipais;
RESOLVE
CONCEDER Licença Prêmio de 90 (noventa) dias referente ao período aquisitivo de 01/07/2004 a 30/06/2009, a 
servidora ADELI TEIXEIRA DE ARAUJO ALVES, portadora do CPF-N.º-017.595.769-05 e do RG-N.º-6.307.054-8-
SSP/PR, ocupante do cargo efetivo de Professor 20 horas, pelo período de 01/08/2017 a 29/10/2017.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos trinta e um dias do mês de julho do ano de dois mil e 
dezessete. (31/07/2017).
João Jorge Sossai
Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 267
De 31 de Julho 2017
CONCEDE LICENÇA PRÊMIO PARA A SERVIDORA ADELÍ TEIXEIRA DE ARAÚJO ALVES.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e,
CONSIDERANDO a Lei Municipal n. 167, de 29/06/2004 que institui a Licença Prêmio para os servidores municipais;
RESOLVE
CONCEDER Licença Prêmio de 90 (noventa) dias referente ao período aquisitivo de 01/07/2004 a 30/06/2009, nos 
dois períodos de 20 horas semanais para a servidora ADELÍ TEIXEIRA DE ARAÚJO ALVES, portadora do CPF-
N.º-017.595.769-05 e do RG-N.º-6.307.054-8-SSP/PR, ocupante do cargo efetivo de Professor, pelo período de 
01/08/2017 a 29/10/2017.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos trinta e um dias do mês de julho do ano de dois mil e 
dezessete. (31/07/2017).
João Jorge Sossai
 Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 268
De 31 de julho 2017
NOMEIA A SRA. ANDREIA PASSAGLIA NOVAIS NO CARGO DE NUTRICIONISTA NASF, EM VIRTUDE DE 
HABILITAÇÃO EM PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO-PSS (NASF).
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o Processo Seletivo Simplificado-PSS (NASF), aberto através do Edital n.º 14/2017;

CONSIDERANDO o Decreto n.º 095, de 12/07/2017 – Homologação de Resultado e o Edital n.º 23 de 14/07/2017 – 
Convocação da Candidata;
RESOLVE
NOMEAR a Sra. ANDREIA PASSAGLIA NOVAIS, inscrita no CPF-N.º-006.117.399-17 e no RG-N. 7.623.312-8-SSP-/
PR, sob o Regime CLT, no cargo temporário de Nutricionista NASF, com carga horária de 20 horas semanais, a contar 
de 01/08/2017.
A Secretaria de Saúde de Douradina-PR, através da Divisão de Recursos Humanos, providenciará o assentamento 
nos registros funcionais em cumprimento a presente portaria.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos trinta e um dias do mês de julho do ano de dois mil e dezessete. 
(31/07/2017).
João Jorge Sossai
 Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 269
De 31 de julho 2017
NOMEIA A SRA. BRUNA LARISSA DE OLIVEIRA SOSSAI NO CARGO DE PSICÓLOGA NASF, EM VIRTUDE DE 
HABILITAÇÃO EM PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO-PSS (NASF).
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o Processo Seletivo Simplificado-PSS (NASF), aberto através do Edital n.º 14/2017;
CONSIDERANDO o Decreto n.º 095, de 12/07/2017 – Homologação de Resultado e o Edital n.º 23 de 14/07/2017 – 
Convocação da Candidata;
RESOLVE
NOMEAR a Sra. BRUNA LARISSA DE OLIVEIRA SOSSAI, inscrita no CPF-N.º-067.563.029-06 e no RG-N.8.368.243-
4-SSP/PR, sob o Regime CLT, no cargo temporário de Psicóloga NASF, com carga horária de 20 horas semanais, a 
contar de 01/08/2017.
A Secretaria de Saúde de Douradina-PR, através da Divisão de Recursos Humanos, providenciará o assentamento 
nos registros funcionais em cumprimento a presente portaria.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos trinta e um dias do mês de julho do ano de dois mil e dezessete. 
(31/07/2017).
João Jorge Sossai
 Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 270
De 31 de julho 2017
NOMEIA A SRA. CLEIDE ALVES DE ALMEIDA OLIVEIRA, PARA O CARGO DE NUTRICIONISTA NASF, EM 
VIRTUDE DE HABILITAÇÃO EM PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO-PSS (NASF).
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o Processo Seletivo Simplificado-PSS (NASF), aberto através do Edital n.º 14/2017;
CONSIDERANDO o Decreto n.º 095, de 12/07/2017 – Homologação de Resultado e o Edital n.º 23 de 14/07/2017 – 
Convocação da Candidata;
RESOLVE
NOMEAR a Sra. CLEIDE ALVES DE ALMEIDA OLIVEIRA, inscrita no CPF-N.º-029.770.739-65 e no RG-N.5.454.159-
7-SSP-/PR, sob o Regime CLT, no cargo temporário de Psicóloga NASF, com carga horária de 20 horas semanais, 
a contar de 01/08/2017.
A Secretaria de Saúde de Douradina-PR, através da Divisão de Recursos Humanos, providenciará o assentamento 
nos registros funcionais em cumprimento a presente portaria.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos trinta e um dias do mês de julho do ano de dois mil e dezessete. 
(31/07/2017).
João Jorge Sossai
Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 271
De 31 de julho 2017
NOMEIA A SRA. GRASIELE GOMES DA SILVA, PARA O CARGO DE FARMACÊUTICA NASF, EM VIRTUDE DE 
HABILITAÇÃO EM PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO-PSS (NASF).
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o Processo Seletivo Simplificado-PSS (NASF), aberto através do Edital n.º 14/2017;
CONSIDERANDO o Decreto n.º 095, de 12/07/2017 – Homologação de Resultado e o Edital n.º 23 de 14/07/2017 – 
Convocação da Candidata;
RESOLVE
NOMEAR a Sra. GRASIELE GOMES DA SILVA, inscrita no CPF-N.º-057.325.919-40 e no RG-N.9.871.434-0-SSP-/
PR, sob o Regime CLT, no cargo temporário de Farmacêutica NASF, com carga horária de 20 horas semanais, a 
contar de 01/08/2017.
A Secretaria de Saúde de Douradina-PR, através da Divisão de Recursos Humanos, providenciará o assentamento 
nos registros funcionais em cumprimento a presente portaria.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos trinta e um dias do mês de julho do ano de dois mil e dezessete. 
(31/07/2017).
João Jorge Sossai
 Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 273
De 31 de Julho 2017
PRORROGA POR MAIS 32 DIAS A LICENÇA DA SERVIDORA CRISTIANE APARECIDA NEVES DE OLIVEIRA.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e,
RESOLVE
PRORROGAR por mais 32 (trinta e dois) dias a Licença da servidora CRISTIANE APARECIDA NEVES DE OLIVEIRA, 
portadora do CPF-N.º-062.532.089-18 e do RG-N.º-7.562.936-2-SSP/PR, ocupante do cargo efetivo de Auxiliar de 
Enfermagem, pelo período de 31/07/2017 a 31/08/2017.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação; retroagindo os seus efeitos ao dia 26/04/2017.
 PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos trinta e um dias do mês de julho do ano de dois mil e 
dezessete. (31/07/2017).
João Jorge Sossai
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE DoURADINA 
ESTADO DO PARANA
TERMO ADITIVO Nº 03 AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO N.º 
085/2016 – ID Nº 1395, QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICÍPIO DE DOURADINA E 
TATIANA DA SILVA SERENO - CLÍNICA MÉDICA - ME.
Pelo presente instrumento particular, de um lado o MUNICÍPIO DE DOURADINA, 
pessoa jurídica de direito público, com sede nesta Cidade, à Av. Barão do Rio 
Branco, 767, inscrito no CNPJ sob n.º 78.200.110/0001-94, representado na forma 
legal por seu Prefeito Municipal Sr. JOÃO JORGE SOSSAI, a seguir denominado 
CONTRATANTE, e do outro lado TATIANA DA SILVA SERENO - CLÍNICA MÉDICA 
- ME, com sede na Rua Estados Unidos, nº 226, Centro, Jardim América, CEP. 
85.935-000, na Cidade de Assis Chateaubriand, Estado do Paraná, CNPJ sob nº. 
23.325.328/0001-83, Inscrição Estadual Isenta, representada neste ato pela Senhora 
TATIANA DA SILVA SERENO, brasileira, solteira, Médica, portadora da Cédula de 
Identidade sob n.º 8.199.760-8 SSP/PR, inscrita no C.P.F./M.F. sob nº. 044.062.529-
75, CRM-PR nº 34.545, (Conselho Regional de Medicina), residente e domiciliado na 
Rua Estados Unidos, nº 226, Centro, Jardim América, CEP. 85.935-000, na Cidade 
de Assis Chateaubriand, Estado do Paraná, firmam o presente TERMO ADITIVO DE 
CONTRATO, para fim de alteração de prazo de Vigência.
CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente aditivo contratual é celebrado em razão 
da situação de calamidade pública no âmbito do atendimento de urgência e 
emergência no Município de Douradina/PR e terá vigência enquanto persistir a 
situação de calamidade pública,  sua vigência estender-se-á pelo prazo de 30 (trinta 
) dias, encerrando-se em 31 de agosto de 2.017, sendo esse embasado mediante 
Processo Licitatório nº. 93/2016 Modalidade Dispensa nº. 14/2016 de 23/11/2016 e 
homologado em 23/11/2016, com fundamento no artigo 57, inciso II, da lei Federal 
nº. 8.666/93.
CLÁUSULA SEGUNDA: Em decorrência da prorrogação dos serviços contratados 
fica acrescido o valor de R$ 123.000,00(cento e vinte três mil reais), nas mesmas 
formas do contrato inicial.
CLÁUSULA TERCEIRA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições 
do Contrato de Prestação de Serviços original.
E assim, estando justos e contratados, assinam com as testemunhas o presente, em 
04 (quatro) vias, para um só efeito legal.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos vinte oito dias do mês de julho do 
ano de dois mil e dezessete(28/07/2017).
Prefeitura Municipal de Douradina-PR.           Tatiana da Silva Sereno - Clínica Médica- ME     
João Jorge Sossai                                           Tatiana da Silva Sereno
Contratante                                                      Contratada
Testemunhas:

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCIsCo ALvEs 
ESTADO DO PARANA
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 082/2017.
PREGÃO PRESENCIAL SRP -  Nº 058/2017.
DATA DA REALIZAÇÃO DO PREGÃO: 10 DE AGOSTO DE 2017.
HORÁRIO DE ENTREGA DOS ENVELOPES: 13h45min -  LOCAL: Prefeitura Municipal de Francisco Alves - Sala 
de Licitações.
HORÁRIO DO INICIO DA SESSÃO: 14h00min - LOCAL: Prefeitura Municipal de Francisco Alves - Sala de Licitações.
OBJETO:     A presente licitação visa a Implantação do sistema de Registro de Preços para a Contratação de empresa 
para o fornecimento de Materiais Elétricos e Hidráulicos, conforme necessidade do Município de Francisco Alves, 
Estado do Paraná, conforme memorial descritivo constante no anexo I do referido Edital.
FORMA E PRAZO DE ENTREGA DOS SERVIÇOS: De forma imediata após a solicitação da secretaria ou 
departamento competente. 
TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE.
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Conforme serviços prestados e/ou nas demais determinações contidas no edital. 
DEMAIS INFORMAÇÕES: Quaisquer esclarecimentos sobre o presente Edital poderão ser obtidos da comissão, 
diariamente, nos dias úteis das 09h:00min as 11h:00min e das 14h:min00 as 16h:00min, no endereço sito a Rua 
Jorge Ferreira, 627 município de Francisco Alves, Estado do Paraná, ou através do e-mail licitacaopmfa@hotmail.
com.  A licitante interessada deverá deixar por escrito na divisão de licitação e cadastro que obteve os esclarecimentos 
pretendido ou encaminhado através do FONE/FAX: (44)3643-8000. 
Francisco Alves – Pr. 31 de Julho de 2017.
DANIEL DOS SANTOS TERCEIRO CHAMORRO
Pregoeiro 
ALÍRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal 

MUNICIPIo DE PÉRoLA
ESTADO DO PARANA
]DECRETO Nº 186, de 28 de julho de 2017. 
Prorroga o prazo de vencimento do PREFISP 2017.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 
DECRETA:
Art. 1º. Prorroga o prazo de vencimento do PREFISP 2017, conforme Decreto nº 044, de 14 de março de 2017, para 
a data de 31 de outubro de 2017.
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola, 28 de julho de 2017.
DARLAN SCALCO
Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE são JoRgE Do PATRoCíNIo
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 441/2017, de 28 de julho de 2017.
DESIGNA Servidor Público para atuar como SUPERVISOR DAS APLICAÇÕES DAS TÉCNICAS 
RADIOLÓGICAS no âmbito da Secretaria de Saúde do Município de São Jorge do Patrocínio, 
Estado do Paraná, e dá outras providências.
CONSIDERANDO o disposto no Art. 10 da Lei nº. 7.394/85, Art. 10 do Decreto nº. 92.790/86, e 
Resolução CONTER Nº. 10, de 15 de setembro de 2006,
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. DESIGNAR a partir de 01 de agosto de 2017 o Senhor APARECIDO DONIZETE CHAGAS, 
brasileiro, maior, Portador do RG nº. 1.535.289 SSP/PR, Servidor Público ocupante do Cargo de 
provimento efetivo de Técnico em Raio X, junto ao quadro próprio deste município, devidamente 
lotado na seguinte Funcional Programática: Órgão: 07 – Secretaria de Saúde; Unidade 
Orçamentária: 03 – Fundo Municipal de Saúde; Atividade: 2.138 – Manutenção e Atividades de 
Media e Alta Complexidade, Ambulatorial e Hospitalar; para atuar como SUPERVISOR DAS 
APLICAÇÕES DAS TÉCNICAS RADIOLÓGICAS no âmbito da Secretaria de Saúde do Município 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, conforme atribuições deliberadas pela Resolução 
CONTER Nº. 10, de 15 de setembro de 2006, relacionadas no Art. 2º. Desta Portaria.
Art. 2º. Constituem atribuições do Supervisor das Aplicações das Técnicas Radiológicas: 
I. Supervisionar e orientar o trabalho de aplicação das técnicas radiológicas no local onde exerça 
a função; 
II. Zelar pelo cumprimento das disposições constante no Código de Ética Profissional, devendo, no 
âmbito de sua atuação, levar ao conhecimento do Conselho Regional qualquer infração verificada; 
III. Elaborar e manter atualizada relação dos profissionais sob sua supervisão, com os respectivos 
números dos registros profissionais; 
IV. Elaborar e alterar as escalas de serviços e de plantões dos profissionais, sob sua supervisão; 
V. Informar a chefia imediata sobre qualquer problema existente com equipamentos, fontes 
emissoras de Radiação, acessórios e equipamentos de proteção radiológicas, relativos à sua área 
de atuação;
VI. Informar ao Supervisor de Radioproteção a ocorrência de qualquer fato que, no seu entender, 
possa influir nos níveis de exposição à radiação ou riscos de acidentes; 
VII. Manter em livro próprio o registro de defeitos em equipamentos, fontes de radiação, acessórios 
e equipamentos de proteção radiológica, bem como as chamadas e a realização da manutenção 
nas instalações; 
VIII. Manter o controle das requisições e resultados de exames periódicos dos profissionais 
ocupacionalmente expostos às radiações, sob sua supervisão; 
IX. Divulgar e manter em lugar visível o resultado mensal da leitura dos dosimetros de uso 
individual; 
X. Fiscalizar o estágio e a freqüência dos alunos dos Cursos de Formação de Técnicos e 
Tecnólogos em Radiologia, nos respectivos setores de atuação, quando houver;
Art. 3º. As atividades de Supervisor das Aplicações das Técnicas Radiológicas estabelecidas por 
esta Portaria serão exercidas pelo Servidor aqui designado sem ônus ao erário público municipal.
Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal
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